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U ELREY faço faber, questendo re- 
foluto em Cortes dar nova fórma ao ef- 
feito do tabaco do primeiro de Janeiro do 
anno de mil feifcentos noventa e nove em 
diante, em ordem a fe poder tirar defte 
genero o computo do dinheiro que he 
neceflario para pagamento dos foldados , 
que mandei accrefcentar aos prefidios def. 

te Reyno ; mandei fazer hum Regimento em feis de Dezem- 
bro do anno de mil feifcentos noventa e oito, fobre a admi- 
niftraçaô que havia de ter o tabaco, o qual mandei guardar 
como inftrucçad, em quanto a experiencia naô moftrafle , fe 
eraô practicaveis as difpofiçoens do dito Regimento ; e por- 
que o tempo foi moftrando ferem alguns dos meyos no dito R é- 
gimento dilpoftos, inolervaveis, por cuja caufa fe alteraraõ 
muitos delles por refoluçoens minhas, e fe accrefcentaraô ou- 
tros, de que o dito Regimento naô faz mençaõô , por ferem 
polteriores a elle, e convem que tudo efteja junto , e incor- 
porado no Regimento deíta adminiftraçao , o mandei ordenar 
pela materia feguinte. 

RE- 



REGIMENTO 

JUNTADA ADMINISTRAGAM 

TABACO. 
RIMEIRAMENTE Hey por bem fe con- 
ferve a protecçaô do Divinifimo Sacramento , 
dando-lhe de efmola no. principio de cada hum an- 
no duzentos mil reis repartidos, cem mil reis, 
que fe entregaráô ao Thefoureiro defta Irmanda- 

de da Freguezia do Sacramento, e os outros cem mil reis ao 
Thefoureiro da Irmandade dos Efcravos de Santa Engracia , 
para as obras da meíma Igreja. 

I. 

Na Junta haverá hum Prefidente , com a meíma jurifdieçaõ 
que tem os Védores de minha Fazenda ; cinco Deputados, 
hum Secretario. Os ditos Deputados fe precederãô buns aos ou- 
tros pelas antiguidades das mercês; e fendo qualquer dos fo- 
breditos Deputados Miniftro de Becca mais antigo, precederá 
ao Deputado de capa efpada , e o de capa efpada , precederá, 
fendo mais antigo, ao de Becca mais moderno; em fórma, que 
fempre os mais antigos na mercê , fejaô os que precedaõ huns 
aos outros, quer fejaô de capa efpada ; quer fejaô de Becca. 

KI. 

Haverá mais na dita Junta hum Porteiro, que aflita a fazer 
as fuas obrigaçoés , affim como as fazem os mais Porteiros dos 
meus Fribunaes; e tanto que fe principiar o defpacho , naô 
entrara para dentro da Junta , nem levará recado ; falvo for de 

alguma 



5 
alguma das minhas Secretarias, Tribunal, ou Officiaes fubordi. 
nados à Junta, e de outra qualquer pefloa , que for chamada a 
ella; para o que baterá primeiro na porta, ( a qual terá fechada 
fempre, ) e efperara para entrar, que fe toque a campainha. Ha- 
vera tambem dous Continuos, que ferviraô para os avifos, e 
diligencias que forem neceflarias , afhítindo infallivelmente to- 
dos os dias que forem de Tribunal; como tambem ao Prefi. 
dente, para as que forem precifas , e do meu ferviço. 

HI. 

A Junta fe fará na mefma cafa , em que hoje exifte , e nella 
fe ajuntaráô o Prefidente, Miniftros, e mais Officiaes fobredi- 
tos, nas Terças, Quintas, e Sabbados de cada femana , nos 
dias, que naô forem feriados , e eftarãô na dita cafa aquellas ho. 
ras, que o Prefidente entender ferem neceflarias para o defpa- 
cho; e entrarãô o Prefidente, e Deputados, do primeiro dia de 
Outubro até o fim de Março, ás duas horas da tarde, e do pri- 
meiro de Abril, até o ulumo de Setembro às tres horas; e naô 
fe achando o Prefidente no Tribunal ás ditas horas, eftando 
prefentes tres Deputados , fe principiará logo o defpacho ordi- 
nario ; e tendo algum Deputado negocio a que acudir, pedirá 
licença ao Prefidente, para fahir da Junta; e quando a ella 
naô poíla hir, fe mandará efcufar. 

Iv. 

Affentar-fe-haô em bancos de efpaldas, forrados de couro, 
o Prefidente na cabeceira com huma almofada de veludo car-= 
mezim ; os Deputados: nos bancos collateraes; o Deputado 
mais antigo no primeiro lugar da maô direita, e o fegundo no 
primeiro, da efquerda, o terceiro da direita, feguindo-fe ao 
primeiro, o quarto da efquerda , abaixo do fegundo , o quin- 
to da direita, Ífeguindo-fe ao terceiro Deputado. O Secretario 
fe [entará no topo da mefa , em cadeira raza , e efte tambem (e- 
rá o allento, que fe dará ás peíloas, a que fe deva dar allento. 

Ve 

Todos os negocios fe de/pacharãô na Junta por votos, prin- 
B cipian- 



6 
ciprando-fe pelo Deputado mais moderno, dos que forem pre- 
fentes; e o que fizer relaçaô de algumas cautas, ou papeis, 
votará primeiro , ainda que feja mais antigo ; Os mais votaráõ 
pela maneira referida, e O Prefidente em ultmo lugar; € ha- 

vendo votos differentes naquellas materias que fe confultarem, 
fe fará delles declaraçao nas confultas, dizendo-fe, quantos faô 
de cada parecer, e o Secretario tomará em lembrança ; o que 
fe aflentar , nas coftas da mefma petiçaô, ou papeis , que o Pre- 
fidente, e Miniftros rubricaraõ , e fará as confultas, que fe- 
raô aflinadas pelo Prefidente ;: e Deputados, todos em regra. 

VI. 

E as Cartas, Proviloens, e outros defpachos , que elle fizer, 
e houverem de fer afinados por mim ; porá vifta o Prefidente, 
e em aufencia fua, os dous Deputados mais antigos; e o dito 
Secretario naô proporá outro algum negocio mais , que aquel- 
Jes que o Prefidente lhe ordenar ; e terá muito cuidado dos ne- 
gocios , e defpachos que eftiverem a feu cargo, lendo os papeis, 
é fazendo relaçao delles na. Junta, lembrando nella as refolu- 
çoens; ou ordens, que encontrarem, ou fizerem a bem dos 
negocios que propuzer; e que nefta diligencia naô falte ; por* 
que do bem que nella me fervir , me.lembrarci para o premiar. 

VII. 

O Secretario, ao tempo em que fe houverem de aMinar as 
Cartas, Alvarás, ou Provifoens, meterá dentro o lembrete por 
onde as expedio, e as confultas, por onde as paílou ; para que 
o Prefidente, e Miniftros, vejaô fe eftaô confórmes , ao que 
votáraõ , e ao que fui fervido refolver. 

VIII. 

Nenhum negocio fe defpachará por conferencia, fenaô por 
votos, nem fe praticara fobre elle, antes de fe votar, nem 
em quanto cada hum dos Miniftros eítiver votando, fe inter- 
romperá, nem fe fallará em outra alguma materia; fem que 
primeiro fe acabe de dar fim, ao negocio de que fe trata. 

e 

Ix. 
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IX. 

Encarreggo muito ao Prefidente, Deputados, Secretario; 
Confervador , e Procurador da Fazenda, o fegredo que des 
vem ter em todos os negocios, que fe tratarem na dita Junta ; 
de forte , que nunca pofla vir à noticia das partes, o que fe vo- 
tou; nem quem foi por ellés; nem contra'elles; e pelos grandes 
inconvenientes, e damno , que da falta do fegredo refuita , fez 
raô obrigados a me avifar logo, em vindo à fua noticia, de qual: 

“quer fegredo que fe romper , das materias, e negocios, que na 

dita Junta (e tratarem, ou pelos Miniítros della , ou por outras 
quaeíquer peíloas, a cuja maô forem ter as confultas, que nel- 
la fe fizerem. 

X. 

Outrofi, lhe encarrego muito o cuidado , e diligencia conti- 
nua , com que devem proceder no defpacho dos negocios, para 
que fe façaô com toda a brevidade , e bom expediente; e o que 
devem ter em ordenar, e prover tudo O que convier ao bem da 
adminiftraçaô do tabaco , que lhe tenho ordenado. 

XI. 

E porque para a expediçaô' dos negocios ferá muito conves 
niente, que fe faiba, os que eftaô por defpachar : Mando ao Se- 
cretario , que no fim de cada mez, dê huma relaçaô das peti- 
çoês; e papeis, que tiver em feu poder , por defpachar , e expe- 
dir, a qual entregará ao Prefidente, é em Íua falta, a quem por 
elle fervir , que entendendo , fe naô pode dar o expediente a 
elles nos dias deputados para o dito Tribunal, mandara avifar 
aos Miniftros , que fe achem nelle , nos dias que para fua deter- 
minaçaô allentar. 

XII. 

A“ dita Junta hey por bem, que pertençaõ todas as mate- 
rias, e negocios de qualquer qualidade que forem , tocantes ao 
tabaco , aflim como tambem todas as caufas civeis, e crimes 
pertencentes ao dito genero, e adminiltraçaõ delle ; e refilten- 
cias, que fe fizerem aos Miniftros, e Officiaes , que por obriga- 
ra 5-2 çao, 



8 
çaô , e ordens da dita Junta , fe cômetterem diligencias contra 
os tranfgreflores do dito genero ; excepto quando das refiften- 
cias fe haja de feguir pena de morte; porque neíte cao remete- 
rá'a Junta, as devaças à Relaçaô , para nellas ferem fentencia- 
das, 

XIII. 

Sou outrofi fervido, que a Junta pofla fómente com os Mi- 
niíftros de letras que nella alhítem , e com o parecer do Prefi- 
dente, fazer fummarios aquelles cafos, em que entender he 
conveniente efte procedimento, fem embargo da Ordenaçad 
em contrario. 

XIV. 

Todos os feitos crimes , que vierem remetidos dos Superin- 
tendentes das Provincias, fe defpacharaô na Junta a final, obfer- 
vando-fe nelles aquella mefma fórma, que até o prelente fe 
guarda. E os que forem proceílados pelo Confervador deita 
Corte, fe defpacharão a final na Junta ; para o que eftando nef- 
tes termos, hirá o Confervador a ella, e os proporá com os Mt- 
niftros Letrados, que nella fe acharem, naô fendo os Adjuntos 
menos de dous; e o que por dous votos fe vencer , ficara deter- 
minado ; praticando-fe neftes feitos a reduçaõ, que pela Orde- 
naçaô fe manda obfervar nos feitos , em que baítaô tres Juizes, 
e empatando os Juizes nos ditos feitos, defempatará o Prefi- 
dente. E todos os cafos , que pela dita Junta fe fentenciarem, 
ainda que pela Ordenaçaô neceflitem de mais Juizes, fe fenten- 
ciarãô fó pelos Miniftros da dita Junta ; ainda que menos em nu- 
mero ; porque nefta parte, hei por derogada a dita Ley. E o 
Confervador fe aflentará na Junta, no banco da maô elquerda, 
no fim delle, e vira ao dito Tribunal, todas as vezes , que por 
elle for chamado. 

Ya 

Haverá hum Procurador da Fazenda , o qual naô ha de fer 
de Miniftro occupado em tribunal, nem daquelles que na Re- 
laçaô tem mayor lugar, que o De(embargador de Ageravos, 
porque (ó deftes, e dos Extravagantes, me poderã a Junta fazer 
propofiçaõ;e o provimento ferã de tres em tres annos fómente; 
c quando o Miniftro que o for, no tempo em que exiftir nefta 

occu- 



occupaçaô paffar a qualquer dos lugares maiores, ceffará logo 
o de Procurador da Fazenda, e a Junta me confultará fugeitos, 
para prover outro. 

| XVI 

E o dito Procurador da Fazenda, ferá parte em todos os fei- 
tos civeis, € crimes, que (e moverem perante o Confervador, 
e afhiftirá na Junta ao defpacho dos ditos feitos, e fe lhe conti- 
nuará vifta delles, por deípacho da Junta, e de todos os reque- 
rimentos que fe fizerem, em que poíla ter que requerer fobre a 
qualidade, ou prejuizo da dita adminiltraçaô, aonde tambem 
ferá chamado todas as vezes, que parecer neceflario , e terá o 
feu aflento, no ultimo lugar do banco da maô direita. 

XVII. 

E as coufas civeis pertencentes à dita Junta, que forem pro: 
cefladas pelos Superintendentes, fe fentenciarãô na mefma Jun- 
ta a final, pelos Mimiítros de capa, e efpada , e de letras, na 
melma fórma que até o prefente fe obfervou; e o melmo fe fará 
nas que forem procefladas pelo Confervador, o qual as trará á 
Junta, e nella as relatará, dando em primeiro lugar o [eu pare- 
cer na prefença do Procurador da Fazenda , naô eftando na di- 
ta Junta, menos de tres Deputados, quer fejaô de capa, e efpa- 
da, quer de letras. 

XVIII. 

E porque poderá fucceder , que quando os feitos crimes fe 
houverem de fentenciar, falte na Junta Deputado de letras, 
e fe fufpenda a determinaçao delles, em grave prejuizo das 
partes, e fer juíto evitar o damno, que a ellas lhes refulta ; 
fou fervido, que haja hum Miniftro, que na falta de qual- 
quer delles, firva em feu lugar, e feja chamado na occafiaõ, 
em que for necellario ; o qual fe aflentara no mefmo lugar, do 
que fubftituir ; e fuccedendo fer o Miniftro que falte, o mais 
antigo, e nao afiftindo o Prefidente, naó terá o dito fubftitu- 
to, nem a prefidencia, nem a campainha; porque Íó ao pro- 
prietario mais antigo , dos que fe acharem prelentes , perten- 
ce privativamente, 

C XIX. 
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XIX. 

E movendo-fe alguma caufa civel, entre o meu Procurador 
da Fazenda, e algum homem de negocio, ou qualquer outra 
peíloa , fobre materia em que efta adminiftraçaô tenha intereile, 
ou prejui(o , fera nelle parte o Procurador Fifcal, e a cauta fe 
procellará , e fentenciarà pelo Confervador , na fórma afima 
dita, fendo prefente o Procurador da Fazenda. E ferá ounofi 
parte em todos os feitos crimes, promovendo libello contra os 
tranfgrefTores, e defencaminhadores do tabaco, aílim de pó, 
como de rolo. 

XX. 

Para as culpas dos defcaminhos do tabaco, de qualquer forte 
que fejaô, em que Incorrerem os Cavalleiros do Habito, que 
devaô fer julgados por razaô de feu privilegio, pelo Juiz dos 
“Cavaleiros, tenho nomeado hum dos Miniftros da Junta, o 
Dezembargador Scbaftiaô Ruiz de Barros, Cavalleiro do Ha- 
bito de Chrifto, o qual ferá Juiz na primeira inftancia, dando 
appellaçaõ, e aggravo para à Mefa da Confciencia ; à qual te- 
nho ordenado, que todas as fentenças que der, fobre a culpa, 
defta qualidade, antes que as publique, me dê conta; porque 
quero me confte na fórma , em que procede no cafligo de bum 
deliéto taô grave, pelas confeguencias do bem cômum de meus 
Vallallos. ML 2 | 

XXI. 

O Confervador tirará devaça de todos os delcaminhos que 
fe fizerem no tabaco em prejuizo defta adminiftraçao ; porque 
todas as culpas defta qualidade, quero fejaô calo de devaça; 
e pronunciará, e mandara prender os culpados per fi ló, eos 
proceflarã, expedindo aggravo para os Miniftros de letras da 
Junta, ao qual afhítira o Meirinho della, e os dous Efcrr- 
vaens, que atégora havia, aflim o da Confervatoria como o 
da Provedor, entre os quaes fe diftribuirão igualmente os 
feitos ; porque ao Conlervador ficar daqui em diante per- 
tencendo o conhecimento dos delcaminhos , afim do tabaco 
de folha, como de pó, que por alto fe introduzirem. us 

XXII. 
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XXII 

E os aggravos que interpuzerem deile nas caufas civeis , os 
expedira para todos os Miniftros da Junta; aflim de letras , co: 
mo de capa efpada; porque a todos , como fica dito, pertence 
a determinaçaô delles. 

XXIII. 

Pertencerá á Junta confultar-me todos os lugares, e ofi 
ficios, allim da Junta, como da Alfandega , e mais partes, à 
que fe extende a fua jurisdiçaô , excepto os lugares de Deputa- 
dos, e os de Superintencentes das Provincias do Reyno. 

XXIV. 

Naô admittira requerimento algum fobre perdaô , ou com: 
mutaçaô das penas,por minhas Leys eftabelecidas contra os des 
linquentes do tabaco ; nem confultará periçao alguma fobre a 
dita materia, ainda que leve remiflao para que fe veja, e con: 
fulte no dito Tribunal. 

XXV. 

E quando algumas pefloas para ferem apofentadas nos luga- 
res, ou officios pertendaõ , que a apofentadoria feja de lugar 
mayor, ou diffcrente do que occuparem, a Junta lhes naô ac- 
ceitará petiçao , nem fobre illo me fará confulta; falvo fe eu 
o mandar exprellamente , com derogaçaoô defta Ordem. 

XXVI. 

Todas as vezes que houver requerimento de algum Official, 
em que peça fervintuario, na confulta declarara; qual he o 

impedimento do Oficial; e a mefma expreflaô fe fara, quan- 

do o fervintuario pedir prorogaçao de mais tempo ; e tambem 

quando fe me fizerem propoftas para ferventias de ofhcios , de 

que naô houver Ofhiciaes ; fe dirá o tempo que ha, eflaô vagos. 

E SE XV 
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XXVII. 

Pertencerã à Junta a nomeaçaô dos Confervadores das Co- 
marcas , no cafo que entenda faô precifos, e neceflarios, os 
quaes feraô pagos à cufta da minha Fazenda, correndo por con- 
ta della a adminiftraçaõ defte genero ; a trinta mil reis por an- 
no, e arrematando-fe, feraô os ditos trinta mil reis à cuíta dos 
Contratadores, e os ditos Conlervadores tomarão as denuncia- 
çoens, que lhes forem dadas , dos que defcaminhad tabaco, e 
faraô todas as diligencias , que lhes parecerem neceflarias para 
delcobrir os tranfgreilores defte genero, prendendo os culpa- 
dos, e fendo cafo, que hindo em feguimento de qualquer com- 
plice do dito defcaminho , efte paíle o deftricto, que naô for de 
fua jurisdiçaõ : Hey outrofi por bem, de lhes conceder jurisdi- 
çaô, para que o poflaô prender , fem embargo de naô fer den- 
tro de fua Comarca, para o que poderaõ levar vara alçada , e 
faraô autos dos delinquentes do fobredito crime , e os remete- 
rãô aos Superintendentes das Comarcas , para os fentenciarem 
na fórma do feu Regimento, e Leys promulgadas contra os taes 
tranfgreflores. 

XXVIII. 

Vagando alguns oficios da Junta, ella provera as ferventias 
delles por tempo de feis mezes ; como tambem nos impedimen- 
tos, e faltas dos Ofhiciaes, dará as ferventias pelo tempo aílima 
referido. 

XXIX. 

E como a melhor parte do rendimento, que intento tirar do 
tabaco, confifte em fe evitarem os defcaminhos das frotas que 
vem do Brafil, e fer conveniente, que na occafiad dellas chega- 
rem aos portos defte Reyno, ter pefloas de inteligencia, e ver- 
dade, que vigiem no mar, e nas prayas, para que fe abftenhaõ 
de le côometterem : Hey por bem, que a Junta pofla nomear 
Meirinhos, e Elfcrivaens , que em fragatas afhitao de noite , e 
de dia a rondar os navios, e reconhecerem as lanchas, e barcos 
que das embarcaçoens fahirem, e fazerem nas prayas com toda 
a cautela diligencias, para que fe obviem os prejuizos que fe 
feguem à minha Real Fazenda, em me naô pagarem os diret- 

tos, 



I 
tos, que me faô devidos : e aos fobreditos Meirinhos , e Elcri- 
vaens , fe dara o falario , que pela dita Junta fui fervido deter- 
minar-lhes , e acabada a occafiaô de fe defcarregarem as ditas 
Frotas, terà cuidado o Prefidente, de os elcular da dita oc- 
cupaçao, 

XXX. 

Pertencerá à Junta a nomeaçaô dos Feitores da Alfandega, 
os quaes feraô pelloas capazes de fe fiar delles, a defcarga dos 
navios, como o acompanharem todos os tabacos , que vaô da 
minha Alfandega, a embarcar fóra do Reyno, e dos que fe 
efcolherem para o confumo do Eftanco , e dos que nelle faô re- 
fugados, e tornaô para a dita Alfandega. 

XXXI 

Quero outrofi, feja da juriídiçao da dita Junta, o provimens 
to das Guardas, que fe metem nos navios, exceptuando o ca- 
fo, em que Eu por condiçaô os permitta aos Contratadores : os 
quaes Guardas, feraô pagos à cuíta de minha Fazenda, a tres 
toftoens por dia: * e mando, que na nomeaçaô delles, fe pro- 
cure fejaô pefloas de verdade , intelligencia , e cuidado , e fai- 
baô ler, e elcrever; e o Guarda mór do mar deíta repartiçaô , 
os meterá nas ditas embarcaçoens;, logo que cllas entrarem das 
Torres para dentro, e fe apprefentaraó primeiro com feus pro- 
vimentos, que lhes derem, ao Provedor da Alfandega do taba- 
co , aonde aflinarãô termo, feito por hum Efcrivaô da Mefa 
grande, em que fe obriguem , que fahindo qualquer fazenda 
da embarcaçaô em que afliltirem, ou feja tabaco, ou outro 
qualquer genero, naô vindo com elle os Feitores, deputados 
para efte minifterio , fe fubmetem a ferem caftigados com to- 
das aquellas penas eftabelecidas por minhas Leys, promulga- 
das contra os tranfgreflores dellas. — 

* Por defpacho da Sunta de 9. de Novembro de 1702, fe declarou , 
que os Guardas venceriaõ [omente duzentos reis. 

XXXII. 

A“ dita Junta, pertencerá tambem o provimento dos Conti- 
nuos della, por fer eta a jurifdiçao , que tenho permitido aos 
mais Tribunacs, D XXXIII. 
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SE KITT 

- E para que a dita Junta melhor me polfa fervir, e naô haja 
encontros entre ella, e os mais Confelhos, e Tribunaes, fobre o 
que lhe tenho cômettido : Hey por bem , e declaro, que fó á 
dita-Junta pertencem todas as coufas civeis, e crimes procedi- 
das do dito genero do tabaco, e que todas ellas fe haô de fen- 
tenciar a final na dita Junta : como outrofi; lhe pertencem to- 
dos os defpachos , e negocios que tocaô à adminiltraçaô deíte 
genero. | 

- XXXIV. 

Quero outrofi, e mando, que todos os Miniftros , e mais 
Ofhciaes da Junta, façaô todas as diligencias, que pela dita 
Junta fe lhes ordenar; e pelo Confervador , e Superintenden- 
tes das Provincias, e Executor lhes for deprecado, e naô o fa- 
zendo aflim, ( o que delles naô eípero, ) e contando naô daõ 
execuçaô ás ordens, que lhes forem cômettidas , [ejaô chamas 
dos à melma Junta, para nella darem razaô , porque as naô 
executãrao, e achando-os culpados; feraô reprehendidos no 
mefmo Tribunal. 

XXXV. 

Outrofi, fe poderá valer a Junta, Superintendentes, e Mini 
tros da Juítiça , de todos os Cabos, é Officiaes de Guerra; nas 
occafioês que lhe forem precifas, e neceflarias , para evitarem os 
defcaminhos ; e fe prenderem os delinquentes que forem do ta- 
baco: e hey por bem, que os Cabos , e Officiaes de guerra, que 
me fizerem ferviço, em evitarem os defcaminhos do tabaco, fe- 
gundo à qualidade delle, lhe tenha particular attençao, para fe- 
rem melhorados nos poítos ; como tenho refoluto por meu De. 
creto de feis de Setembro de mil e fete centos, remettido ao 
meu Confelho de Guerra. 

XXXVI 

Sou outrofi fervido, que todos os Miniftros de Juítiça que 
me fizerem ferviço de cvitar o defcaminho do tabaco, ter-lhes 
particular attençaô , para os melhorar nos lugares de fua profif 
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faô , e aflim o tenho ordenado á Mefa do Dezembargo do Pa- 
ço, por Decreto meu, de feis de Setembro de mil e fete cen- 
tos. 

XXXVII. 

E todas as peíloas, que me fizerem ferviço no tabaco, po- 
derão por elle requerer, para ferem defpachados por via das 
mercês ; o que fui fervido refolver por Decreto meu, de feis 
de Setembro de mil e fete centos, remetido à dita Junta. 

XXXVIII 

Hey outrofi por bem , que os filhos daquellas peffoas, que 
tiverem tenda de tabaco na Provincia de Entre-Douro, e Mi- 
nho , fejaô izentos de ferem Soldados; como tambem ferá izen- 
to o criado daquella pefloa, que lhe vender tabaco na tenda, 
haô tendo filho que lho pofla vender : o que aflim tenho refolu- 
to por Decreto meu, de vinte e dous de Setembro de mil e 
fete centos; remetido ao meu Confelho de Guerra , para que 
em execuçaô delle , paflaíle as ordens neceflarias. 

XXXIX. 

E porque a experiencia tem moítrado, que o meyo mais 
conveniente para fe dar comprimento ás ordens, que pelos 
meus Tribunaes mando paflar, he, o de naô poderem os Mi- 
hiftros, ferem promovidos a outros lugares , fem aprefentarem 
certidoens , em como deraô comprimento , é executáraô o que 
por elles lhes foi mandado : Hey por bem, que naô pofla Mi- 
niftro algum , requerer outro lugar, nem fer provido nelle, 
fem que aprefente certidao , paflada pelo Secretário da Junta; 
porque confte ter obedecido , e executado tudo , o que pela di- 
ta Junta, e Executor della , lhe foi cômettido. 

XL. 

“Todas as peíloas que fervirem qualquer cargo , officio, poíto, 
ou lugar no Eftado da India, naô poderá fer defpachadas;, 
fem que primeiro moftrem certidad do Superintendente , ou 
Adminiftradores do tabaco do dito Eltado , em como tem o 
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do comprimento , ao que pelos fobreditos lhes foi mandado ; e 
afim o ordenei ao meu Vilo-Rey, e Capitaô General, do El- 
tado da India, por refoluçaô minha de vinte e dous de Março, 
de mil feiscêtos noventa e oito,tomada em confulta de dezalete 
de Março do dito anno. 

BIG RA 

E para que com mais brevidade , e fórma mais conveniente . 
ao meu Real ferviço , fe obedeçaô ás ordens, que pela dita 
Junta fe paflarem : Hey por bem, ( fem embargo das ordens 
em contrario, ) que o Vifo-Rey, e Capitaô General do Eí- 
tado da India, e mais Miniftros, e Ofhiciaes delle , executem 
tudo o que pela dita Junta for mandado ; o que outrofi na 'fo- 
bredita fórma, faraô o Governador, e Capitaô General do 
Eftado do Brafil, e mais Governadores , Provedores, Ouvi- 
dores, Juizes, e Juítiças, como lhes tenho ordenado por re- 
foluçaô minha; para o que a Junta expedirá as ordens, que 
feraô por mim aflinadas. 

XLII, 

E como contra todas aquellas pefloas , que tiraô por alto ta- 
baco de rolo, e de pó, vindo das minhas Conquiítas , que he 
fó o que permitto fe gafte nefte Reyno, reduzindo a Ettanco, 
prohibindo , que nem o fabricado em Caítella, nem em os 
mais Reynos , poílaô nefte, ter confumo ; e para fe defcobri- 
rem os tranfgreflores , feja neceflario dar premio aos denun- 
ciantes : Hey por bem , que toda a pefloa, que denunciar qual- 
quer defcaminho de tabaco, que naô feja fabricado no meu 
Eftanco Real, ( que he fó ; o que permito fe gafte nefte Rey- 
no ,e Ilhas adjacentes , e Eftado da India : ) outrofim , o que 
denunciar tabaco de rolo, tirado por alto, ou tornado a in* 
troduzir nefte Reyno, quer feja das Conguiftas delle, quer 
dos Reynos eftranhos , fe lhe dê por cada arratel, fendo de 
toda a bondade, hum toítaô , e naó tendo a fobredita bonda- 
de , deixo a arbitrio da Junta, o que fe lhe deve dar. E o Ef- 
crivaô que pallar a certidad, em como a dita tomadia foi en- 
tregue no Eftanco , com os Meftres delle, examinará a lua 
qualidade , e na dita certidaô declarará , afim a vitoria que 
fe fez, como o para que fervirá o dito tabaco. 

XLII. 
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XLIII. 

E por quanto efe genero, no calo que o naô mande admi- 
niftrar pela Junta, mandando obfervar o Regimento de minha 
Fazenda, queira fe contrate , fe haô de tomar aos Contratado- 
res fianças , a ametade de feus arrendamentos, na fórma, e com 
claufulas, e condiçoens do Regimento de minha Fazenda, o 
que fe naô poderá confeguir , por os Rendeiros naô poderem 
dar as ditas fianças : e confiando do zelo, com que os Miniltros 
da Junta me fervem, mando, que as fianças fe examincm, e 
acceitem na melhor fórma, que for poflivel, fem que a Jun- 
ta, e Miniftros della, fiquem obrigados a fatisfazer á minha 
Fazenda, qualquer perda, ou damno que refultar das ditas 
fianças; e o mefmo fe entenderá nas Comarcas, que fe man- 
darem adminiftrar por minha conta, a cujos Adminiftradores fe 
nao pede fiança. | 

| XLIV. 

Todo o tabaco que for neceflario para confumo do Reyno, 
o ha de mandar comprar a Junta, por conta de minha Real 
Fazenda , quando entender convem a meu Real ferviço, e a 
compra delle fe fará, todas as vezes que à Junta parecer , de 
todas as partidas defpachadas. 

XLV. 

E para (e examinarem os tabacos que ha na Alfandega capa- 
zes para fe fabricarem em pó, mandará o Prefidente, que os 
vaô ver os Meftres que ha diftinados para eftes axames , e com 
a noticia que derem das partidas, que tem melhores tabacos , 
mandarã o Prefidente vir as que lhe parecer, para as cafas do 
Eftanco Real, aonde na parte, que para iflo for mais acomo- 
dada, fe porá huma mela, com os aflentos neceflarios , onde 
eftará o Prefidente com os Deputados da Junta, que elle no- 
mear, que feraô , os que tiverem melhor roticia, e experiencia 
defte negocio ; fendo tambem prefente o Thefoureiro , e Elcri- 
vaô do feu cargo , e em prefença de todos , fe hiraô abrindo os 
rolos, e tiradas delles as amoftras que parecerem necellarias pa- 
ra fe ver a fua bondade , e qualidade , as levarão os Meítres à 
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dita Mefa, e tanto que nella pelos ditos Miniftros, e mais peí- 
foas forem viftas, fe hirãô apartando os rolos, das que fe appro- 

varem , feparando-fe, confórme as fuas fortes; para Amoítra, 
para Fino, e para Corte, e neftas efcolhas , e feparaçoês , enco- 
mendo muito ao Prefidente faça ter tal cuidado , e vigilancia, 

que fe naô confundad os rolos , huns com os outros ; que coma 
os preços faô diferentes ; póde refultar de qualquer deícuido, 
grande damno ao meu ferviço. | 

XLVI 

: Separados, e efcolhidos na fórma referida os tabacos ; fe ajuí- 
tará logo com os donos, o preço delles, confórme os feus lotes, 
na forma que parecer mais conveniente ; e ajuítadas afim as 
compras, fe hirãô logo pezando os rolos na balança, que para 
efe effeito ha no Eltanco , afliftindo ao tomar do pezo, aflim o 
Efcrivaô da receita , como da Emmenta, que cada hum o to- 
mará de per 11, e acabado de pezar , veraó fe confere hum com 
o outro, e depois de conferidos , e ajuítados ambos na meíma 
quantia de arrobas , e arrateis , abatendo em cada rolo, a dous 
arrateis por arroba, e ajuftado o dito abatimento, faraô a conta 
ao dinheiro que importar todo o tabaco, e depois de verem que 
efta certa, o Elcrivad da Emmenta , o tomará por Emmenta no 
livro della, e o Efcrivad da Receita, o carregará ao Thefourei- 
ro no livro das compras , declarando-fe no afiento da dita Re- 
ceita o numero dos rolos , e dos couros , capas delles, a quantia 
das arrobas, e arrateis, o preço, e quanto [e montou, e a quem 
fot comprado o tal tabaco ; tudo com toda a clareza , e diftinc- 
gaô ; e eíte aflento rubricará o Prefidente, e Miniftros , e o aí- 
finará o Thefoureiro , Elcrivaô da fua Receita, e o vendedor. 
Efta fórma quero ; e mando fe continue, e que por nenhum mo- 
do fe faça o contrario; e o Thefoureiro do tabaco que pagar 
fem eftas circunítancias , fe lhe naô levaraô em conta as quantias 
que difpender com as ditas compras. 

XLVII. 

E porque no contrato que de prefente corre, fe expreflou 
por condiçaô ao Contratador, que por fua conta correria o dul- 

pendio , que fe fizele na fabrica do meu Eltanco Real, e que 
as 
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as compras do tabaco, feriad feitas com o (eu cabedal, lhe per- 
miti pudefle efcolher na Alfandega, em todas as partidas defpa- 
chadas, todo o tabaco que lhe fofle neceflario para o confuma 
do Reyno, pagando a feus donos, o que pela Junta fe arbi- 
traíle: Hey por bem efcufar o Prefidente, e mais Miniftros, da 
approvaçaô que pelos capitulos antecedentes lhe imcumbia fa- 
zer dos ditos tabacos ; e que os dous capitulos antecedentes ft- 
quem em feu vigor , fó na parte que refpeita á aMftencia do Ef. 
crivaô do Eftanco, e do da Emmenta ; porque eftes quero, e 
mando , afliftaô ao entrar de todas as partidas do tabaco no 
meu Eftanco Real, e ao pezo que dellas fe fizerem, tomando 
em lembrança as qualidades do dito tabaco, e conferindo os di- 
tos pezos , e fazendo conta ao que em dinheiro cuftáraô , e lhe 
concedo , tenhaô jurifdiçao para approvar as qualidades do ta- 
baco, fe he da Amoftra, Fino, ou de Córte. 

SEDA ILE € 

Será outrofim obrigado o dito Efcrivad do Eftanco, a naõ 
deixar fahir delle tabaco algum , afim de pó, como de rolo, 
fem que primeiro o tome em lembrança, em livro que terá para 
elle effeito. 

XLIX. 

Todo o tabaco que fahir para as Provincias do Reyno, hirá 
com guias, as quaes fará o dito Efcrivaô do Eftanco , cu o da 
Emmenta, declarando nellas os arrateis que vaô de tabaco de 
pó, earrobas de fumo, e para que parte; e antes de entregar a 
uia ao Contratador , fe regiftará no livro da fahida , e aflinará 

o Efcrivaô do Eftanco , ou da Emmenta , com o feu nome in- 
teiro, o que tambem fará o Contratador , por aflim lho ter per- 
mitido ; excepto nos tabacos , que por mar forem para o Porto; 
porque as guias haô de fer allinadas por hum dos Miniftros da 
Junta ; na fórma que novamente tenho refoluto. 

L. 

Todos os livros que fervirem no Eftanco Real, e Alfandega, 
e todos os mais, aflim da receita , e defpeza do Thefoureiro, e 
da Emmenta, feraô numerados ; e rubricados pelos Deputados 
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da Junta, diftribuindo-fe entre elles igualmente , como até aqui 
fazia , dondo-fe -lhes a mefma ajuda de cuíto , que até agora fe 
lbes dava ; e efta defpeza fe fará por defpacho da Junta, que 

com o conhecimento aflignado pelo Miniftro, lhe ferá levada 
em conta ao Theloureiro. 

LI. 

O dito Thefoureiro, nad receberá dinheiro algum dos deve- 
dores da Fazenda Real por recibo feu, e todo o que lhe for en- 
tregue pelos ditos devedores, lhe ferá logo carregado em recer- 
ta pelo Elcrivaõ do [eu cargo : dando conhecimento ás partes, 
feito pelo dito Efcrivad, e aflignado por elle; e toda a pefloa, 
que por recibo (eu lho entregar , perderá o dito dinheiro ; para 
o que fe porá Edital, e no Contrato que fe arrematar; fe exprel- 
fara por condiçaõ efte capitulo. 

Dou 

E porque para as dividas procedidas do genero do tabaco te- 
nho refoluto, haja hum Executor , e que efte juntamente Íeja 
Thefoureiro do fobejo , que reíta das confignaçoens , juros, e 
tenças impoftas no dito tabaco, e fer conveniente fe lhe tomem 
contas , de tres em tres annos; a Junta me confultará Conta- 
dor , e Provedor, que lhas houver de tomar ; e todas as duvi- 
das que nellas houver , fe defpacharáô pelo dito Tribunal, pe- 
lo grande conhecimento que tem , de fimilhantes negocios. * 

* Acha-fe extincto efle Executor, em Refoluçao de Sua Mageflade 
de 23. de fulho de 1732. e dada nova forma pela Ley de 20. de 
Março de 1756. 

LIII. 

E pofto que do Prefidente, e mais Miniftros, que de prefen- 
te me fervem na dita Junta, e pelo tempo em diante me fervi- 
rem, conho na6 fómente a obfervancia inviolavel defte Regi- 
mento , mas tambem que me proporãô com todo o acerto, e 
cuidado , tudo O que neceflzrio for , que nelle fe accrefcente, 
para melhor arrecadaçaô , e vigilancia defte tributo, taô ne- 
ceflario ao bem commum de meus Vaílallos, e defenfa de meus 

Reynos: 
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Reynos : com tudo, por efte capitulo, lhe hey por mui reco- 
mendado , e declaro; que em tudo O que naô encontrar eíte 
Regimento, fe obfervará o que fui fervido dar aos fuperinten- 
dentes do tabaco, em vinte e tres de Junho de mil e feifcentos 
e fetenta € oito. 

e —eam e —————— eme we e qr em meme o em q em em emma 

DO QUE SE HADE OBSERVAR NA 
Alfandega. 

I, 

Odo o tabaco que vier do Brazil, pagará de direitos por 
T entrada na Alfandega defta Cidade , mil e feifcentos reis 
por arroba, eo do Maranhaô a oito centos, os quaes fe porãô 
em arrecadaçaô , pelo Provedor , e Officiaes da Alfandega do 
tabaco, na fórma que fe declara nos capitulos feguintes. * 

* Derogado pelo cap. 1. S. 2. do novo Regimento da Alfandega do 
Tabaco. | 

II. 

Tanto que os Mercadores, ou quaefquer outras pefloas que 
tiverem tabaco na dita Alfandega , pagarem os direitos, pode- 
rãô logo ufar do dito tabaco, embarcando-o, navegando-o pa- 
ra aquellas partes, que tenho permitido fe navegue, e naó fo- 
rem prohibidas, ou vendendo-o á minha Fazenda , ou ao Con- 
tratador defte genero, ( como faô obrigados ) pelos preços que 
fe ajuftarem com os Miniltros da Junta, e naô poderãô vender 
para efte Reyno, Ilhas adjacentes, e Eltado da India, a pefloa 
particular, e fazendo o contrario , incorrerão nas penas da Ley. 

HI. 

Declaro que todas aquellas peíloas , que tiverem dado fian- 
ça na Alfandega do Reyno para poderem defpachar, o poderãõ 
fazer na do tabaco, apprefentando ao Provedor certidaô, de 
como tem dado na dita parte fiança, e fazendo termo della pe- 
rante o dito Provedor , ais o Íeu tabaco, na a 
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fórma, que até o prefente o faziaô. * 

* Derogado; porque as fianças [e devem preftar peranteo Prove- 
dor da Alfundega do Tabaco. 

IV. 

Tanto que os navios das Frotas furgirem defronte da Alfan 
dega , logo os Meftres feraô obrigados a trazer , e entregar ao 
Provedor della os livros da carga do tabaco, e as arrecadaçoés, 
e regiftos, que pelos meus Officiaes dos portos das Conquiftas, 
lhes forem entregues, e recomendados, e havendo nefta entre- 
ga alguma dilaçaô , feraô caftigados a arbitrio da Junta. * 

* Acha-fe dada a nova providencia, pelo que refpeita a efte capitu- 
lo ,e aos que fe feguem, 5. 6 7. 8.9.€ 10. no novo Regimento da 
Alfandega do Tabaco, e nos capitulos 4.5.enos feus refpeéts- 
vos SS. 

DÊ 

O Provedor entregará os ditos regiftos, a hum dos Efcri- 
vaens da Mefa grande , o qual tomará termo ao Melitre, de que 
naô tras mais tabaco , do que os expreflos nelle ; com declara- 
çaô, de que achando-fe o contrario , incorrerá nas penas eftabe- 
lecidas contra os tranfgreflores deíte genero. 

VI. 

Todas as addiçoens do tabaco , que vierem no dito regiftro , 
fe lançaraô em hum livro com toda a clareza, e diftincçaô , ta- 
zendo-fe nelle titulo feparado de cada navio , e Meftre, elcre- 
vendo-fe no fim delle, o termo que aflima fica declarado , e o 
regiítro fe entregará ao Provedor , para o guardar, e conferir 
em fua prefença , depois de feita a defcarga de cada hum dos 
navios, em que fe feguirá a ordem ao diante declarada. 

VII. 

E pedindo os Meftres defcarga , que fe lhes dará com gran- 
de brevidade, ( porque toda [(erá mui importante para evitar 
os delcaminhos , ) fe difporá a dita de(carga com a melhor or- 

dem, 
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dem, e diftribuiçao que for poflivel; e os roes de cada hum 
dos barcos que trouxerem tabaco, viraô aflinados pelos Guar- 
cas dos navios , que eftiverem a bordo vigiando , e pelo Feitor 
que o vier conduzindo até fe recolher, na fórma coftumada, 
para a Alfandega ; e os ditos roes, ficarãô em poder do Official 
a que toca , na fobredira , e coftumada fórma , para a confe- 
rencia que fica determinada no capitulo antecedente, E o Pro- 
vedor terá mui particular cuidado, em que os Feitores façaô 
fua obrigaçao , e conduzaõ os tabacos dos navios, até dentro 
da Alfandega ; porque efta he huma das principaes, 

VIII. 

Aflim como na Alfandega for entrado o tabaco , que fe def. 
carregar dos navios, fe hirá logo arrumando com feparaçao das 
parudas, e depois de feparadas , virão todas, cada huma de per 
f1, à balança, que de prefente ha, onde feraó pezadas , lançan- 
do o pezo no livro da balança pelo Juiz, e Efcrivaô della; e fa- 
cando-fe bilhete do dito pezo , fe carregará por elle o dito taba- 
co , partida por partida , ( puxando-fe por ellas, pelos livros do 
regiftro que vierem do Brafil) em hum livro, que para iflo ha- 
verá, para conferir com os regiftros ; e nefta conferencia fe po- 
rá em arrecadaçaõ o tabaco que faltar ; e para fe tomar razaô ; 
e conta em quanto as partidas fe naô defpachaõ, e carregaõ nos 
livros da receita, de donde o Thefoureiro ha de facar os eleri- 
tas , fobre o dono do tabaco , ou a pefloa a quem vier remeti- 
do, a refpeito de quatro , oito, e doze mezes, e Íferá o aflento 
na fórma coftumada , com todas as declaraçoens neceflarias , 
Jançando-fe ao meímo tempo no livro da receita, e no da con- 
ferencia , por dous Efcrivaens da mefa grande da Alfandega, 
como hoje fe obferva ; e para o dito pezo, pelo qual fe haô de 
pagar à minha Fazenda os direitos de mil e feiscentos reis por 
arroba, por entrada , ponde-fe na balança , dando-[e dous ar- 
rateis por arroba, do que pezar bruto o tabaco, os quaes fe 
abaterão do pezo , e do que ficar liquido , fe-haô de pagar os 
direitos, com declaraçaô , que na balança em que fe pezar o di- 
to tabaco, naô ha de haver menos pezo, que o de arroba. 
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IX. 

A regra, e ordem que o Provedor da Alfandega obfervará 
no pezo das partidas , ferá defpachar em primeiro lugar as da- 
quellas peíloas , que quizerem defpachar ; porque primeiro ef- 
taô as que procuraô os feus defpachos, do que , os que naó 
trataô delles ; e as que defpacharem ; ( como bilhete ) que ap- 
prefentarãô na Mefa do Provedor , paílado do livro da balan- 
ça, fe fará carga, no livro da Receita, e no da conferen- 
cia, como de prefente fe pratica, fahindo com a importancia 
dos direitos , a refpeito de mil e feiscentos reis por arroba, e 
nos aflentos fe accufarãô as folhas do livro da balança; por fer 
conveniente ; que todos os livros confiraô huns com os outros. 

X. 

Nas partidas que ficarem , fem que os fenhorios dellas tra- 
tem de as defpachar , feita a feparaçaô , e acabada a defcarga;, 
mandará o Provedor pôr Edital, de trinta dias de tempo, para 
nelles as pefloas, a quem pertencerem as ditas partidas , acu- 
daô a manifeítalas, para que afim fe carreguem , e a feus tem- 
pos fe paguem os direitos , que á minha Fazenda fe devem ; e 
aos que acudirem , dará o dito Provedor defpacho na fórma 
coítumada , e dos que naô acudirem, mandará fazer relaçaô , 
em que fe declare os rolos, e arrobas de cada pefloa, com o 
qual dará conta na Junta, por onde fe mandaraô arrematar os 
tabacos , de que naô appareceraô feus donos, na fórma que até 
agora fe fez, fem prejuizo dos fretes , e direitos, aonde a dita 
Junta precederá , como lhe parecer juítiça. 

XI. 

O tabaco que fe houver de navegar para fóra, para os Portos 
Eftrangeiros , onde coftumad hir , pagara da fahida hum toftaô 
por arroba , na fórma que até agora fe pagava, e terá a mefma 
hberdade , que hoje tem ; ( e naô encontrar as ordens particula- 
res, ) e todo o Mercador o poderá navegar,e fahira da dita Al- 
fandega , com hum Feiror della, o qual o hirá meter a bordo ; 
ce na embarcaçaó em que houver de hir, fe meteraô Guardas, 

em 
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em quanto eftivcr à carga, e o Guarda mór do mar, tera cui- 
dado de vigiar de dia, e de noite, os navios que eftiverem a 
ella, ou jà carregados, e terã a dita vigilancia, até q faiaô pela 
barra fóra; para que o tabaco fe naô tire, nem baldee em ou- 
tras embarcaçoens, ou barcos, e terá outrofi o dito Guarda 
mór , jurildiçaô para impedir, que aos ditos navios , naô che- 
guem barcos, ou outras quaefquer embarcaçoens , em que fe 
poíla fazer defcaminho. * 

* Acha-fe derogado , quanto ao tofkaõ de direito da fabida no cap. 
1.S. 2. do novo Regimento da Alfandega do Tabaco. 

XII. 

Todo o tabaco que fe embarcar para fóra , levará huma mar- 
ca Real, que cada anno fe fará diverfa , para que no cafo em 
que fe defcaminhem alguns rolos ; fe conheçaô pela dita marca, 
ferem defcaminhados ; a qual fe porá nas cabeceiras ; e ilhargas 
dos rolos, e haverá hum livro da Ífahida , onde fe lance todo o 
tabaco que for para fóra, declarando-fe nos aflentos, quem o 
defpacha, para onde, e em que navio carrega, para fe faber que 
tabaco foi, para qualquer dos portos da Europa. E os manifef- 
tos dos Mercadores fe apurem ; quando fe entenda fer conve- 
niente, que os ditos manifeítos fe delobriguem , e nefte parti- 
cular, fe obfervarãô em primeiro lugar as condiçoens que tenho 
promettdo ao Contratador defte genero, e Ley que fui fervi- 
do mandar promulgar, em vinte e dous de Junho de mil e fete- 
centos, com a limitaçaô da Ley , feita em vinte e quatro de Se- 
tembro do dito anno. E os Mercadores, ou quaeÍquer outras 
pefloas que defpacharem o dito tabaco para fóra , farãõô os ma- 
nifeítos ; e mais termos na fórma das ditas Leys. 

XIII. 

E como todo o tabaco vem regiftrado do Brafil, e feja mais 
defhicultolo o defcaminho , e os tranfgreflores defte genero, po- 
deraô bufctar meyos para o defcaminhar na mefma Alfandega, 
aonde fe recolhe ; e convir muito a meu ferviço , evitar todo O 
prejuizo que póde refultar à minha Real Fazenda: Hey por 
bem, que o Provedor da dira Alfandega , ordene aos dous 
Guardas do Almazem grande , em que fe recolhe todo o taba- 

co 
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co quando fe defcarregaõ as Frotas, que por nenhum modo 

deixem entrar no dito Almazem , peíloa alguma , mais que os 

donos delie, e os Mercadores, ou Ífeus Caixeiros , que forem 

com os ditos donos, ajuftar as compras das fuas partidas, naô 

confentindo por nenhum modo , fe abraô rolos ; nem furem fe- 

naô em prefença de ambos os ditos Guardas , e depois de vif- 

tas pelos compradores as amoftras , as faraô os ditos Guardas 
meter nos meímos rolos , fem ficar alguma de fóra, fazendo 

logo pregar, e unir as roturas de forte, que os rolos fiquem 

outra vez fechados. * 

* Acha-fe dada nova providencia , quanto á abertura dos rolos no 
cap.s. S. 1.e 2. donovo Regimento da Alfandega, 

XIV. 

E parecendo que além dos ditos Guardas, devem affiftir ou- 
tros Oficiaes , o Provedor mandará afliftir, os mais que lhe pa- 
recer, quando [fe abrirem rolos no dito Almazem ; e porque a 
porta delle fica na cala do defpacho , terá da fua Mefa grande 
cuidado em que a elle for , naô confentindo , entre pefloa algu- 
ma de fufpeita; e advertirá aos Guardas, que vindo à balan- 
ça algum rolo roubado , ou diminuto , feraô logo expul(os ; 
e caftigados com toda a feveridade; por fer a fua principal 
obrigaçaó , guardar o dito Almazem ; e a porta que efte tem 
para o mar ; por onde entra o tabaco, quando fe delcarrega a 
Frota, fe naô abrirá em nenhum calo, fóra do tempo da deí- 
carga , e quando no tempo della fe abrir, eftará na dita porta, 
hum Efcrivaô da Mefa grande , cada anno, alternativamentes 
a cuja ordem eftará o Porteiro, e tudo o mais que pertencer a 
boa arrecadaçao da entrada, e defcarga do tabaco , naô dei- 
xando fahir pela dita porta do mar, pefloa alguma. 

DEVO 

E porque os defcaminhos dos Almazaens do Jardim, onde 
fe recolhe o tabaco já de/pachado pelos Mercadores , depen- 
dem de maior vigilancia , naô confentirá de nenhuma maneira 

o Provedor, que a porta que eftá dentro da Alfandega, e vai 

para o Jardim, elteja aberta, fe naô em quanto for entrando 
a par- 
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a partida, que da Alfandega [(ahir defpachada , e em quanto 
for patflândo , mandará afiftir hum Feitor à dita porta, e fe 
naô abrirá , fe naô quando houver de paflar outra delpachada. 

XVI. 

E para que na porta, que os ditos Almazaens tem:para o 
mar, haja maior refguardo ; mandará o Provedor affiftir a ella, 
hum Feitor com o Porteiro, ordenando-lhes, que naô deixem 
entrar Frades, nem Clerigos , nem pefloas defconhecidas, e 
de foípeita , fe naô os Mercadores que lã tiverem tabacos. 

XVII. 

Haverá na dita porta duas chaves , de que terá huma o Por- 
teiro , e outra o Feitor, para que fe naô abra, nem feche, (em 
eftarem ambos, e havendo Mercador, ou Mercadores que 
queiraô caldear , refazer , e concertar o Íeu tabaco, o dirãô ao 
Guarda mór, o qual dará parte ao Provedor, para mandar af. 
fiftir hum Feitor no Almazem ; em que fe beneficiar o tal taba- 
co, com ordem , que nelle naô deixem entrar peíloa alguma, 
mais que os homens de trabalho , e o dono do tabaco , ou Íeus 
Caixeiros, naó confentindo levem coufa alguma para fóra, 

XVIII 

E naô havendo livres tantos Feitores, quantos forem os Al. 
mazaens em que fe concertar a tabaco, mandará o Provedor 
hum dos Meirinhos , ou dos (eus Efcrivaens das varas, ou hum 
Guarda, e finalmente repartirá os ditos Ofhciaes , como lhe 
parecer , em fórma que fe naô falte a eftas cautelas; e faltan- 
do Officiaes, encarregara a hum a afliftencia de dous Alma- 
zaens , vilto eftarem muitos miíticos , afim de que naô (ucces 
da, fe defcaminhem tabacos de huns, para outros, de que 
póde refultar prejuizo aos Mercadores, e à minha Real Fas 
zenda. 

XIX. 

E porque depois de fahirem os tabacos defpachados para o 
Jardim , neceflitao muitas vezes de beneficio, e as cafas que 

G 2 ha 
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ha nelle, n2ô faô tantas, quantas os donos do dito tabaco, 
para cada hum delles fe dar cafa particular, em que fe lhes con- 
certe: Hey por bem, que o Provedor as diftribua entre todos, 
como lhe for pofhvel; mas em fórma, que os que tiverem 
grandes partidas, fiquem com os que as tiverem iguaes , e os 
que as tiverem pequenas , em todo o cafo os ajunte com aquel. 
les, que as tiverem na meíma forma ; por ter moftrado a ex- 
periencia, que entrando com ruins partidas, fahirao com el- 
las melhores. 

XX. 

Os Feitores , e Officiaes , que nos Almazaens affiftem , terãd 
grande cuidado em naô deixar paílar tabaco, de huns para ou- 
tros, e às horas em que fe coftuma dar defcanço para comerem 
os trabalhadores, os mandarãô fahir para fóra delles , e fecha- 
rãó as portas, e depois as virãô abrir, para continuarem o feu 
trabalho , com tal cuidado, que naô haja queixa, de que fe 
perde o tempo por fua falta. 

XXI. 

E ao Guarda mór dos ditos Almazaens do Jardim, encar- 
regarã o Provedor, tenha grande cuidado em que o Porteiro, 
Feitores, e mais Ofhciaes, que nelles afhítem , naô faltem às 
fuas obrigaçoens em nenhuma das ditas circunftancias, e que 
tome muito por fua conta, ver tudo o que fe faz pelloalmen- 
te; para que a fua ahftencia , e refpeito evite os defcaminhos, 
principalmente nos Almazaens , em que fe eftiver concertando 
tabaco; e o mefmo fará o Efcrivad do Ífeu cargo , e que todos 
os dias infallivelmente ao fahir para fóra, fejaô apalpados os 
trabalhadores ; e parecendo ac dito Guarda mór neceflario fa- 
zer-[e a mefma diligencia com peíloas de maior fuppofiçao , a 
mandará fazer em fua prefença, peló mefmo apalpador ; e 
achando-fe tabaco algum aos homens do trabalho , ou a outra 
pelloa , dará parte ao Provedor, para que o mande prender , 
fazendo primeiro auto da achada, que remeterã ao Conferva- 
dor; e os homens de trabalho que forem achados com tabaco , 
naô feraô mais admitidos a trabalhar nos ditos Almazaens, 
álém das mais penas ; que por efte Regimento lhes faô impof- 
tas. 

XXII. 
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XXIII. 

E para melhor fe fervirem os Officiaes dos Almazaens do 
tabaco, o Provedor da dita Alfandega, fará diftribuiçaô nos di- 
tos Ofhciaes , nomeando-os aos mezes ; com tal igualdade, que 
naô haja queixa ; e deíta forte faberá cada hum , o que hade 
fazer ; e faltando qualquer dos ditos Ofhciaes á fua obrigaçao, 
o Provedor o mandará logo prender ; e dará conta na Junta, 
para fe proceder contra elle , como parecer juítiça ; e advertirá 
aos ditos Officiaes, que, o que naô fizer o que deve a meu 
Real ferviço, ferá irremilvelmente expulfo do ofício , álém 
das mais penas, com que ha de fer rigorofamente caítiga- 
do: 

XXIII 

E porque póde fer factivel, que os homens que trabalhad 
com os rolos , defcaminhem algum tabaco , ordenará o Prove- 
dor, que na deícarga dos navios , ao entrarem para Alfandega 
os tabacos , as companhias dos trabalhadores fe diftribuirao em 
tal fórma , que huma companhia ande da porta , por onde en- 
trar o tabaco para dentro , e outra da banda de fóra , fem que 
huns faia6 para fóra, nem outros entrem dentro no Almazem, 
e entre portas, paflaraô os rolos huns aos outros , e acabado o 
feu trabalho , feraô mui bem apalpados ; porque fiados em que 
fe naô faz com elles efta diligencia ; pódem fazer grandes def- 
caminhos. | 

XXIV. 

Ordenará o Provedor ao.Guarda mór , que tenha muito cui- 
dado em que os trabalhadores que caldeaô , enrolaô , e concer- 
taô o tabaco, todas as vezes que fahirem para fóra dos ditos Al- 
mazaens , ( que feraô as menos que for poflivel ) fejaô infalli- 
velmente apalpados; e aos homens que nos ditos Almazaens 
trabalhaô nos carretos dos rolos , e embarques delles , prohibi- 
rá totalmente entrarem nos Almazaens, em que fe eftiverem 
concertando os tabacos ; nem tambem poderá entrar nelles 
Mercador , ou Caixeiro , fem licença do Guarda mór ; e quan- 
do Jha der, hirá com elles hum Feitor , ou Guarda, aos quaes 
advertirá, que haô de incorrer na pena do perdimento de feus 

ofhcios; 
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officios, e nas mais que parecer, fe diffimularem ; ou confenti- 
rem qualquer defcaminho ; e que fe naô tirem dos poftos, em 
que o Provedor os tiver nomeado , ou feja no Jardim, ou na 

Alfandega ; e que em nenhum dos' Almazaens delle entrem , 
fem o dito Provedor os mandar. 

KXV, 

Nenhum Official da-dita Alfandega, nem outra peíloa algu- 
ma de qualquer qualidade , e condiçaô que feja, entrará nos 
Almazaens do dito Jardim ; porque naô haja occafiaô de traze- 
rem amoftras , nem de paflar tabaco ; e para o mefmo fim, ef. 
tará [empre fechada a porta que vai da Alfandega, para os ditos 
Almazaens, e a chave della, em maô do Provedor , que fó- 
mente a mandará abrir, quando paflar tabaco defpachado, e 
tanto que fe recolher , fe fechará logo, e guardara o dito Pro- 
vedor à chave. | | 

XXVI. 

E porque da exacçaô dos apalpadores que afhftem no Jar- 
dim, depende muito à boa arrecadaçaõ do tabaco , lhes adver- 
tirá o Provedor, que com o maior cuidado façaõ elta diligen- 
cia, e naô deixem veltir os trabalhadores , quando fahirem do 
feu trabalho , em quanto naô eftiverem apalpados. E fendo ca- 
fo , q o Contratador tenha má (ofpeita , de que algum dos apal- 
padores naô fazem bem fua obrigaçaõ , o declarará ao Prove- 
dor, o qual parecendo-lhe jufta, e racionavel, os deitara fóra, 
e metera outros, à fatisfaçaô do dito Contratador. 

XXVII. 

“Havendo algum quebrado, obfervará o Provedor na execu- 
çaô de (eus bens, o mefmo que fe manda no Foral da Alfan- 
dega do Reyno; o qual guardará em tudo o mais, que naô for 
difpofto nefte Regimento, e que fe puder applicar a adminif- 
traçaô , e fórma da Alfandega do tabaco. 

REGI- 



ii ce Sa 

QUE HA DE OBSERVAR O CONSERVADOR 
do Tabaco defla Corte, e mais Confervadores, e Supe- 

rintendentes dos portos deffe Reyno, e Ilhas 
adjacentes. 

k: 

Anto que as Frotas do Brafil eftiverem das Torres para 
dentro, 0 Prefidente da minha Junta do tabaco, ou quem 

feu cargo fervir, terá avifo pela minha Secretaria de Eflado, 
da chegada da dita Frota , e chamará logo o Confervador, que 
com o Guarda mór do mar da fua repartiçaô , e mais Ofhiciaes, 
vá dar bufca nas embarcaçoens, e examinar com toda a exacçaô 
os forros dellas , e das lanchas, de vante à ré, ou das cameras, 
camarotes, e debaixo da tolda, batentes das portinholas das ar- 
telharias, e achando tabaco nas ditas partes, procederá a pri- 
zaô contra os Meltres Carpinteiros , e Calafates dos navios, em 
que fe achar tabaco efcondido, de qualquer qualidade que fe- 
Ja, afim por lhes fer prohibido , como por terem feito termo 
no Brafil, em que fe obrigáraô à pena de taes defcaminhos. 

II. 

E para as ditas bufcas, e diligencias , chamará os Patroens 
móres , Meftres Carpinteiros, e Calafates da Ribeira das 
Naãos de minha Coroa, e Junta do Commercio, que como Of 
ficiaes do mefmo ofhcio , faraô efta averiguaçaõ , e tem ordem 
minha para eftarem promptos , para tudo o que lhes mandar ; 
e as taes diligencias, fe faraô em (ua pre(ença, para que fe exe- 
cutem como convem a meu ferviço ; e dara as ditas bulcas por 
tres vezes; a primeira á chegada das ditas embarcaçoens; a fe- 
gunda no meio da delcarga ; e a ultima no fim della. 

H 2 HI. 
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HI. 

Outrofim fará examinar as praças das armas , cartuxos , guar- 
da-cartuxos , granadas, polvarinhos, e pedreiros nas Íuas reca- 
meras, e dentro das peças, e achando neftas partes tabaco, 
prenderá os Condeltaveis, e Sota-Condeftaveis ; porque álém 
da fobredita razaô , tem feito termo de nas ditas partes naô tra- 
zerem tabaco, Íugeitando-fe à fobredita pena, 

IV. 

Mandará tambem ver os barris, que fe defpejaraô da polvo- 
va, e achando tabaco em algum delles, procederá contra os 
Meirinhos das nãos, que por termo que fizeraô, fe obrigaraõ 
a dar conta dos defeaminhos , que fe-acharem nos ditos barris. 
E na melma fórma , darã bufca nas caixas da Botica, eachan- 
do-fe nellas tabaco , prendera os Cirurgioens , que por outro 
termo fe obrigaraôd aos delcaminhos que nellas fe acharem. 

No 

E ultimamente examinara as defpenfas , e payoes dos navios 
da Junta, e Comboy , e procederá pelos defcaminhos , que fe 
acharem nelles, contra os Payoleiros , e Difpenfeiros, que por 
outro termo , que no Brafil fizeraô , eftaô obrigados a naô tra- 
zer tabaco, nem a confentir nas ditas difpenfas, e payoes, 
obrigando-fe por elle, a ferem caftigados, com aquellas penas, 
que eftaó eftabelecidas por minhas Leys , contra os que o del- 
caminhaô. : 

I. 

E além das partes referidas, e nomeadas, farã bufcar , e 
examinar todos os mais lugares dos ditos navios, e procedera 
contra os culpados dos detcaminhos que fe acharem , na fórma 
das minhas Leys. 

VII. 

Tanto que entrarem os ditos navios , mandara deitar cadea- 
dos nas elcotilhas , e efcotilhoens , o que encarregara ao Guar- 

da 



da moór do mar; o qual meterà tambem Guardas nos fobredi- 
tos navios, e eítes feraô nomeados pelo Contratador, no cafo 
que Eu naô mande o contrario; e os ditos cadeados fe naô 
abriraô mais, que para fe tirar o tabaco, e mais fazendas que 
fe houverem de defcarregar para as minhas Alfandegas : man-., 
dara tambem fechar as portinholas das peças, de forte que fe 
naô poflaô abrir, nem tirar por ellas outro qualquer genero.” 

* Efles Guardas [aô boje nomeados ; pelos Miniftros da Funta , e 
Secretario. 

VIII. 

Ordeno , que nenhum barco, lancha , ou outra qualquer em- 
barcaçaõ, và a bordo dos navios das Frotas, que vierem do 
Brafil, nem cheguem a elles por nenhum modo, e os que o: 
contrario fizerem , incorreraô na pena de açoutes , e lhes feraô 
queimados os barcos, e na melma fórma , e debaixo das mef- 
mas penas incorreraô , os que depois de recolhidos nefte rio os 
ditos navios, forem abordo delles das Ave Marias por diante, 
em quanto naô eftiverem defcarregados , ( falvo na urgentif- 
fima neceflidade de tormenta, ou perigo do navic, ) e baftará 
em qualquer dos dous ca(os aflima referidos, a achada para 
prova, e execuçaô das ditas penas, que feraô inviolavelmente 
executadas em todos, os que forem contra efta ordem. 

IX. 

Efta prohibiçao fe naô entenderá com os barcos, que forem 
aos ditos navios depois do Sol pofto, que fado mandados pela 
repartiçaô da Alfandega para o ferviço della, e arrecadaçaô 
de minha Fazenda, nem pela repartiçaô da Junta do Com- 
mercio, pelo que lhe pertence. 

x. 

E porque os Capitaens, Meftres ,e Contrameftres de nãos de 
Frota, Comboy , e da India, fazem termo no Brafil, em que. 
fe obrigaõ a naô carregar ; nem confentir nos feus navios taba- 
co algum de pô; nem de rolo, mais que o regiltado, e a naô 
levar tabaco algum a nenhum porto deíte Reyno , nem Ilhas, 
[io I ea 
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ea vir em direitura a efta Cidade, Os que trazem cargá dé taba- 
co, e o naô defembarcarem em outra parte, e a fazerem exa- 
étas diligencias nas fuas nãos por averiguar, fe vem nellas algum 
tabaco defcaminhado ; e a prender os culpados , e dar parte na 
Junta ; na fórma do Regimento que lhe mandei dar. 

XI. 

*'Tirarã'o dito Confervador devaça com toda a exacçaõ, para 
averiguar , fe os ditos Cabos, Capitaens, Meftres, e Contrame- 
ftres obfervárao os ditos Regimentos, como deviad , ou faltá- 
raô à obfervancia delles, para ferem caftigados ; e de tudo o 
que obrar no particular referido ; e o mais que refultar das-di- 
tas diligencias, dará conta na Junta, como tambem do que 
averiguar pela dita devaça. 

XII. 

Efta melma ordem fe naô entenderá com os navios que vier, 
rem do Brafil, deftinados para a Cidade do Porto , e trouxerem, 
tabaco regiftado , que por condiçaô tenho fó permitido, ao Con- 
tratador, para a fabrica que lhe concedi na dita Cidade. 

e —— e er ema me Ei Cm TS SS SE a E E me 

DO QUE HA DE OBSERVAR ASSIM O. 
dito Confervador da Corte, como os mais Conferva- 

dores, e Superintendentes dos portos do mar. 

I. 

4 Porque tenho refoluto, que nenhuma peíloa de qualquer 
qualidade, e condiçaô que feja , uze nefte Reyno mais 

que fómente do tabaco do Brafil, fabricado nos meus Eftancos 
Reaes, aflim defta Cidade, como da do Porto , e por nenhum 
modo dos que tomaô os Elftrangeiros, produzido nas fuas ter- 
ras, e Conquiftas, nem em pó, nem em fumo , nem fimples, nem 
compofto , ou mifturado com o tabaco das Conquiítas defte 
Reyno, o Confervador do tabaco, e mais Miniftros delle af- 
fima declarados , tanto que chegarem aos portos defte Reyno 
navios Eftrangeiros, ( de qualquer Naçaô que fejaô ) em que 

| vem 



vem o dito tabaco, de que elles ufaô, hiraôd logo a bordo com 
os feus Ofhiciaes, e daraô buíca com toda a exacçaô em os di- 
tos navios , e o tabaco que acharem aos Marinheiros , paflagei- 
ros, e quaeíquer outras pefloas, mandaraô vir para terra. 

o 
E porque os Eftrangeiros naô fiquem fem tabaco para feu 

ufo, quando na chegada dos ditos navios fizerem nelles as ditas 
bufcas, faberaô dos feus Capitaens, e Meftres o tempo que had 
de ter de demóra naquelles portos, e deixaraô em cada navio, 
do feu tabaco , o que eftimarem lhes ferá neceflario no dito 

tempo que fe detiverem , e o mais que lhes houver de fervir 
na torna viagem, mandaraõ vir para terra, aonde o faraó pôr 
em depofito, na parte que lhes parecer mais opportuna, para 
q fe naô defcaminhe , e elteja com toda a fegurança ; e no calo 
que alguns dos navios fe detenhao mais tempo , que o declara- 
do , lhes darãô do feu tabaco depofitado , o que parecer necef- 
fario para a detença, e á partida dos ditos navios, tendo já 
dado à véla, lho mandarãô entregar , para feus donos ufarem 
delle na viagem ; com tal pontualidade, que naô haja queixa , 
nem pela demóra da entrega, nem pela diminuiçao, ou falta. * 

* Efte capitulo fe acha derogado por Ley de 22. de Mayo de 1706 
junta a efte Regimento ,e Decreto de 14. de Março de 1722.e fô 
fe admiite manifejto, quando algum navio entra nefte porto ac- 

= cidentalmente; porque vindo em direita defcarga para elle, fe 
querma irremifjivelmente o tabaco que fe acha. | 

III. 

E mandarãô pelos Ofhciaes que lhe parecer, vigiar os navios 
até fahirem pela barra fóra, para que naô deitem tabaco al- 
sum emterra; e faraô todas as diligencias , que entenderem 
precifas, e neceflarias, para que o dito tabaco fe naô pofla 
tornar a introduzir em terra. 

IV. 

E havendo no deftricto de quaefquerConfervadores;e Superin- 
tendentes, peíloa , ou peíloas; que (em embargo da dita pror 
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hibiçaô, ufem do dito tabaco, produzido nas terras , e conquif- 

tas dos Eftrangeiros ; na fórma aflima declarada , os ditos Con- 

fervadores, e Superintendentes procederãô contra elles a pri- 

zaô , tomando por perdido todo O tabaco, que for achado a 

quaiquer das ditas peíloas. 

v: 

Os Confervadores , remetendo as culpas à Junta do tabaco ; 
os Superintendentes fentenciando na fórma das Leys eftabele- 
cidas contra os tranfgreflores dos defcaminhos defte genero; e 
o Confervador deíta Corte, trará os autos à dita Junta, eos 
fentenciará com os Miniftros de letras della , na fórma das di= 
tas Leys, fem que as ditas pefloas fe poflaô efcufar por via al- 
guma, ainda molftrando , e provando que lho deraô , e o naô 
compraraô. - 

VI. 

E porque convem muito a meu ferviço , evitar o damno 
que fe póde feguir de fe introduzir nefte Reyno o dito tabaco ; 
o Confervador defta Corte, e mais Confervadores, e Superin- 
tendentes , tiraráô todos os annos huma devaça, dos defcami- 
nhos defte tal tabaco, e procederáô contra os culpados na tór= 
ma aílima referida. 

SENisSmaEao EsmacasesaTas CRETasEREa a jus me o 
ee DDD —— ———-— 0010101 

FORMA QUE SE HA DEOBSERVAR 
na Praça de Calfcacs. 

E 

Anto que da Villa de Cafcaes fe aviftarem as nãos da Fro- 
:M ta do Brafil, ou houver noticia dellas, terá grande cuidado 
o Meftre de Campo do Terço daquella Praça, em guarnecer a 
marinha com a Cavallaria, e que nenhum barco , ou outra em- 
barcaçao , vá abordo de navio algum , para evitar o baldearfe 
tabaco ; e achando-fe que algum Barqueiro, ou outra qual- 
quer peíloa foi abordo de navio, o mandará prender , e a'to- 
dos os que o acompanharaô , ainda que contte ; naô trouxerad 
| 8 tabaco, 



tabaco; e reprezarlhe-ha o barco, e os naô foltará fem ordem 
minha, a quem dara conta, individuando todas as circunf 
tancias que houver; para mandar executar nos ditos prezos as: 
penas côminadas nos Editaes, que nos annos antecedentes: 
mandei fixar nas partes publicas, e coftumadas da dita Villa. 

IJ. 

Achando-fe que em algum barco , ou em outra embarcaçaô 
fe baldeou tabaco de qualquer qualidade, e em qualquer quan- 
tidade que feja, mandará reprezar as ditas embarcaçoens , e. 
tomar por perdido todo o tabaco que for achado, que fará 
depofitar por conta; e pezo em maô da peíloa que lhe pare- 
cer, e fará dar bufca pelos Ofhiciaes do Terço mais capazes, 
e inteligentes, em todos os barcos, e embarcaçoens que vie- 
rem do mar; advertindo , que naô fejaô filhos da terra aquel- 
les, a quem encarregar eftas diligencias. É prezos os Barqueti- 
ros, € mais complices, os remeterá com o tabaco ; que lhes 
for achado, a efta Corte, ao Delembargador Confervador 
do tabaco, para lhes fazer perguntas, e proceder às mais di- 
ligências que lhe parecerem necellarias. 

HI. 

Em quanto entrarem as ditas Frotas defta barra para den 
tro, mandará , que de todo o barco que chegar ao porto da 
dita Praça, fe lhe dê parte, e terá prevenido, que nenhuma 
peíloa ponha pé em terra; nem defcarregue fato, nem outra 
alguma coula, fem lhe mandar fazer a dita bufca , e proces 
der a prizaô contra os cuipados , como fica dito. 

IV. 

E porque póde fucceder, que fem embargo de todas eftas 
prevençoens , e diligencias , fe defcaminhe algum tabaco; e o 
tirem para terra , efcondendo-o em cafas de Ecclefiafticos, Con- 
ventos; e outras partes, o dito Meftre de Campo mandará fem 

dilação , dar bufca nos ditos Conventos , cafas, e mais partes 
onde houver noticia, ou Íufpeita que ha tabaco ; o que fará to- 
das as vezes que tiver a dita fuípeita , ou noticia ; e todo o que 
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for achado , fe tomará por perdido , e procedera a prizad con- 

tra os culpados feculares; e da culpa que refultar aos Eccle- 

fiaflicos, me dará conta , para a mandar remeter a feus Jui- 

zes competentes. | 

Ni. 

Depois de recolhidas as Frotas para dentro, mandara o di- 
to Meftre de Campo ter a meíma vigilancia nas embarca- 
çoens , que forem áquella Praça , e continuará em todas ellas 
a mefma diligencia , em quanto os navios da dita Frota eftive- 
rem á delcarga; pois em todo o tempo della ha o meífmo 
perigo de fe poder tirar por alto tabaco dos navios, o qual 
poderá fahir em barcos da barra para fóra, e bufcar o porto 
da dita Praça, como mais livre; e aflim convem, que em 
todo o tempo da dita defcarga , haja no dito porto toda a cau- 
tela, para que fe naô defcaminhe., 

VI. 

Aos Cabos dos Fortes fugeitos á jurildiçao daquella Prax 
ça, encarregará o dito Meftre de Campo o mefmo cuidado , 
para que nas paragens onde: fe póde defembarcar , tenhaõ: 
toda a vigilancia nos barcos, e embarcaçoens que chegarem 
a ellas, e naô confintaô tirar tabaco algum , tendo para efte cf- 
feito as vigias, e fentinellas neceflarias ; e o tabaco que acha» 
rem nas bufcas, e diligencias que fizerem o tomarãô por per- 
dido, e prenderãô os culpados, e daraô parte ao dito Meítre 
de Campo, o qual os remeterá na fórma aílima declarada. 

VII. 

E porque na dita Praça de Cafcaes: ha muitos barcos, ca- 
ravellas, e embarcaçoens, que todo o anno navegaô para 
alguns portos do meu Reyno, e Dominios, Cofta de Cal- 
tella, e para outras partes da Europa, de que poderá vir ta- 
baco, para fe introduzir nefte Reyno; mandará o dito Mel- 
tre de Campo dar bufca, e varejos em todas as embarca- 
çoens que chegarem dos ditos portos, e ter nellas todas as 
melmas vigilancias que lhe tenho encarregado , a refpeito dos 

navios 



navios do Brafil, para que de nenhuma parte, por aquella 
Praça, nem peios portos de fua jurildiçao , fe poílaô intros 
duzir tabaco nefte Reyno. 

VIII. 

E de todas as tomadias de tabaco dos navios do Brafil, 
caravellas, barcos, e mais embarcaçoens, teraô os Officiaes, 
Soldados, e mais pelloas que as fizerem, hum toftaô por 
arratel, ou feja de pó, ou de rolo, que tenho ordenado á 
Junta lhe pague na fóma, e com as condiçoens nelte Regi: 
mento declaradas. 

IX. 

Nos navios que fahem defte porto de Lisboa pela barra 
fóra para o Norte, e portos de Caítella , e mais partes te- 
rá a mefma vigilancia, para que à fahida da barra, fe naô ti- 
re delles tabaco, prohibindo hirem a bordo, procedendo 
contra os que lá forem, como aflima fica dito , fazendo con- 
tinuar nos barcos as buícas; e mais diligencias. E porque 
fuccede , que as ditas embarcaçoens que fahem delta barra 
para fóra, tornaô arribadas por reífpeito do tempo, e fe di- 
lataô alguns dias, em todos os que alli eftiverem;, naô con- 
fentirá que vaô a bordo, e terá nas embarcaçoens que uve- 
rem do mar a melma vigilancia, e parecendo-lhe que póde 
meter Guardas a bordo, o fará, nomeando para eftas oc- 
cupaçoens, os Soldados que lhe parecer , reprefentando-me 
o falario , que lhes devo dar, ou mandar pagar. 

X. 

O meímo fará obfervar a refpeito dos Portuguezes, e Ef- 
trangeiros que vierem arribados à dita Praça, por qualquer 
incidente que os defvie de fuas navegaçoens, ou para tomar 
mantimentos, e faberá delles a caufa porque arribárao , e 
que tabacos levaô ; e para que parte, e em quanto naô fa- 
hirem, fará ter as mefmas cautelas, que ficaô referidas ; e 
fendo cafo, q fem embargo de todas as precauçoens , fe tire 
algum tabaco; o dito Meftre de Campo reprezará o navio, 
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ou embarcaçoens, e me dará conta. 

XI. 

E quando o dito Meftre de Campo fahir da dita Praça 
para efta Corte, ou outra qualquer parte, obfervará, e exe- 
cutará o Sargento Mayor da fobredita Praça , e fua falta, 
o Capitaô mais antigo; que em feu lugar fervir, tudo o que 
alima dito mando, faça o Meftre de Campo , e lhe encarre- 
go o cuidado em todas as fobreditas diligencias, com a exac- 
ço, e vigilancia em todo o tempo, para fe evitar O pre- 
juizo, que da falta dellas póde refultar a taô util rendimen- 
to, como he o do tabaco, que por eftar applicado à de- 
fenfa defte Reyno, he negocia mais importante a meu Real 
ferviço. 

XII. 

E achando o dito Meftre de Campo; ou quem em fua 
falta feu lugar fervir, que álém do que lhe mando obfervar; 
faô neceflarias outras precauçoens, € diligencias , as fará exe- 
cutar; e fem embargo do que naô for expreflo nefta fórma , 
obrará nos cafos occurrentes, o mais que lhe parecer con- 
vem, à boa arrecadaçaô de minha Real Fazenda, e de tu- 
do me dara conta. 



—— 

QUE SE HA DE OBSERVAR NO ESTADO DO BRASIL, 
na arrecadaçaô do tabaco. 

I. 

Averá na Cidade da Bahia , e Pernambuco hum Miniftro 
de letras, que ferá hum Defembargador da Relaçaô, 

em o qual lugar tenho nomeado o Defembargador Jofeph da 
Cofta Correa, que fervirá de Superintendente; e em Pernam- 
buco o Ouvidor , aos quaes tenho encarregado a afhítencia dos 
defpachos e hoa arrecadaçaô do tabaco , para a qual fe faraô 
os livros neceffários, em que fe lancem os afientos por dous Ef. 
crivaens, e hum Juiz da balança, como hoje fe obferva, e q 
dito Miniftro rubricará os taes livros. * 

* Acha-fe derogado pelo Regimento das Cafas da Infpecçao do Bras 
Sil do 1. de Abril de 1751, 

II. 

AMfirá o dito Miniftro na cafa deputada: para o defpacho, 
na qual haverá huma Mefa grande; e terá dous Efcrivaens, 
os quaes fe aflentarão, hum defronte do outro , e efcreverá 
hum no livro da Emmenta , e outro no do Regiíto, fazendo 
ambos, e cada hum em feu livro, titulo a cada navio fepara- 
do, com papel baftante, onde fe vá aflentando com feparaçaô, 
para que fe naô confunda hum navio com outro; e o meímo 
fará o Juiz da balança no feu livro ; e o Efcrivad da Emmen- 
ta tomará no Íeu livro os pezos;, aflim,e da maneira que o Juiz 
da balança os tomar no feu, e tudo fe hirá feguindo na fórma 
abaixo declarada. 

L NI. 



42 

E 45 E 

Eftará defronte, e perto da balança hum bofete pequeno com 
feu aflento , aonde afhiftirá o Juiz como feu livro , e virão os 
carregadores pedir licença ao Miniftro para pezar, e dar-fe o 
nome de quem carrega , e para que navio; ao Juiz da balança, 
declarando-fe a peffoa para quem fe remete ; e feito o primeiro 
pezo , dirá o Juiz da balança para a Mela grande em voz alta 
ao Efcrivad da Emmenta: Tal navio, em tantos de tal mez, 
defpacha Foaõ : e logo o dito E feria , bufcara o titulo de tal 
navio, e hirá affentando os pezos no dito livro , na fórma que 
lhes for dando o dito Juiz, e lht refponderá, para lhe conftar 
que o ouvio , e percebeo o que lhe difle, e acabada a partida, 
fomará cada hum para fi, e fomado que feja, dirá o dito Juiz: 
Acho tantos rolos, com tantas arrobas, e tantas livras ; e com 
taes marcas. E ajuftado hum com o outro , fará o Efcrivaô da 
Emmenta, termo de encerramento, em que aflinará o Meftre, 
ou a peíloa que fizer as fuas vezes, em como recebeo. os ditos 
rolos em fuas lanchas , para mandar a bordo do feu navio ; e 
feito o afiima dito , dirá o Efcrivaô da Emmenta do Regifto : 
Em tantos de tal mez defpachou Foad para tal navio ; tantos 
rolos , com tantas arrobas., e tantas livras, e com taes marcas, 
como parece do livro da Emmenta , folh. e do canhenho da ba- 
lança folh. e paflar-fe-ha logo bilhete pelo Efcrivad da Em- 
menta, em que diga: A folha do livro da Emmenta , ficaô 
lançados tantos rolos, com tantas arrobas, e livras, que del- 
pachou Foaô para tal navio, cam tal marca. Em que aflinará o 
Miniítro com o nome inteiro, e regiftado pelo Efcrivad do Re- 
gifto, dizendo : Fica regiftado a folh. tantos de tal.mez, e ans 
no: eaflinará com o feu fobrenome ; e os ditos bilhetes hiraô 
na lancha, ou lanchas que levarem o tabaco, para que coníte , 
val | detpachado , e ficaraô na maô dos oaqrdieiiea os quaes 
nao fahirãô dos bordos dos [eus navios ; em quanto eliverem á 
carga; e fe por algum acontecimento fahirem-delles ; deixaráO 
a pelloa que melhor lhes accômodar, para ficar em feu lugar, 
com o mefmo cuidado, a fim de que naô tenhaô depois , a me- 
nor deículpa , nem haja o menor defcaminho ; porque haven- 
do algum, o dito Contrameftre ferá caftigado com as penas; 
que tui fervido eltabelecer por minhas Leys , para depois con: 
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ferirem os ditos bilhetes com a dita Emmenta, e carga dos na- 
vios, os quaes naô haô de partir fem a dita conferencia, e def- 
pacho do livro do Regifto, da carga de todo o tabaco, que 
cada hum levar ; que fe ha de lançar nelle- depois de fechada a 
Emmenta;, para que do tal livro do Regifto , levem os livros 
fechados, e'lacrados, com as Armas Reaes, e letras do finete 
que digaô: Para a Junta do tabaco. A aprefentar ao Provedor 
da Alfandega do tabaco. Em os quaes ha: de hir expreílado to- 
do o tabaco da carga de cada navio ; a faber: Carregou Fosô 
tantos rolos, com tantas arrobas, e tantas livras com taes mar- 
cas, a entregar a Foad; e conferiraô tudo depois de afinados 
os conhecimentos pelos Meftres, os quaes para a dita conferen- 
cia , haô de aprefentar os feus livros dos conhecimentos; e os 
Contrameítres, os do Portaló, e os ditos bilhetes dos defpa- 
chos, por naô haver confuíao ; ou defculpa , e embaraço , que 
por algumas vezes fuccede nas preílas, com que nas antevel- 
poras da partida da Frota coftumaõ aflinar. 

Iv. 

Ao pé de cada balança, havera huma fornalha; para que o 
Marcador que houver de marcar os rolos, afim que fe peza- 
rem os ditos rolos, e fe fizer cada pezo ; e fe difler : A marca 
de tal navio; a peça o Miniftro , e pegue logo nella o dito 
Marcador , e a meta no fogo , e tanto que cahir o rolo da ba- 
lança, lhe ponha logo a marca na coftura ao comprido , e fe 
tiver mais cofturas, em cada huma lhe porá a melma marca; 
para conftar que naô foi aberto. 

V. 

Haverá hum Guarda mor com feu Efcrivad , na fórma que , q 
fui fervido refolver , o qual andará provendo as fentinellas nos 
poítos das entradas, e fahidas , e meterá Guardas nas embarca- 
çoens que vem à vela, e trazem tabacos, rodando as ditas em- 
barcaçoens de noite , e de dia, para evitar os delcaminhos; e 
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outro fi haverá mais hum Guarda livros , e Porteiro da Cala do 
defpacho. 
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VI. 

Ordeno , e mando aos Coroneis, que com todo o cuidado, 
per fi, e pelos (eus Sargentos móres , Capitaens , e mais Of. 

ficiaes dos feus Regimentos, e partidos onde fe lavraô tabacos, 
façaô logo conduzir ; fem dilaçaô alguma , todos os annos o ta- 
baco que os lavradores tiverem beneficiado , e recolhido, tan- 
to para a Cidade da Bahia , como para as mais partes do Bra- 
fil, aonde ha tabacos, e que vem aflim por mar , como por ter- 
ra, defcarregar nos Trapiches, que tenho determinado , na fór- 
ma que fe declara no capitulo feguinte ; e ego naô guardar 
efta ordem, ( o que naô eípero ) quer feja Official de milícia, 
quer Lavrador, ferã prezo na cadea por rempo de tres mezes, 
e pagará para as obras della, cem mil reis. 

VII 

As embarcaçoens que trouxerem tabaco de qualquer parte 
que vierem , darãô fundo junto ao Trapiche, e Almazaens, que 
fui fervido eleger para efte efteito , e ferá a qualquer hora que 
chegarem, para logo fe porem fentinellas ; e no mefmo tempo 
dará o Meftre parte ao dito Miniftro ; o que cumprirá , fob pe- 
na de fer prezo na cadea, e pagar cem mil reis para as obras 
della; e debaixo das mefmas penas, nenhuma das ditas embar- 
caçoens que trouxer tabaco, ou caixas, chegará a bordo de na- 
vio algum , antes vira em direitura ao dito Almazem , deftina- 
do para o tabaco, e trazendo Íó caixas de aílucar, hirãô aos 
Trapiches coftumados. 

VIII. 

E porque todo o tabaco ha de vir para o Trapiche, e Alma- 
zaens deftinados para elle , o que for em pãos por enrolar, da- 
rã o dito Miniítro licença a feus donos , pezando-lhos primeiro 
à fua vifta, para o levarem aos Almazaens , e cafas onde fe cof 
tumaô enrolar, e beneficiar; o que fe fara com toda a arreca- 
daçaô , e declaraçoens neceflarias, e depois de enrolado , e be- 
neficiado, o tornarãô a repor com toda a fidelidade , e fe tor- 
narã a pezar na melma fórma , (ob pena, fe aflun o naô fize- 
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4: 
rem , de ferem caftigados com as que tenho eftabelecidas contra 
os defcaminhadores do tabaco; por quanto todo ha de fahir dos 
ditos Almazaens defpachado , correndo a Emmenta no livro 
della, na fórma aflima declarada no capitulo defte Regimento, 

anbé 

E para que melhor fe faça efta arrecadaçao, ordeno que ha- 
Ja, ( como coufa precifa, e neceflaria ) tres lanchas con; Solda- 
dos; e em cada huma feu Cabo , e todos fubordinados à ordem 
do Guarda mór , para fazerem as diligencias na fórma feguinte. 
Faraô ronda de aia, e de noite, regiftando as embarcaçoens que 
forem a bordo dos navios da Frota, e achando alguma que leve 
tabaco fem o defpacho referido, ( pofto que com efieito feja 
pezado, e fahido do dito Almazem ) o dito Cabo, feguindo as 
erdens do Guarda mór , no cafo que efteja prefente, e na (ua 
falta, a trará comigo a dar parte ao Miniftro ; e as pefloas que 
forem na dita embarcaçaõ, virãô prezas, para o Miniftro man- 
dar proceder contra ellas, na fórma das minhas Leys. E o Ca- 
bo que faltar ao que lhe mando , fera privado do feu pofto , e 
degradado para Benguela por tres annos, como tambem os Sol- 
dados , (fem remiflaô alguma : faivo, o que vier delatar, diante 
do Miniftro em fegredo , fem que o communique a peíloa al- 
guma, e o dito Miniftro o terá tambem. 

X. 

Botar-fe-ha todos os annos bando , para que qualquer Mari- 
nheiro, ou pefloa que fouber, que em qualquer navio vai taba- 
co defcaminhado , e o vicr delatar ao Miniftro , ( qual lhe guar- 
dará todo o fegredo , )e com o mefmo lhe dará em dinheiro o 
valor da ametade do dito tabaco , como tambem a parte que 
tocar ao delator ,e a outra parte fe remeterá à Junta do tabaco, 
em tabaco , vifto fe lhe pagar em dinhero ; e no meímo bando 
fe declarara ; que todos os Meftres, e Arraes de quaeíquer em- 
barcaçoens que chegarem a hordo dos navios de Frota, trazen- 
do tabaco, ou caixas, eftando ella carregando ; fem primeiro 
virem ao dito Almazem da balança , defpacharem com o Mi- 
niftro , feraô degradados para Angóla por tres annos , e paga 
rã mil cruzados para as defpezas do tabaco, e q barco ferá 
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queimado, e fe o Meltre , ou Arraes for preto, ferá degra- 
dado tres annos para galés. 

XI. 

Farfe-ha todos os annos hum caderno , para que em prefen- 
ça do Governador, e Capitaô General do Eftado do Brafil, e 
Pernambuco, com a afhiftencia do Efcrivaõd de minha Fazenda 
Real, hirem todos os Contrameftres dos navios da Frota, nãos 
da India, e do Comboy , fazer termo, em que aflinem rodos, 
no qual (e declare, q fe nos feus navios for algum tabaco de ro- 
lo, ou de outra qualquer cafta, que naô efteja tomado razaô 
delle, com aflento feito no livro do Regifto, e portalô, paga- 
rãô cinco toftoens por cada arratel, e ferá o tabaco perdido, 
e fe de menos, vindo carregado no regiíto , feja caftigado com 
as penas dos tranfgreflores do tabaco; por quanto nas vigilan- 
cias, difpofiçoens, e cuidado dos Contrameftres, confifte toda 
a boa arrecadaçaó, e para melhor a fazerem, daraô bufca nos 
feus navios em todas as caixas, barris, e ranchos, em que pode- 
rá vir tabaco, fem que pefloa alguma lhes poíla impedir fazer 
efta diligencia ; e fe houver quem lha impefla , eftando no Bra- 
fil, hiraô dar parte ao Miniftro Superintendente defte genero, 
o qual caítigará os aggreflores na fórma da Ley. | 

XII. 

O ditos Contrameftres, feraô tambem obrigados a mandar á 
fua vifta, e do feu fiel, dar furo de parte a parte, pelo feu Ta- 
noeiro, ou peíloas que para iflo tiverem, em todas as pipas; 
barris de agua, e de outras quaefqner coufas, que entrarem pa- 
ra dentro dos feus navios , para verem fe levaô tabaco de qual- 
quer cafta que feja, e achando-o, virâm dar parte, ou a manda- 
raô dar logo ao Miniftro Superintendente do tabaco , com todo 
o fegredo , e havendo pefloa, ou pefloas que lhe impeçaô o fa- 
zer a tal diligencia, darão , ou mandarãô dar parte ao dito Mi- 
nitro, que procederá contra ellas, como parécer juítiça. 

XIII. 

E do meífmo modo os Capitaens , e Meftres dos navios , aí. 
finarão 
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finarão tambem outro termo , feito pelo Efcrivaô de minha 
Real Fazenda, em que fe obriguem a naô cooperar per finem 
por outra qualquer pefloa, a que nos feus navios fe leve taba- 
co algum, fem fer defpachado pelo Miniftro , na fórma declara- 
da nefte Regimento, debaixo das mefmas penas por minhas 
Leys eftabelecidas, e com toda a vigilancia, e cuidado façaô 
exactas diligencias , para faberem fe nos feus navios vai algum 
tabaco de qualquer cafta que feja defcaminhado , e fabendo no 
Brafil, darão logo parte ao Miniftro que afliíte ao deípacho del- 
Je , para proceder contra elles, com as penas eftabelecidas no 
capitulo fetimo defte Regimento , contra aquelles que o tive- 
rem levado aos navios fem o defpacho referido. E depois de 
partida a Frota, daraô no dilcurfo da viagem duas, ou tres 
vezes bulca nos feus navios; e fe por algum acontecimento , 
fem embargo das diligencias que lhes mando fazer , os ditos 
Capitaens, Meftres, e Contrameftres fouberem , que vai algum 
tabaco defcaminhado em Íeus navios, prenderaô os tranfgref- 
fores, e os trarãô prezos, a entregar à ordem da Junta da Ad- 
miniftraçaô do tabaco, como tambem o tabaco que fe lhes 
achar, exceptuando fómente o que for para uío da viagem das 
fobreditas peíloas. 

XTN: 

Ordeno outrofim, e mando, que pelos Tribunaes aonde pers 
tence , fe exprefle em hum capitulo do regimento , aos Cabos 
das Frotas do Brafi!, que antes de partirem delle, ao embarcar 
da Infantaria, e gente do mar, vaô os ditos Cabos com os feus 
Tenentes, e Contrameftres, a dar bufcas muito exactas nos cas 
marotes;, ranchos, barris, e caixas, e no mais que nos ditos na- 
vios fe embarca , para verem fe vem algum tabaco de qualquer 
cafta que feja defcaminhado, e achando-o , prenderáô as pefloas 
que o trouxerem ; e no difcurfo da viagem, façad mais vezes 
eíta diligencia, e dem bufca a tudo do Poraô para fima, e dif- 
to, e do mais que fucceder , feraô obrigados os ditos Cabos, à 
mandar fazer auto pelos Efcrivaens , e Meirinhos dos (eus na” 
vios, e de tudo dem logo parte, aflim como chegarem a Lisboa, 
no dito Tribunal do tabaco, entregando nelle os autos que ti- 
verem feito; e tambem os meímos Cabos feraô obrigados, 
quando derem os Regimentos aos Capitaens dos navios da Fro- 
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ta, ( como he eftilo ) nas antevefporas da fua partida, a decla- 
rarem em hum capítulo dos mefmos Regimentos, a que os di- 
tos Capitaens façaô em feus navios , as meímas diligencias a(- 
fima declaradas, para que afim confte, que as fizcrad, e dar 
cada hum a mefma conta ; e fabendo-fe por qualquer via que 
feja, faltáraô à menor circunftancia defte Regimento, feraô 
caftigados huns, e outros , com as penas determinadas por mi- 
nhas Leys; e tudo o aflima referido obfervarãô na melma fór- 
ma os meus Capitaens móres , e de viagem das nãos da carreira 
da India, Meftres, e Contrameftres dellas. 

QUA 

Todos os Ferreiros, Serralheiros , e Cuteleiros do Eftado do 
Brafil, em cada anno faraô termo ; em que fe obriguem a naô 
fazer marca alguma de ferro, ou outro qualquer metal, na fór- 
ma, e como as que fe mandarem fazer para fe marcarem os ro- 
los, debaixo das penas por minhas Leys eftabelecidas , que in- 
violavelmente fe executarão nos tranígreílores. 

XVI. 

Os Meftres Carpinteiros , e Calafates, affim das nãos da Tn- 
dia, e do Comboy , que vierem para efta Cidade de Lisboa, 
Porto, Viana, e Ilhas, taraô termo, em que fe obrigue a naô 
levarem tabaco nos forros dos taes navios , de vante á ré, cos 
mo tambem pelos da camera , camerotes, e dos debaixo da tol- 
da, e por dentro dos batentes das portinholas da artelharia, e 
nos forros das lanchas , na fórma declarada no capitulo antece- 
dente. 

XVII 

Os Condeftaveis , Sotacondeltaveis , aflim das nãos da India, 
Comboys, como dos mais navios da Frota, que vierem para as 
partes no capitulo allima referidas, faraô tambem termo, em 
que fe obriguem a naô trazerem tabaco na praça de armas; 
nem nos cartuxos, guarda-cartuxos , granadas, polvarinhos 
pedreiros, nas Íuas recameras , e dentro das peças, na fórma 
referida. 

XVIIL 
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xvIL 

Da mefma forte farãô termos os Defpenfeiros , e Payo- 

leiros das fobreditas nãos, que naô traraô tabaco algum nas 
defpenfas, e payoes. 

KIX, 

O mefmo termo farão na fórma declarada nos capitulos an- 

tecedentes, os Cirurgioens das fobreditas nãos , em que fe 

obriguem a naô trazerem tabaco algum nas caixas das Boticas; 
debaixo das meímas penas. | 

XX. 

Os Meirinhos, e [eus Oficiaes, e Fieis das nãos da India, 
e Comboy, faraô outrofim termo na fórma referida, em que 
fe obriguem a naô trazerem tabaco algum, nos barris que fe 
deípejaô da polvora, com comminaçaô de encorrerem nas 
meimas penas. 

XXT, 

Os Meftres das nãos da India, Contrameftres, Carpintei- 
ros, Condeítaveis, e Sota-condeftaveis, Calafates, Cirur- 
gioens, Meirinhos, feus Ofhiciaes, e Fieis, Defpenferros, é 
Payoleiros , faraô outrofim termo, na fórma declarada nos 
paragrafos aílima ; e mando o façaô os que tem fimilhantes of- 
ficios nos navios; Comboy , e da Frota, 

XxXII. 

Os Capitaens, Meftres, e Contrameftres dos navios, que 
navegaõ para Viana, e mais portos, e Ilhas, faraô termo de 
naô levarem tabaco algum para os ditos portos , pelos ter pro= 
hibidos, excepto o que vier regiftado, na fórma aflima exprefla- 
da , para a Cidade do Porto; por quanto por condiçaô permiti- 
da ao Contratador deftc genero nefte Reyno, haô de vir mil 
rolos de tabaco para a fabrica; que lhe tenho concedido haver 
7 na 
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na dita Cidade ; o qual mando venha com a mefma arrecada- 
çaô , que nos capitulos aflima eftá declarada; e os Officiaes 
fimilhantes aos affima nomeados nefte Regimento , que trou- 
xerem tabaco delcaminhado nos lugares dos capitulos affima 

apontados , incorrerãô nas penas citabelecidas por minhas 
Leys, contra os tranigreflores do tabaco. 

XXTIT. 

E outrofim farãô termo na fórma declarada, todos os Ca- 
pitaens, Meftres, e Contrameítres, que navegaô para efta 
Cidade, de naô hirem ao Porto, Viana, nem Rios de Gal-. 
liza arribados por quererem : falvo; fe houver tal temporal, 
que a todos confte , naô tiverad outro remedio, e nefte cafo 
teraô taes vigias os Capitaens, Meftres, e Contrameítres, 
com que fe naô tire tabaco algum, lembrando-fe dos ter- 
mos que tem feito. 7 

XXIV. 

Todas as peffoas que pizarem tabaco para fe vender , afim 
na Cidade da Bahia, como na de Olinda, ce Recife, farad 
termo , em que fe obriguem a naô o venderem a pefloa algu- 
ma que lho for comprar , mais que huma quarta , em quanto 
a Frota fe detiver nos ditos portos. 

XXV. 

Todos os 'Trapicheiros da Cidade da Bahia, e Recife de 
Pernambuco, farão tambem termo na melma fórma, em que 
fe obriguem a naô recolherem nelles caixa , ou fecho de aílu- 
car, fem examinarem , fe nellas vay algum tabaco, para o 
que as poderão furar de parte a parte, fob pena de cinco an- 
nos de degredo para Angóla, e de tres mil cruzados para as 
defpezas, que por minhas ordens fe fazem com os Ofhciaes, 
que para a dita adminiftraçaô tenho mandado crear no Brafil. 

XXVI. 
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XXVI 

Ordeno, e mando, que todo o tabaco que fe embarcar pa- 
ra a Cofta da Mina, feja da terceira , e infima efpecie , inca-. 
paz de carregar para o Reyno; e o Juiz da balança, que te- 
nho nomeado , pela grande intelligencia ;e conhecimento que 
tem das qualidades do tabaco, tanto que as embarcaçoens 
eltiverem para carregar para a dita Cofta, vá a cafa do def. 
pacho do tabaco, com o Superintendente , e em fua prefença 
examinará, rolo por rolo, dos que haô de kir, para que por 
nenhum acontecimento fe embarque outro, que naô Íeja das 
qualidades aífima referidas ; e outroim, fe naô embarque ta- 
baco algum para a dita parte, fe-naô da cafa do defpacho; e 
para fe fazer o dito exame, precederá primeiro licença do di- 
to Superintendente, o qual afliftirá em peíloa , a todos os que 
fe fizerem; a qual averiguaçao lhe recomendo , fe haja nella 
com fummo cuidado, e vigilancia, e leve comfigo o Efcrivad 
da Emmenta, para tomar em caderno os pezos por extenfo, 
o nome de quem carrega, e o da embarcaçaõ ; e feita a car. 
ga, paflará o dito Efcrivad bilhete ao Meftre , para o Efcri- 
vaô do Regilto lhe paflar certidaô, em como fica defpachas 
do pela Mela do defpacho do tabaco, e fem ella naô partirá. 

XXVII. 

E porque tudo afima declarado nefte Regimento, póde 
com o tempo fazer-fe precifo o accrelcentar-fe, ou diminuir- 
fe : ordeno, e mando , que a Junta a feu arbitrio, poila ac- 
crefcentar , ou diminuir tudo o que entender (er mais conve- 
niente ameu ferviço, e refpeitar a maior utilidade delle. 
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com o accrefcentamento dos Capítulos 
23edag: 

U ElRey faço faber, que tendo confideraçao às utilida- 
É des que minha Fazenda recebe , havendo Miniftro de le- 
tras nas Provincias do Reyno, que com a occupaçaõ de Su-. 
perintendentes da Adminiftraçao do tabaco, conheçaô dos 
defcaminhos delle ,e procedaô contra os tranfgreflores da Ley, 
que fobre efte particular mandei fob-eftabelecer , fui fervido 
nomear cinco: Miniftros, para que cada hum na fua Provin- 
cia ufe dos poderes , e alçada, que por efte concedo, pela 
maneira feguinte. 

E. 

Que os Superintendentes do tabaco, poílaô entrar com al- 
çada nas terras da Rainha, minha fobre todas muito amada , e 
prezada mulher; nas do Infantado, e nas terras da Cala de 
Bragança, e de todos , e quaefquer outros Donatarios, e man- 
dar a ellas feus Ofhiciaes , fazer as diligencias que forem necel- 
farias. 

DR 

ue os Corregedores, Provedores, Ouvidores, e Juizes 
de fóra dem toda a ajuda , e favor neceílario aos Superinten- 
dentes, e cumprimento a feus precatorios, com toda a pon- 
tualidade , e que naô o fazendo aflim , dem os ditos Superin- 
tendentes conta na Junta da Adminiltraçaô do tabaco. 

HI. 
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HI. 

Que os Meirinhos, e Efcrivaens haô de fer nomeados pela 
Junta, e haveraô de ordenado, o Meirinho cincoenta mil reis, 

com obrigaçaô de ter eftectivos dous homens que o acompa- 
nhem; o Elcrivaô trinta mil reis por anno. 

IV. 

Que em todas as partes onde forem , fe lhes ha de dar apo. 
fentadoria nas terras da Coroa; e de quaelquer Donatarios; 
por tempo de hum mez fômente em cada terra , fe tanto durar 
a diligencia, como fe daô aos mais Miniftros em diligencias do 
meu ferviço, 

V. 

- Que fendo neceffario aos Superintendentes alguns Officiaes, 
os pedirãô aos Mintftros das Comarcas ; e elles lhos dardô, pre: 
cedendo efta diligencia a todas as mais. 

VI. ke : E or, 

Que fendo neceffario para algumas diligencias, poílad os Su: 
perintendentes nomear, e dar provimento a outras peiloas, que 
levantem varas , e firvaô de Meirinhos , como coftumad fazer 
os Corregedores das Comarcas em algumas occafioens , para 
prenderem delinquentes, ou em aperto de conduçoens , e cara 
ruagens;o qual provimento naô ferá mais,que para a tal funçaõ. 

VII. 

Que as diligencias que forem fazer os ditos Superintenden- 
tes , ferdô pagos a feis toftoens por dia, o Meirinho a quatro- 
centos reis, O Efcrivaô trezentos reis, fóra elcrita, os homens 
da vara a cem reis cada hum, pelos bens dos culpados, para 
fe evitarem defcaminhos de minha Fazenda, e para caítigo 
dos delinquentes. 

O — XY HE 



54 

VIII. 

Que pofiaô executar per fi, e feus Ofhciaes todos os culpa- 
dos, arrematando-lhes os bens neceflarios em Praça publica, 
na fórma da Ley ; aílim pelas penas, como pelas cuítas 

IX. 

Que poffaô com os feus Officiaes , vifitar todas as embarca- 
çoéns, da mayor até a menor;tendo noticia que nellas fe defca- 
minha tabaco , e fazer nella tomadias , e prender os culpados 

x. 

Que devem julgar as tomadias, como até agora faziad os 
Confervadores, appellando por parte da Juítiça nos crimes, e 

nos cafos civeis, teráo a alçada dos Corregedores das Comar- 
cas. 

XI. 

Que fendo neceflario a cada hum dos Superintendentes fazer 
algum avilo, de parte de donde naô haja correyo, como no 
Reyno do Algarve ; on por fóra do correyo de qualquer parte, 
fendo o negocio (26 grave, que pofla mandar correyo; e de 
terra em que o nao haja, pollaô os ditos Superintendentes 
mandar proprio, a que eu mandarei pagar por onde tocar. 

od PET 

Que os ordenados dos Superintendentes , ( que haô de fer 
duzentos e cincoenta mil reis por anno a cada hum, ) fe lhes 
paguem no Elftanco da terra em que afhftirem com a Íua cala, 
aos quarteis ; como fe faz aos mais Julgadores, e na mefma fór- 
ma fe pagará aos Ofhciaes , que haô de afhftir com elle na mef- 
ma parte, para eftarem mais promptos, 

XIII. 

Que fe naô poderão auzentar os Superintendentes das Pro- 
e vincias 



vincias, fem licença da Junta; e auzentando-fe com ella, ou . 
tendo legitimo impedimento cada" hum dos Superintendentes, 
firvaô em feu lugar os Corregedores das Comarcas , cada hum 
na fua, com declaraçaô , que de todo o impedimento ; daraô 
os ditos Superintendentes conta na Junta. 

XIV. 

Que vifto eu fer fervido defocupar de todas as mais occupa- 
çoens os Superintendentes, naô Íejaô obrigados a aprefentar 
no Delembargo do Paço, para feus defpachos , mais que cer- 

tidaô da Junta , como fatisfizerad ao que por ella lhes foi man- 
dado , e que no fim dos quatro annos de fuas occupaçoens, fe 
lhes tomará refidencia como os mais Miniftros. 

KV. 

Que poílaô mandar meter nas cadeas publicas, e nas dos 
Caftellos, que tiverem cadeas, em que mais convier , as pef- 
foas que prenderem , ou mandarem prender , e que as pefloas 
a cujo cargo eltiverem , acceitem os prezos-fem duvida alguma. 

XVI. 

Que os moradores do Reyno do Algarve , no crime do ta- 
baco, naô gozem do privilegio da homenagem , fem embargo 
da Ord. do lib. 2. tit. 60. in principio, em que lhes foi conce- 
dido o privilegio de Cavalleiros , pofto que peaens Íejaõ. 

XVII 

Que os Governadores das Armas, e Cabos de guerra , dem 
aos ditos Superintendentes toda a ajuda, e-favor necellario, c 
lhes mandem dar toda a Cavallaria, e Infantaria que Jhes pe- 
direm para as diligencias de meu ferviço, e para efte effeito 
mandarei elcrever aos Governadores das Armas, para elles or- 
denarem aos Governadores das Praças, dem ajuda, e favor 
aos Superintendentes, e naô fe lhes dando, daráô conta na 
Junta. 

O 2. XVIII. 
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XVIII. 

Que poílaô entrar em Conventos de Frades, e dar bufca 
nelles , fendo-lhes neceílario;: para o que mandarei elcrever 
aos Prelados , lhes naô impidao as diligencias, nem difhcultem 
as entradas, conftando aos Miniítros , que nelles fe achaô al- 
guns defcaminhos. * 

* Vejai-fe as Rezoluçoens de Sua Mageftade , tomadas em Conful- 
za da Funta de 29. de fulho de 1713. duas de 26. de Ffulho de 
1714. e a ultima de 27. de fulho de 1757. | 

XIX, 

Que poífaô entrar em cafa dos Titulares, e em todas as 
mais, fem excepçaó de pefloa: alguma. 

PERA f 

XX. 

Que nenhtm Couto; com qualquer. privilegio que tenha, 
valha aos culpados no crime do tabaco , e que delles ferãô tira- 
dos pelos Superintendentes, € feus Oficiaes, e prezos, ou em- 
prazados os Ofhiciaes dos Coutos que lhos quizerem impedir. 

XXT. 

Que haô de tirar devaça geral cada anno, na cabeça das Co- 
marcas, e fe tiverem noticia, que em alguma das Villas das 
Comarcas, em que eftiverem devaçando , houve defcaminhos 
do tabaco, ou lhes for requerido pelos Contratadores ; hirãô 
à dita Villa tirar devatça , e tomarão as denunciaçoens que lhes 
forem dadas pelos Contratadores, ou' por qualquer outra pef- 
foa ;' em qualquer parte aonde lhes forem dadas, e fentencia- 
rão os feitos dos culpados , dando appellaçaô , e aggravo pa- 
ra a Junta, como até agora o faziaô os Confervadores, e con-= 
tra os aufentes procederáo por Editos. ? 

RXII. 
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xl 

E porque a experiencia tem moftrado, que aílim os Contra- 
tadores das Comarcas, como os feus Rameiros, por paixoens 
particulares fe querem vingar de feus devedores , para o que re- 
querem aos Superintendentes, mandem a partes diftantes os 
Meirinhos, e Efcrivaens, para vencerem falarios , que muti- 
tas vezes tem fuccedido ferem mayores que as dividas; em 
grande damno , e detrimento de meus Vaflallos : ordeno, e 
mando, que nas Cidades, Villas, e Lugares em que houve- 
rem Meirinhos do tabaco, e nellas tiverem devedores, come 
mettaô eftas diligencias aos taes Meirinhos , e no cafo em que 
naô haja os ditos Ofhciaes na parte, onde eftiverem os ditos 
devedores, as commetteraô os ditos Superintendentes áquel- 
les Oficiaes do tabaco, que eltiverem em menos diftancia dos 
lugares aonde refidiem , ou morarem os ditos devedores. 

RXITI. 

Que poflãô os Superintendentes levar as affinaturas, que Je: 
yaô os Corregedores das Comarcas, na fórma difpofta pela Ley 
do Reyno. | 

XXIV. 

Que para fe mandarem fequeftrar , e embargar os bens dos 
Reos na fórma que declara o Q. 1. da Ley inferta, na que fe 
paílou em Junho de feifcentos e fetenta e feis, darão os Supe- 
rintendentes conta á Junta. 

XXV. 

Que poflaô os Superintendentes tomar as querelas na fórma 
da Ley , paflada em Junho de feiícentos e fetenta e feis, 0. E 
os Peaens. 

XXVI 

Que poflaô os Superintendentes , feus Officiaes, criados, e 
peíloas que os acompanharem , ufar das armas, na fórma que 
pela Ley do Reyno o ufaô os Corregedores das Comarcas. 

XXVII. 
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XXVII 

Que fe dê poffe aos Superintendentes na primeira Camera, 
cabeça de Comarca, da Provincia de cada hum dos Superin- 
tendentes, em que a forem tomar. 

XXVIII 

- Que para melhor effeito de tudo o que nefte Regimento fe 
contém, mandarei elcrever a todos os Donatarios do Reyno, 
para poderem entrar os Superintendentes , e os que feus car- 
gos [ervrem , em fuas terras, a devaçar, e prender, e fazer 
as mais diligencias, para arrecadaçaô de minha Fazenda, e 
caftigo dos culpados forem neceflarias, e que os prezos os po- 
derãôd mandar levar para as cadeas que lhe parecer, e que os 
Donatarios em tempo de hum mez , eicrevaô às Juítiças de 
fuas Villas, e terras o Íobredito. 

XXIX 

- Que nas devaças perguntaráô , pelos que delinquirad | do 
primeiro de Janeiro de feifcentos e Íetenta e fete em diante. 

XXX. 

- Que a Ley procede contra todos os que pizarem tabaco , ou 
mocrem qualquer quantidade que feja. 

XXXI. 

a os Superintendentes haô de trazer vara, e que poílaô 
condemnar até quantia de dous mil reis, fem appellaçaô, nem 
agoravo, para as deípezas de minha Fazenda, as peíloas, 
que defobedecerem a fuas ordens. | 

XXXII. 

Como os Superintendentes haô de fer Juizes, nad fô em 
quanto ao crime , mas tambem no civel : ordeno; e mando, 

que 



que nas dividas do tabaco, de que naô houver elcrito , que 
excederem a quantia de dous mil reis, naô poílaô fazer pe- 
nhora nos bens dos devedores, fem que primeiro juftifiquem 
as fuas dividas, precedendo primeiro fentença. | 

XXXIII. 

Que havendo delinquentes Soldados ; Officiaes, e Cabos 
de qualquer qualidade que fejaô , os Superintendentes os pof- 
f2ô prender per fi, ou paflar precatorios para os Auditores os 
prenderem, e naô lhes dando cumprimento , dem os Superin- 
tendentes conta na Junta, e neíta fórma mandarei elcrever 
aos Governadores das Armas. po 

XXXIV. 

ue commettendo erros os Offíciaes dos Superintendentes, 
os paílao fufpender , e prover outros por tempo de tres mezes, 
os de que darãô logo conta na Junta, com os autos da Íuípen-. 
fao. 3 

XXXV. 

“ Que tanto que acabarem as devaças ; darão conta à Junta, 
fazendo relaçaô do que dellas conftar, e dos culpados que nel. 
las pronunciáraô , e prenderaô. E refultando culpas contra al- 
guns Religiofos, ou Ecclefiafticos, as farãô tresladar logo, 
e as remeterãô a feus Prelados, e Juizés competentes , de. 
que darão conta à Junta, para Eu niflo tomar a. refoluçaõ 
que for mais conveniente a meu Íerviço. | 

XXXVI. 

Que procurarãô com todo o cuidado faber , fe em algumas 
terras das fuas Provincias fe femea, piza, ou vende tabaco 
fóra do Elftanco , ow por alguma via fe defcaminha , e tanto 
ue diflo tiverem noticia, fem dilaçaô alguma hirãô a ellas, 

( pofto lhes naô feja requerido pelos Contratadores , j e pro- 
cederáô contra os delinquentes na fórma da Ley, tirando as 
teftemunhas que lhe forem neceílarias para fimario,ou devaça. 

P> EX KV II 
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XXXV II. 

Que o Superintendente que afhítir no Reyno do Algar- 
ve, procederá nas materias de feu officio, com Íubordinaçaõ 
fó à Junta, e independente do Governo do dito Reyno, e 
que naô pofla fer avocada caufa alguma do tabaco, à Ouvi- 
doria do Governo do dito Reyno. 

XXXVIII. 

Que nos livramentos ; em que naô houver parte , pelos de- 
nunciantes naô quererem accufar, e nos que relultarem das 
devaças tiradas ex ofhcio, façaô os Efcrivaens dos Superin- 
tendentes, o officio de Promotores da Juítiça, offerecendo 
por parte della os libellos. 

“PESE. 

Que efte Regimento fe regiftará nas cabeças das Comarcas, 
enas Védorias geraes; o qualterá a meíma força de Ley, e 
feu vigor, e fe cumprirá em tudo, como nelle fe contem. 
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Pe oco Av od 
ESTABELECIDAS CONFORME AS LEYS 

promulgadas nos annos de mil e fetecentos, e de vinte e 
oito de Setembro do dito auno , fetenta e quatro, feten- 
ta e fcis , ostenta e quatro, orenta e nove, e noven- 

Ha e feis, contra os tranfereifores do defcaminho 
do tabaco, refoluçoens , e mais cafos em que 

“nellas fe incorre, 

I. 

Oda a peíloa de qualquer qualidade que feja, que femear 
tabaco , ou mandar femear, e os que forem Íocios na di- 

ta fementeira , e os que derem a ella ajuda, ou favor. 

II. 

Afim mefmo , todas as fobreditas peíloas de qualquer qua- 
lidade que fejaô, que pizarem , ou mandarem pizar, e forem 
focios na dita manufactura , derem a ella ajuda, ou favor, ou 
o obrarem por qualquer modo que feja. | 

III. 

O morador da cafa em que. com fua noticia, ou confenti- 
mento fe pizar tabaco , ou fe recolher algum, que fe haja def- 
caminhado por alguns dos fobreditos modos , ou fimilhantes 
aos declarados. 

IV. 

Os que o venderem , ou comprarem fóra dos lugares para 
io deftinados , e Eftancos por mim permittidos, e derem aju- 
da, ou favor, e forem outrofim Íocios na meíma compra , oU 
venda, e por qualquer outro modo nella cooperarem, 

x. 



Os que tirarem tabaco [em defpacho , ou defcaminharem de 
alguns navios, e O introduzirem nefte Reyno, e Ilhas adja- 

centes , e Eftado da India, para nelle o fabricarem, ou ven- 

derem por 1, ou por outrem , quer feja de pó, quer de ro- 
lo, e os que derem para o dito defcaminho ajuda , ou favor, 

por qualquer modo que feja. | 

ER VI. 

E aflim mais as fobreditas peíToas, que nefte Reyno, e Ilhas 
adjacentes , e Eftado da India ; introduzirem tabaco de Caítel. 
la, ou de outro qualquer Reyno eftranho por negociaçaô ; e 
os que derem ajuda , e favor , ou de alguma maneira coopera- 
rem no de tabaco de pó , e de rolo, para o introduzirem defca- 
minhado neíte Reyno ; e mais: partes aflima referidas. E 

j 

| 7 

VII. 

E todas, e quaelquer peíloas, que em coches , liteiras, 
e feges, carros, e beítas, ou por qualquer modo o carrega- 
rem, com (ciencia de fer tabaco defcaminhado, quer feja 
de pó, quer de rolo. ' 

VIII. 

Os Meftres, e Contrameftres, que trouxerem menos ta- 
baco daquelle, que lhe vier carregado no Regifto, ou demais, 
com (ciencia de que'o trazem. | | 

IX. 

Os Meftres dos navios, ou embarcaçoens, que vindo do 
Brafil, Maranhaô, e mais Conquiftas para efte Reyno, ou 
Ilhas adjacentes, tomarem porto eftranho voluntariamente , e 
nelle fizerem efcala , naô fendo por evidente perigo do mar, 
ou Collarios. | 

X. 
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x. 

E os Pilotos dos ditos navios, ou embarcaçoens, que fo» 

“rem participantes, ou fcientes na dita entrada de tomar por- 
to eftranho voluntariamente. 

ks Tt 

Os Meflres dos navios, ou embarcaçoens , que correndo 
com o tempo , ou corridos dos inimigos, tomarem porto cftra- 
nho, por naô poderem de outro modo evitar o perigo, fe em 
quanto eftiverem nelle, ( que fera Tó, em quanto naô cellar 

aquella caufa ) cómerciarem , ou confentirem fe tire tabaco. 

| 1 35 nemSEIT: 

Qualquer pefloa; que tirar, ou ajudar a tirar das: ditas em: 
barcaçoens o dito tabaco , ou der ajuda ,'ou favor para o di 
to defembarque. In | 

1 

XIII eat 

O dono do navio , que foi comprehendido por participânte 
ou fciente na culpa de entrar em porto eftranho. 

XIV. 

Os Capitaens, Meftres, e Contrameftres de quaefquer na- 
vios, ou embarcaçoens, que fahindo defte porto carregados 
de tabaco , lançarem algum em qualquer parte deíte Reyno, 
ou em outro algum porto, que naô feja aquelle , para onde 
tem manifeftado , vaô carregados. 

PENAS ro 1» 
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FO D AMI S OD R E DPI ENSO AS DIE 

qualquer qualidade que fejaô , que nos cafos efpecificados 
nos Capitulos atras eferitos imcorrerem, ferad puni- 
dos a caftigados com as penas abaixo declaradas nos 

Capítulos Seguintes. 

1] Di AIKO) , 83 4 13 

I. 

S Fidalgos incorrerãô na pena de perdimento , e confif 
caçaô de todos os feus bens, e em feis annos de degredo 

irremillivelmente; para' Africa. E introduzindo tabaco por ne- 
gociaçao do Reyno dé Caítella , ou outro qualquer eftranho; 
além do perdimento , e confifcaçao de bens , feráô degradas 
dos por dez annos para a Praça de Mazagaô. * 

* Ley de 24. de Setembro de 1700. Cap. 44. tit. 6. do Reg. antigo. 
pu de 13. de Outubro de 1689. 

| 

II. 

Os Cavalleiros das tres Ordens Militares, ferão fentenciados 
pelo Juiz que nefte Regimento lhes cnh nomeado , o qual 
tomará as denunciaçoens delles, e procederá a condemnaçaõ 
em primeira inftancia ; dando appellaçaô , e aggravo para a 
Mefa das Ordens; ao qual Juiz ferãô remetidas das mais par* 
tes do Reyno as culpas dos Cavalleiros, que refultarem das 
devaças que tirarem, ou denunciaçoens que tomarem os Mi- 
niftros feculares , dos defcaminhos do tabaco ; O que afim fui 
fervido refolver, como Graô Meftre das ditas Ordens. * 

* Ley de 1689. 

JIJ. 
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HT. 

E os que naô tiverem o foro, e gozarem do privilegio de 
Nobres, incorrerãô na pena de perdimento , e confilcaçaô de 
todos os feus bens, e feráô degradados cinco annos para o 

Brafil. E introduzindo tabaco dos Reynos eftranhos por nego- 
ciaçaô, teráô degredo dez annos para Angóla, e perdimento 
de bens. * 

* Ley de 24. de Setembro de 1700. Cap. 44. tit.6. do Reg. antigo. 
Ref. de 13. de Outubro de 1689. 

IV. 

Os mecanicos , que incorrerem nos cafos aflima efpecifica- 
dos, e forem abaítados de bens , lhes ferão todos confilcados, 

e teráô a pena de açoutes , e cinco annos de galés. Na mef- 
ma pena de açoutes, e galés incorrerãô, fe introduzirem ta- 

baco por negociaçaô dos Reynos Eftrangeiros. * 

* Ley de 1700. e 1674. e 1676. 

v: 

Os Meftres, e Contrameftres, que trouxerem tabaco de. 
menos daquelle que-lhe vier carregado no Regifto ou demais, 
com fciencia de que o trazem , incorreráô na pena de perdi- 
mento, é confilcaçaó de (eus bens, e de dez annos de degredo 
para a India, aonde naô poderão nunca mais fer Meltres, ou 
ter occupaçaõ alguma de mandar , excepto a de Marinheiro.* 

* Ley de 27. de Outubro de 1684. 

VI. 

O Meftre do navio, ou embarcaçaõ , que vindo do Brafil, 
Maranhaô , e mais Conquiftas para efte Reyno, e Ilhas adja- 
centes, tomar porto eftranho voluntariamente, e nelle fizer 
elcala, naô fendo por evidente perigo do mar, ou Collarios, 
além do perdimento de todos os feus bens, e confifcaçaó del- 

kK les, 
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les, perderáô tambem a parte que tiverem no dito navio, ou 
embarcaçaô , € incorrerá nas mais penas referidas no Capitulo 
aílima. * 

* Ley de 24. de Outubro de 1684. 

VII. 

Nas mefmas penas incorrerão os Pilotos dos ditos navios, 
e embarcaçoens ; que forem participantes, ou (cientes na di- 
ta entrada de tomar porto eftranho voluntariamente. * 

* Ley de 24. de Outubro de 1684. 

VIII. 

E os fenhores das ditas embarcaçoens, ou navios, que fo 
rem participantes, ou Ícientes na culpa de entrarem no dito 
porto voluntariamente, perderãô a parte que tem nos ditos 
navios, ou embarcaçoens , e ferá condemnado em dous mil 
cruzados, e em quatro annos de degredo para Africa. * 

* Ley de 27. de Outubro de 1684. 

IX. 

E os Meftres dos navios, ou embarcaçoens, que corren- 
do com o tempo, ou corridos dos inimigos ; tomarem algum 
porto eftranho , por naô poderem por outro modo evitar O 
perigo , fe em «quanto eftiverem nelle ;( que fera fó em quan- 
to naô cellar aquella caufa ) commerciarem , confentirem, ou 
permittirem fe tire tabaco , incorreráô na pena de perdimento, 
e confifcaçaô de todos os feus bens, e ferão degradados dez 
annos para o Eftado da India. * 

, 

» Ley de 27. de Outubro de 1684, 

x. 

Na mefma pena affima referida , incorrerá toda aquella pef- 
foa , que tirar , ou ajudar a tirar das ditas embarcaçoens o dito 
tabaco, ou der ajuda , ou favor para o defembarque. * 

* Ley de 27. de Outubro de 1684. XI. 
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XI. 

Os Capitaens, Meftres, e Contrameftres de quaelquer na- 
vios, ou embarcaçoens, que fahindo defte porto carregados 
com tabaco, lançarem algum em qualquer parte deíte Rey- 
no, ou em outro algum porto, que naô feja aquelle para on- 
de tem manifeftado , vaô carregados , os quaes tabacos hirdó 
marcados com a marca Real, e outra particular, que hade 
ter o Contratador, e naô fahirãô da Alfandega, fem primei- 
ro ferem marcados; e os Meftres faraô o mefmo manifefto; 
dos rolos que carregarem ; fendo os carregadores obrigados 
a moftrarem as defcargas , aflinadas pelas pefloas que o dito 
Contratador tiver nas partes, para onde for carregado o dito 
tabaco, dentro em Íeis mezes, e naô o fazendo, ou nad 
moftrando outro algum legitimo impedimento , incorrerãô na 
pena de perdimento, e confifcaçaô de todos os feus bens: 
com declaraçaô, que efta pena fe naô entenderá com os fia- 
dores, nem quanto à alguma outra corporal, que fica impofta 
aos que defcaminhao ; mas fómente feráô obrigados á fatisfa- 
çaô do tabaco, que he a de quinhentos reis por arratel. * 

* Ley de 19. de Sfunho de 1700. 

CASOS s E PENAS + 
Em que incorrem Soldados , que defcaminhad tabaco , e os Cabos que | , 

que o coufentirem, e nao derem parte aos feus Govermado- 
res das Armas , e ajuda ou favor às. Julliças, para prem- 
derem os Soldados pelo mefmo delito do tabaco , e dos Contra. 
zadores , e feus Rendeiros , e Tendeiros que o venderem, al- 
rerando o preço da taxa ; trabalhadores , e mais pejjoas que 
o defcaminhad na Alfandega, e Ejftanco. 

IL 

O S Soldados que forem achados defcaminhando , ou ven- 
dendo tabaco, ou fe lhes provar, que o venderaó em 

qualquer quantidade, ( por limitada que feja ) perderão todos 
R 2 os 
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os feus ferviços, e ferão irremiflivelmente degradados cinco 
annos para o Reyno de Angóla. * 

* Ley de 21. de SFaneiro de 1696.e Refol. de 30. de Abril de 1681.e 
cap. 48.tit. 6. do Regim. antigo. 

II. 

Todos os Officiaes de Guerra, que fouberem, que algum 
Soldado defcaminha, ou vende tabaco, e naô proceder con- 
tra elle a prizaô, e naô derem conta aos feus Governadores 
das Armas, percaô os feus ferviços, e fejaô privados dos pof- 
tos que tiverem; e o meímo fe executará naquelles Officiacs 
de Guerra, que naô derem favor ás Juítiças, para prende- 
rem os Soldados por efte delicto. 

II. 

O Contratador que for defte genero, feus Adminiftradores, 
ou Rendeiros naô poderão alterar o preço que lhes eíta taxado 
para a venda do dito tabaco, afim por groílo, como por 
miudo ; quer feja nefte Reyno, ou Ilhas comprehendidas no 
feu Contrato ; e fazendo o contrario , aflim elle Contratador, 
como (eus Adminiftradores, ou Rendeiros , incorrerãô na pe 
na dos tranfgreflores do dito genero. * 

* Condiçaõ 18. do Contrato. 

IV. 

Os tendeiros que venderem tabaco, teráô huma taboleta 
com os preços por que fe vende ; aonde bem, e claramente fe 
poíla ver, -e ler de todos os compradores ; e toda aquella pef- 
foa que vender tabaco por mayor preço, que o declarado na 
dita taboleta , ou a naô tiver na tenda na fórma referida, pa- 
gará pela primeira vez, cem mil reis, e terá dous mezes de 
prizaô , e por tempo de hum anno, naô poderá ter tenda de 
tabaco, ou de outro algum genero; e pela fegunda vez, terá 
a pena pecuniaria , e de prizaô em dobro, e ficará incapaz de 
ter mais em fua vida, tenda de tabaco, ou de outro qualquer 
genero. o V. 

* Ley de 19. de Ontubro de 17c0. Ley de 1676. 
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V. 

Os Trabalhadores , e mais peífoas, que entraô , e trabalhaô 
na Alfandega, e nella roubarem tabaco dos Almazens, feráó 
fentenciados a arbitrio da Junta, e naô poderãô mais entrar 
da porta da Alfandega para dentro. 

VI. 

Os donos que da dita Alfandega tirarem algum tabaco, da- 
quelle que tiverem defpachado , e pofto no Jardim , ferãô 
(entenciados a arbitrio da Junta , e lhes fera prohidida a en- 
trada da Alfandega. 

VII. 

Os trabalhadores , e mais peíloas , que aMftem na manufa- 
étura do tabaco , e entrarem das portas do Eftanco para den- 
tro, e nelle fizerem defcaminho, ferãô punidos a arbitrio da 
Junta , e naô poderãô nunca mais trabalhar na dita manufa- 
ctura , nem a ella fer admittidos. 

VIII. 

Todas as fobreditas penas impoftas nas fobreditas peíloas 
de Fidalgos , Cavalleiros das tres Ordens Militares ; edos que 
naô tendo o foro, gozarem do privilegio de Nobres, e Me-. 
canicos, fe entenderáô, incorrendo neilas , pela primeira vez; 
Eau pela fegunda he em dobro, e pela terceira em tresdo- 
ro. | 

* Ley de 3. de Funho de 1676. 

IX. 

E para que todo o referido fe poíla executar promptamen- 
te, poderãô os Confervadores do tabaco , e os Corregedores 
do Crime da Corte , e do Crime da Cafa do Porto, e os Cor. 
regedores das Comarcas , tomar querelas, e denunciaçoens 
contra os tranfgrellores do tabaco , as quaes poderáó dar em 

publico , 
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publico, ou em fegredo os Eftanqueiros , ou qualquer Offi- 
cial de Juítica , Ou pefloa do povo; e nos cafos acima refe- 
ridos , em que vindo do Brafil, ou de qualquer das Ilhas, 
tomarem porto eftranho voluntariamente ; e no de em elle cô- 
merciarem tabaco, poderáô os complices no mefmo delito 
denunciar em publico , ou em fegredo, fe lhes perdoará tam- 
bem a mefma culpa, fem que fe proceda contra elles pela con- 
fiflaô, que de fi memo fizeraô, em calo que naô provem a 
denunciaçaô; eem cada hum de todos os calos acima relata. 

dos , levaráõ os denunciantes » que fizerem certa a tranfgrel- 
faô das Leys, ( à margem citadas, ) levará o denunciante O 
que por ellas eítá determinado ; e refultando das ditas quere- 
las , e denunciaçoens culpados , os remeterãô os Miniftros 
perante quem fe deraô , prezos com fuas culpas , aos Superin- 
tendentes das Comarcas; e neftá Corte, ao Confervador do 
dito genero, para as fentenciarem na fórma, que lhes eftá de- 
terminado. * 

* Ley de 27. de Outubro de 1684. e Ley de 3. de Sunho de 1676. 

X. 

Aos comprehendidos nefte crime do tabaco lhes naô paffa- 
rão cartas de feguro , nem Alvaras de fiança, nem terãô nel- 
les lugar os privilegios dos Coutos; nem lhes valerá privilegio 
algum ; ainda que tenhaô o de Soldado, ou outros incorpo- 
rados em direito ; porque todos hey por derogados , como fe 
delles fizera expreíla, e declarada mençao. e? 

* Ley de 1674. e accrefcentada no anno de 1676. por Decreto de 23. 
de Mayo. 

Elo que mando ao Prefidente da Junta da Adminiltraçao 
do tabaco , e Deputados della , que hora fa6 , e ao dian- 

te forem , cumpraôd, e guardem efte Regimento, e o façaõ 
inteiramente cumprir , e guardar, afim pelos Miniítros, e 
Ofhciaes da fua repartiçaô , como por todos os mais do Rey- 
no, como nelle fe contém ; e quero, que tenha força de Ley ; 
e mando, que depois de por mim aflinado fe imprima, para 
que feja notorio a todas as pelloas , a quem tocar a fua ob- 

fervancia ; 
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fervancia ; e efte Regimento hey por bem, que tenha força, 
e vigor de Ley , fem embargo de quaefquer Leys, ou Or- 
denaçoens, que o encontrem , que por efte hey por derogadas, 
como fe de cada huma dellas fizera expreíla mençaô ; e que- 
ro, que valha como fe fofle Carta paflada pela Chancellaria , 
poíto que por ella naô palle , fem embargo das Ordenaçoens 
do liv. 2. tt. 39.40. e 44. que difpoem o contrario. Louren- 
ço Gomes de Araujo o fez em Lisboa a 18. de Outubro de 
1702. Troillo de Vaíconcellos da Cunha o fiz efcrever. 

REY. 

Marquez das Minas P. 

Regimento da Tunta da Adminiflraçao do tabaco, que V. 
Mageftade be fervido mandar fe obferve na direcçaõ defle gene- 
ro, e que tenha força de Ley, e naô palje pela Cancellaria. 

Para V. Mageftade ver. 

82 Tref- 
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Traslado da Ley promulgada no anno de mile fetecentos , em de- 
zanove de Junho do dito amno. 

Om Pedro por graça de Deos Rey de Portugal, e dos 
Algarves daquem, e dálem Mar em Africa , Senhor de 

Guiné, e da Conquifta, Navegaçao, Commercio de Ethia- 
pia, Arabia, Perfia, e da India, &c. Faço faber aos que ef- 
te meu Alvará com força de Ley virem, que entre as condi. 
çoens, que fuy fervido approvar no prefente arrendamento do 
tabaco, que Dom Pedro Gomes ajuítou com minha Fazenda, 
fe contém em huma, que todo o tabaco, que for para as Pra- 
ças, do Norte, e Italia, irá marcado com a marca Real, e 
com huma particular , que elle Contratador ha de ter , para 
o que afhiftirá elle, ou as pefloas ; que elle nomear , ao defpa- 
cho do tabaco, quando fe defpachar, e nad poderá fahir da 
Alfandega para o Jardim, fem primeiro ferem marcados, e 
que os Meftres faráô o mefmo manifeíto dos rolos, que carre- 
garem, e que feraô obrigados os carregadores a moftrarem 
as defcargas aflinadas pelas pefloas, que elle Contratador tiver 
nas ditas Praças dentro em (eis mezes, e que naô moftrando 
legitimo impedimento , ou naô fatisfazendo , poderá elle 
Contratador denunciar dos carregadores , e Íeus fiadores, co- 
mo fe folle defcaminho feito nefte Reyno; e que feraô con- 
denados na importancia do valor do dito tabaco , baftando , 
para prova das denunciaçoens, huma certidaõ das licenças, e 
guias , que fe lhes tiveflem dado , para o que fe faria Ley, em 
que afim fe declarafle ; e pelo muito que convem a meu fer- 
viço, e ao alivio de meus vaflallos, que fe evitem os defca- 
minhos do tabaco , para que com o feu rendimento fe evitem 
outros tributos, e impofiçoens, com que fe gravarãô os po- 
vos, fe elle naô produzir, o que he neceflario,para o cumputo 
de hum milhaô , e oitocentos mil cruzados prometido em Cor- 
tes: Hey por bem de declarar por efte Alvará, que daqui em 
diante fe oblerve o referido como Ley , debaixo da pena im- 
pofta na dita Condiçaô ; para o que mando ao meu Chanceller 
mór, que faça publicar efte Alvará na Chancellaria , e invie co- 
ptas delle fob meu fello, e (eu final às Comarcas do Reyno. 
E mando a todos os Miniftros, Defembargadores ; Correge- 

dores, e mais Officiaes de Juítiça, a que o conhecimento dif- 
to 
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to pertencer, cumprad , e guardem , e façao inteiramente 
cumprir, e guardar efte Alvará, que terá força de Ley, de- 
baixo da pena , que nelle fe contém ; e efte fe regiftará nos li- 
vros do Delembargo do Paço, Cala da Supplicaçaô, e Rela- 
çao do Porto, aonde fimilhantes Leys fe coftumaõ regiftar. 
Braz de Oliveira o fez em Lisboa a vinte e dous de Junho de 
mil e fetecentos. Francifco Galvaô o fez efcrever. Rey. Duque 
Prefid.Por Decreto de Sua Mageftade de 19.de Junho de 1 700. 
Francifco Mouzinho de Albuquerque. Foy publicada nefta 
Chancellaria mór do Reyno efta Ley de fua Mageftade por 
mim D. Francifco Maldonado, Moço Fidalgo da Cafa do di- 
to Senhor, e Vedor da fua Chancellaria. Lisboa , o primeiro 
de Julho de mil e fetecentos. Dom Francifco Maldonado, 

Traslado da Ley promulgada em feis de setembro de mil e 
fetecentos. 

D Om Pedro por graça de Deos Rey de Portugal, e dos Al- 
garves dáquem,e dalem Mar em Africa, Senhor de Guiné, 

e da Conquifta , Navegaçaô, Comercio de Ethiopia, Arabia, 
Perfia, e da Índia, &c. Faço faber a vós, que Eu paíley ora 
huma Ley, por mim aflinada , e paílada por minha Chancella- 
ria, da qual o traslado he o feguinte. Eu ElRey faço faber aos 
que efta minha Ley virem, que fazendo-fe-me prefente pela 
Junta da Adminiftraçao do tabaco, que a experiencia tinha 
moftrado , com grande prejuizo de minha Fazenda , e do bem 
commum do Reyno, que naô baftaô as penas impoltas pelas. 
Leys ja eltabelecidas para evitar os defcaminhos do tabaco , e 
que eftes fe cômettiaô com mayor facilidade, e em maiores 
partidas, pelas pelloas abaítadas de bens , e que aflim era pre- 
juizo impor-fe perdimento delles a todos ,os que defcaminhaf. 
fem tabaco, álem das mais penas, que eftaô impoítas ; e con- 
formando-me com o parecer da Junta: Hey por bem , ( fo- 
bre as penas nas antecedentes Leys eftabelecidas,as quaes todas 
ficaô em Ífeu vigor, ) incorraô todas as pefloas, que forem com- 

- prehendidas no crime de de(caminho do tabaco , em pena de 
perdimento , e confilcaçaô de todos feus bens; com declara: 
çaô porém, que fuppoíto que na Ley de vinte e dous de Junho 
defte prefente anno, que mandei promulgar fobre as fianças 
do tabaco , que fe manda para io » fe diga, que a falta das 

cets 



certidoens fe terá por defcaminho , e como tal fe poderá de. 
nunciar ; naô he minha tençaô ; que com os fiaderes fe enten- 
da, quanto ao perdimento de bens, que nefta nova Ley fe 
impoem , nem quanto a outra alguma corporal, em que (e 
incorre por defcaminhos ; porque naô haô de ficar obrigados 
mais , que à fatisfaçaô das penas pecunarias. E mando , que 
aim: fe execute pelos Miniftros , e peíloas, a quem tocar o co- 
nhecimento das caufas dos ditos defcaminhos , e ao Prefiden- 
te, e Delembargadores do Paço, Regedor da Cafa da Sup- 
plicaçaô, Governador do Porto, Prefidente da Junta da Ad- 
miniftraçaô do tabaco, e bem aflim a todos os Defembarga- 
dores, Julgadores, Juizes, e Juítiças, e a quaeíquer outras 
pefloas,a que o conhecimento defta materia pertencer, que na 
fórma defta minha Ley o executem , e façaô executar muito 
inteiramente , fem duvida, nem embargo algum ; porque af- 
fim o hey por meu ferviço; havendo por efte modo por ac- 
crefcentadas as ditas penas; e efta Ley fe cumprirá , poíto 
que feu effeito haja de durar mais de hum anno, fem embar- 
go da Ordenaçaô em contrario; e mando ao meu Chanceller 
mór , que faça publicar efta Ley na Chancellaria , e enviar 
Cartas della pelo Reyno , fob meu fello, e feu final, efe re- 
giftará em todos os livros , onde fimilhantes Leys fe coltumaô 
regiftar. Braz de Oliveira a fez em Lisboa, a vinte e quatro 
de Setembro de mil e fetecentos. Francifco Galwa6 a fez ef- 
crever. Rey. Duque Prefid. Por Decreto de feis cle Setembro 
de mil e fetecentos. Francifco Mouzinho de Albuquerque. 
Foy publicada na Chancellaria mór do Reyno efta Juey de Sua 
Mageftade por mim D. Francifco Maldonado , Fidalgo da Ca- 
fa do dito Senhor , e Védor da dita Chancellaria. Lisboa , no: 
ve de Outubro de mil e fetecentos. 

Traslado da Ley promulgada em dezanove de Outubro de 
mil e fetecentos. 

Om Pedro por graça de Deos Rey do Portugal, e dos 
Algarves dáquem , e dálem Mar em Africa , Senhor de 

Guiné, e da Conquifta , Navegaçaõ , Commercio de Ethiopia, 
Arabia, Perfia, e da India, &c. Faço faber a vós; que Eu 
palley ora hum Alvará , por mim affinado, e paflado por mi- 
nha' Chancellária , do qual o traslado he o feguinte. Eu El- 
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Rey faço [aber aos que efte meu meu Alvará em ema de Ley 
virem, que por (e haver achado, que nas tendas, em que o 
Contratador do Eftanco do tabaco o manda vender por miudo, 
fe excedem os preços, porque o dito Contratador o manda 
vender , com notavel exceflo ; com prejuizo do povo , e def- 
credito, e damno do (eu Contrato, por fe gaftar menos ta- 
baco a reípeito de fua careftia, e naô eftar provido de reme- 
dio para efte calo : Hey por bem, que em todas as tendas, em 
que fe vender tabaco, haja huma taboleta com os preços por- 
que o Contratador o manda “vender , adonde bem , e clara- 
mente a poílaô ver, e ler todos os compradores. E toda aquel- 
la pefloa,que vender algum tabaco por mayor preço,que o de- 
clarado na dita taboleta, ou a naô tiver na tenda na fórma re: 
ferida, pagará pela primeira vez cem mil reis, e terá dous me. 
zes de prizad , e por tempo de hum anno naô poderá ter ten 
da de tabaco, ou de outro algum genero ; e pela fegunda vez, 
terá a pena pecuniaria, e de prizaô em dobro , e ficará incapaz 
de ter mais em fua vida tenda de tabaco,ou de outro qualquer 
genero. Pelo que mando ao Prefidente, e Defembargadores 
do Paço, Regedor da Cala da Supplicaçaô, Governador da 
Relaçaô do Porto, e bem aflim a todos os mais Delembar- 
gadores, Julgadores, Juizes; e Juítiças , a que o conheci- 
mento defta materia, e das caufas della pertencer , que afim 
o façaô muito inteiramente executar , fem embargo de quaefi 
quer ordens , que em contrario haja, e da Ordenaçaõ , que 
manda, que naô valha Alvara por mais de hum anno. E para 
que venha á noticia de todos , e fe naô poder allegar ignoran- 
cia, mando ao meu Chanceller mór do Reyno faça logo pu- 
blicar na Chancellaria efte meu Alvará em fórma de Ley , que 
terá forças della , e enviar a copia delle fob meu fello , e feu 
final a todos os Corregedores ; Ouvidores das Commarcas def 
tes Reynos , e aos Ouvidores das terras dos Donatarios, em 
que os Corregedores naô entraô por correiçaõ , para que a to- 
dos feja notorio , e o façaô publicar cada hum nas terras da 
fua juriídiçao ; e fe regiftará nos livros da Mefa do Defembar- 
go do Paço, e nos da Cafa da Supplicaçao, e Relaçaô do 
Porto, onde fimilhantes Leys fe coftumad regiftar ; e efta 
propria fe lançará na Torre do Tombo. Thomaz da Sylva a 
fez em Lisboa a nove de Outubro de mil e fetecentos. Fran-' 
cifco Galvaô o fez efcrever. Rey. Duque Prefid,. Por De- 
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creto de Sua Mageltade de 28. de Setembro de 1700. Foy pu- 
blicado efte Alvará de Ley na Chancellaria mór do Reyno 
por mim D. Franciíco Maldonado, Moço Fidalgo da Cafa 
de Sua Mageltade , e Védor da dita Chancellaria. Lisboa, 
19. de Outubro de 1700. D. Francilco Maldonado. 

Traslado da Ley promulgada em 28. de Ganeiro demile 
feiscentos e noventa e feis. 

Om Pedro por graça de Dcos Rey de Portugal , e dos 
Algarves dâquem, e dálem Mar em Africa , Senhor de 

Guiné, e da Conquifta, Navegaçaô, Commercio de Ethio. 
pia, Arabia, Perfia,e da India, &c. Faço faber a vós, que 
Eu pafley ora hum Alvará por mim aflinado , e paflado por 
minha Chancellaria,do qual o traslado he o feguinte. Eu EiRey 
faço (aber aos que efte Alvará virem , que por me reprefentar 
a Junta da Adminiftraçaô do tabaco o grande prejuizo, que re- 
fultava à minha Fazenda da publicidade , com que os Soldados 
vendiaôd tabaco, e que neceffitava de cfficaz , e prompto reme- 
dio; porque de outra forte faltaria o rendimento do tabaco 
para as confignaçoens, a que eftava applicado, fendo a mayor, 
e principal dellas , o pagamento-dos meímos Soldados : Fuy 
fervido refolver , que todo o Soldado , que for achado defca- 
minhando , ou vendendo tabaco, ou fe lhe provar, que ven- 
deo, perca todos os feus ferviços, e feja irrimilhvelmente de- 
gradado por tempo de cinco annos para Angola; e que os Of- 
ficiaes de guerra, que fouberem , que algum Soldado defcami- 
nha, ou vende tabaco , e naô procederem contra ellea prizaô , 
e derem conta ao Governador das Armas, percaô os feus fer- 
viços , e fejaô privados dos poítos que tiverem; eo melmo 
fe entenderá naquelles Officiaes de guerra, que naô derem fa- 
vor às Juítiças para prenderem os Soldados por eíte delito. E 
para que aflim fe execute inviolavelmente , e venha à noticia 
de todos , fem que fe pofla allegar ignorancia, mandey paflar 
elte Alvará, que quero fe cumpra , e guarde, e tenha força 
de Ley. Pelo que mando a todos os Corregedores, Ouvidores, 
Juizes, e Juítiças , e mais peíloas de meus Reynos , e Senho- 
ros , que aflim o cumpraô , e guardem , e executem efta mi- 
nha Ley, fem exceiçaô de pefloa alguma, como fe nella con- 
tém. E ao Doutor Joaô de Roxas e Azevedo, do meu Con- 
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felho , e meu Chanceller mór do Reyno, mando a faça publi- 
car em minha Chancellaria, e enviar a copia della a todos os 
Julgadores, e Miniftros, fob meu final, para que a façaô 
executar depois de fua publicaçaô , e fe regiftará nos livros do 
Defembargo do Paço , Cafa da Supplicaçaô , e Relaçaô do 
Porto , aonde fimilhantes Leys fe coftumaõ regiftar. Manoel 
da Sylva Collaço o fez em Lisboa a vinte e hum de Janeiro de 
mil e feiscentos e noventa e feis. Francifco Galvaõ o fez ef- 
crever. Rey. Monteiro Mór Prefidente. Alvará , em fórma de 
Ley, porque V. Mageltade ha por bem, que todo o Solda- 
do , que for achado defcaminhando , ou vendendo tabaco , ou 
fe lhe provar o vendeo, perca todos os Íeus ferviços , e (eja 
irremifivelmente degradado por tempo de cinco annos para 
Angola, pela maneira que acima fe declara. Para V. Magef- 
tade ver. Por Decreto de S. Mageftade de dezafeis de Janei- 
ro de mil e feifcentos e noventa e feis. Joaô de Roxas de 
Azevedo. Fica regiftado efte Alvará de Ley na Chancelaria 
mór do Reyno a folhas centoe quarenta e quatro verí. Lisboa 
vinte e oito deJaneiro de mil e feifcentos e noventa e feis.Jero- 
nymo da Nobrega de Azevedo. Foy publicada efta Ley de S. 
Mageftade na Chancellaria mor do Reyno por mim D. Fran- 
cifco Maldonado, Védor della. Lisboa vinte e oito de Janei- 
ro de mil e feilcentos e noventa e feis. D. Francifco Maldona- 
do. 

Traslado da Ley promulgada em cinco de Dezembro de mil 
efeifcentos e fetenta e quatro, e accrefcentada pela Ley 

de vinte e feis de Maio de fesfcentos e noventa 
| e feis. 

D Om Pedro por graça de Deos Principe de Portugal, e 
dos Algarves diquem , € dálem mar em Africa, Senhor 

de Guiné , e da Conquifta, Navegaçaô , Commercio de Ethio- 
pia, Arabia, Perfia, e da India , &c. Como Regente, e 
Governador dos ditos Reynos, e Senhorios. Faço faber aos 
que efta minha Ley virem , que tendo confideraçad aos tres 
Eftados do Reyno juntos em Cortes , me offerecerem hum 
milhao para a defenfa do Reyno , e pagamento dos Soldados , 
que nas Praças delle a prefidiaô, pedindo-me , que por conta 
delle foíle fervido acceitar quinhentos mil cruzados no effeito 
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do tabaco ; e por Eu defejar em tudo a meus Vaífallos , quan- 
to for pofhivel, de que experimentem gravame , ou oppreílaõ 
em outros efteitos mais moleftos , e por lhes fazer mercé , re- 
folvi acceitar a offerta referida de quinhentos mil cruzados no 
efeito do tabaco , por conta do milhaô , que os mefmos tres 
Eftados offcrecéraô , e que correíle a adminiftraçaô por conta 
de minha Fazenda ; e para que fe evitem os defcaminhos , que 
nefte genero póde haver, por fer em utilidade do Reyno 
Hey por bem , que as denunciaçoens dos defcaminhos , e dos 
mais direitos tocantes à materia do tabaco , as ha de tomar o 
Contador de minha Fazenda, como Confervador que atégo- 
ra foy do mefmo tabaco , e as ha de procellar , e fentenciar na 
primeira inftancia , dando appellaçaô , e aggravo nos cafos 
em que couber; e appellando elle por parte da Juítiça para a 
Junta da Adminiftraçao do tabaco , aonde pelos tres Delem- 
bargadores , que nella há , fendo'Juiz relator cada hum del: 
les por diftribuiçaô , as fentenciaraô a final em prefença do 
Prefidente, que agora he , e ao diante for; para o que dou ao 
Contador de minha Fazenda, e à Junta, toda a juriídic- 
çaô neceflaria privativamente, com de rogaçoens efpeciaes 
das Ordenaçoens , e Leys em contrario : com declaraçaô , 
que naô haverá neftes crimes Alvarás de fiança, nem cartas 
de feguro , nem teraô lugar nelles os privilegios dos Cou. 
tos, por fer aflim conveniente para a exacçaô defte nego- 
cio, e caftigo dos delitos. Que os homens Fidalgos, que 
mandarem pizar em fuas cafas, ou em qualquer outra par- 
te, ou confentirem, que nellas fe pize, incorrerãô na pena 
do perdimento do tabaco , e inftrumentos, que fe acharem per- 
tencentes à manufactura delle , e em pena de dous mil cru 
zados em dinheiro , e de dous annos de degredo para huma 
das Praças do Reyno do Algarve, que fe declarar na fenten- 
ça; e para execuçaô da pena pecuniaria, poderá a dita Jun- 
ta mandar fequeltrar , e embargar quaeíquer bens dos Reos, 
ainda que fejaô da Coroa, juros, ou tenças, fem fer necef- 
fario preceder ordem de algum Tribunal, nem ainda do Con- 
felho da Fazenda , e os Almoxarifes, ou Recedores, e pef- 
foas, a quem tocar o pagamento dos juros, ou tenças, ferãô 
obrigados a guardar as ordens da dita Junta, e fazendo por 
ellas pagamento , lhes ferãô levadas em conta as ditas quan- 
tias, que aflim pagarem , nas que derem de feus recebimen- 
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tos. E os homens que naô forem Fidalgos , e gozarem dos 
privilegios de Nobres, que incorrerem na culpa referida , te- 
rãô a mefma pena do perdimento do tabaco, e pecuniaria de 
mil cruzados, e executada na meíma fórma acima declarada, 
e de dous annos de degredo para a Praça de Mazagaô. E aos 
peaens, que incorrerem em quaelquer dasditas culpas, ou na 
de pizarem per ft, ou de concorrerem de qualquer modo que 
feja na manufactura , e fabrica dos pizoens , terãô a pena de 
açoutes, e cinco annos de galés ; e todas eftas penas fe enten- 
-derãô pela primeira vez, que qualquer das pefloas acima re- 
feridas commetter as ditas culpas; e pela fegunda teraô as mef- 
mas penas em dobro , e pela terceira em tresdobro. E as peí- 
foas feculares, que femearem tabaco, ou mandarem femear 
por fua conta , álem das penas acima referidas, incorrerdo na 
de perdimento, e confilcaçad das melmas terras femeadas , 
para o Fifco, e Camera Real; e fendo de morgado, ou pra- 
Zo, OU por qualquer outra razaô incapazes de fe incorpora. 
rem no Fifco, pagarãõ a eftimaçaô dellas, que ferá manda- 
da fazer por ordem da Junta; eos cafeiros, e mais pefloas 
que femearem o dito tabaco em terras que trouxerem arren- 
dadas, álem das mais penas acima referidas, incorreráãô na 
da eftimaçao das mefmas terras, na forma acima declarada. 
E quanto aos Cavalleiros das tres Ordens Militares convirá ha- 
ja fempre na Junta hum dos Defembargadores Deputado del- 
Ja , Cavalleiro da Ordem de Chrifto; e porque de prefente o 
he o Doutor Luis de Oliveira da Cofta , o nomeyo nefta ma- 
teria por Juiz dos Cavalleiros; o qual tomará as denunciçoens 
delles, e procederá à condenaçaô em primeira inftancia , dan- 
do appellaçaô , e aggravo para a Mefa das Ordens ; ao qual 
Delembargador feraô remetidas das mais partes do Reyno as 
culpas dos Cavalleiros , que refultarem das devaças que tira- 
rem ; ou denunciaçoens que tomarem os Miniftros feculares 
dos defcaminhos do tabaco ; o qual afim fuy fervido refolver, 
como Meftre, e perpetuo Governador das ditas Ordens. Po- 
derá a Junta, e o Confervador , conftando-lhe que fe faz ta- 
baco ; ou recolhe em cafa de qualquer peíloa Ecclefiaflica, ou 
Convento, mandar logo dar-lhe bufca, e tudo o que achar; 
aílim tabaco , como fabrica dos pizoens, fe queftará, e to- 
mará por perdido; ea Junta mo fará a faber , para eu tomar 
a refoluçaô que for fervido ; e parecer mais conveniente, é 
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para que venha á notícia de todos , e fenad pofla allegar igno- 

rancia, mando ao meu Chanceller mor, a faça publicar na 
Chancellaria, e enviar a copia della , fob meu fello , e feu 
final, ás Comarcas do Reyno aos Julgadores dellas, para af- 
fim fe guardar, e executar o que por efta tenho refoluto ; e 
e fe regiftará nos livros do Defembargo do Paço, e Cala da 
Supplicaçaô , e Relaçaô do Porto, onde fimilhantes Leys fe 
coftumaô regiftar. Manoel da Sylva Collaço a fez em Lisboa 
a cinco de Dezembro de feiícentos fetenta e quatro. Francil- 
co Galvaô de Alfaya a fez efcrever. Principe. O Marquez Mor- 
domo mór Prefidente. E porque convem a meu ferviço, que 
a mefma Ley , e penas nella declaradas , affim a reípeito dos 
Fidalgos, como dos que naô o fendo, gozaô dos privilegios 
de Nobres, e dos Cavalleiros das tres Ordens Militares, e 
peaens , fe pratiquem afim nos cafos na dita Ley efpecifica- 
dos como nos que adiante fe declararem em feus fimilhantes : 
Mando, que em huns, e outros fe execute, e que nas mel- 
mas penas; fegundo a qualidade das pefloas , incorraô as que 
fabricarem tabaco, ou o obrarem por qualquer modo que fe- 
Ja, e os que forem focios nefte crime, e por alguma manet- 
sa derem a elle ajuda, e favor aflim no acto de pizar o taba- 
co, como no de o levar para os ditos effeitos , ou para o de fe- 
mear , pizar, ou mandar pizar , vender, ou comprar fóra 
dos lugares para i1llo deftinados, e por qualquer outro modo 
forem comprehendidos em defcaminho do tabaco, fabrica, ou 
venda delle fóra do Eftanco, incorreráô nas penas referidas 
na mefma Ley, fegundo a qualidade das pefloas. E porque 
moftra a experiencia, que as penas eftabelecidas na dita Ley , 
nao faô as que baítao para impedir os delitos que fe commet- 
tem no tabaco: Mando , que a pena dos homens Fidalgos;, 
feja a condenaçaô difpofta na mefma Ley, e que percaô a 
cafa, ou quinta adonde fabricarem tabaco, ou confentirem 
fe fabrique , fendo fuas ; e trazendo-as de aluguer , feráô con- 
denados , álem da pena pecuniaria, no valor das quintas, e 
cafas , e de mais do referido , ferãô degradados tres annos pa- 
ra a Praça de Mazagaô ; e as pefloas que naô tiverem o foro , 
e gozarem dos privilegios de Nobreza , ferãô condenadas em 
feifcentos mil reis, e em perdimento das cafas , e quintas, 
na fórma acima referida, e ferãô degradados cinco annos pa- 
ra o Brafil. Todaa peíloa de qualquer qualidade que fe- 
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ja, que defpachar tabacos na Alfandega defta Cidade , os naô 
poderá levar para fua cafa; nem recolher para o (eu almazem 
fem primeiro o fazer manifeito perante o Elcrivaô delles , de. 
clarando os rolos , e arrobas , e qualidade do tabaco , e o naô 
poderão tirar da porta da Alfandega, fem primeiro fazer o 
dito manifeíto , fob pena de que fazendo o contrario, perde- 
ráô o dito tabaco ; e depois de o terem no feu almazem , o 
nao poderãô tirar delle fem primeiro tirarem defpacho da 
quantia que defpacharem , por ficarem fempre obrigados a 
dar conta delle a todo o tempo que fe lhes pedir, e faltandor 
lhes no tempo da conta algum tabaco do que houverem mani- 
feftado, o pagaráô por preço de cinco toftoens por arratel; e 
fendo cafo que alguma das pefloas fobreditas venda alguma 
paruda de tabaco , ferá obrigada a dar fempre conta ao Elcri- 
vaô dos manifeftos , para lho defcarregar do feu titulo , e fa- 
zer carga na pellaa que comprar a dita partida , fazendo fem- 
pre mençaô nolivro , que o defcarrega do manifefto do ven- 
dedor, e o carregará em o do comprador, por ficar efte tam- 
bem incorrendo nas meímas penas; e o mefmo fe entenderá 
em toda a peífloa que no mar tirar tabaco fem defpacho , ou 
o defcaminhar de alguns Návios, aflim para o meterem nef. 
ta Cidade, ou o levarem para qualquer outra parte ; pratican- 
do-(e efta Ley em todos os portos do mar defte Reyno. E aos 
pcaens , que incorrerem nos taes defcaminhos , álem das pe- 
nas impoítas na dita Ley, pagarãó cem mil reis de pena , ap- 
plicados para minha Fazenda pela primeira vez, e pela fe- 
gunda o dobro, e na terceira O trefdobro ; e nas mefmas pes: 
nas pecuniarias, e agoutes, e degredo , fegundo a fua quali- 
dade , Incorrerá o mórador da caía , em que com fua noticia, 
ou confentimento fe pizar tabaco, ou fe recolher algum, que 
fe haja defcaminhado por algum dos ditos modos ; ou outros 
fimilhantes aos declarados. E para que todo o referido fe pof- 
fa executar promptamente , poderaô os Confervadores do ta- 
baco, e os Corregedores do Crime da Corte , e do Crime da 
Cafa do Porto, tomar querelas contra os tranfereflores da di- 
ta Ley, e dilpofiçaô deíte Alvará; as quaes poderáô dar os 
Eftanqueiros, como cada hum do povo, e fe poderáô tomar 
em fegredo , e tomando-as, e havendo culpados , os remete- 
rãô prezos com Íuas culpas; e naô os prendendo , remeteráô 
as culpas ao Confervador do Eítanco do tabaco defta Corte, 

b;4 para 



82 
para os fentenciar na fórma declarada nefta Ley; ea terça 
parte das penas pecuniarias, que forem impoftas aos crimino- 
fos, fe applicarãô aos denunciantes, e as duas para minha 
Real Fazenda. Os Provedores das Comarcas defte Reyno; 
como Confervadores dos Eftancos dellas, tirarão todos os an: 
nos huma devaça em obfervancia defta Ley , e procederáô 
contra os culpados, e me darãô conta do que relultar , pela 
Junta da Adminiftraçaõ do tabaco , remetendo a ella aílim as 
culpas, como os prezos; e lhes mandarey agradecer o zelo;, 
com que neíte particular fe houverem, por fer muito conve- 
niente a meu Real ferviço; e todos os Miniftros de Juítiça 
obedecerão à ordem da Junta, e naô feraõ viítas fuas refiden- 
cias fem certidaô da Junta» porque confte haverem dado cum- 
primento ás taes ordens; e ás folhas que fe correrem nefta Ci- 
dade, refponderá o Efcrivaô da Confervatoria do Eltanco do 
tabaco , e fem illo naô ferãô admittidas em Juizo algum. Ne- 
nhuma pefloa de qualquer qualidade,que feja,poderá trazer ta: 
baco em-pó para qualquer porto deítes Reynos, ou Ilhas, ou 
feja do Brafil, ou de qualquer outra parte; e as queo troxe- 
rem, perderãô o tabaco, ca Não, ou outra qualquer embar- 
caçaô ; coches, liteiras, e carros, em que forem achados os 
tabacos,| ou inftrumentos delles, e ferá tudo perdido no cafo 
em que feus donos forem manifeltamente convencidos da 
fciencia que , tiveraô no delito; e ferá a terça parte. para os 
tomadores, ou denunciantes , e as duas para a minha Real Fa- 
zenda; e fendo cafo, que a dita Não feja minha, ou de algu- 
ma Companhia, o Capitao, ou Meftre ,'a cujo cargo vier a 
dita Não, ferá degradado cinco annos para o Brafil,e paga- 
rá dous mil cruzados para minha Fazenda; e as pefloas,que o 
conduzirem, e acompanharem as ditas coufas, feráô conde- 
nadas nas mefmas penas de açoutes, e galés pecuniarias, e 
de degredos , conforme as qualidades de fuas peíloas ; e ne- 
nhuma comprara tabaco fóra dos Eftancos fob as mefimas pe- 
nas, em q tambem incorreráô, as que do Reyno de Caftella o 
pallarem para efte. Os comprehendidos neíte crime, fenaô 
poderão valer de privilegio algum, ainda que tenhaõ o de Sol. 
dado, ou outros incorporados em direito ; porque todos 
hey por derogados , como fe delles fizera exprefla mençaõ. E 
porque convem, que as ditas penas fe executem nos tranf- 
greflores da dita Ley, mando ordenar aos meus Tribunaes, 

naõ 
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naô admitad petiçoens Íobre efta materia; da mefma maneira 
que já tenho ordenado á mefma Junta do tabaco ; e para que 
venhaô á noticia de todos , os accrefcentamentos da dita Ley, 
o meu Chanceller a fara publicar de novo na Chancellaria, na 
fórma do eftylo; e fe publicara tambem em todas as partes do 
Brafil, fendo primeiro regiftada nos livros do Delembargo 
do Paço, Cafa da Supplicaçao, e Relaçaô do Porto, e le 
regiftará nas partes do Brafil, e feráô executadas as perias re- 
feridas, pelos Governadores, nas peíloas que de alguma ma 
neira cooperarem no tabaco de pó que vier para eftes Reynos. 
E mando a todos os meus Vaflallos, e Juítiças delles, cum- 
praô, e guardem a dita Ley em todos feus accrefcentamen- 
tos como nelles fe contém», .e tudo valerá como Ley feita em 
meu nome, e para que ninguem poíla allegar ignorancia, fe im- 
primirá a dita Ley com feus accrefcentamentos , e o Chancel- 
ler mór, fob meu fello, e feu final , enviará as copias às Co- 
marcas do Reyno , e lugares ultramarinos, e a todas as Ca- 
pitanias do Brafil, para em todas as partes fer regiftada , e fe 
executar como nella fe contém. Antonio Marquez a fez em 
Lisboa a tres de Junho de mil feifcéntos fetente e feis. Fran- 
ciíco Pereira de Caftello-Branco a fez efcrever. Principe. O 
Marquez Mordomo Mór Prefidente. Por Decreto de S. Al- 
teza de vinte e tres de Mayo de feifcentos fetenta e feis. Joad 
Velho Barreto. Foy publicada na Chancellaria mór efta Ley de 
S.Alteza.Lisboa 4.de Julho de feifcentos fetenta e feis.D.Sebas 
tiaô Maldonado. Regiftada na Chancellaria mór, folhas tre 
ze verf. | 

Traslado da Ley promulgada em doze de Dezembro de fcifa 
centos ostenta e quatro. 

Om Pedro por graça de Deos Rey de Portugal , e dos 
Algarves dáquem , e dalem mar em Africa, Senhor de 

Guiné, e da Conguifta, Navegaçao, Commercio de Ethio- 
pia, Arabia, Perfia, e da India, &c. Faço faber a quantos 
efta minha Ley géral virem , que por experiencia ter moftra- 
do os grandes defcaminhos , que fe fazem nos direitos de mi. 
nhas Alfandegas, e Eftancos, nos Návios que fe recolhem 
em portos eftranhos , e outros juítos refpeitos , que a iflo me 
movéraô : fuy fervido com o acordo dos do meu Confelho , 
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cftabelecer a prefente Ley géral, pela qual prohibo, e man- 
do, que nenhum Navio, ou embarcaçaô de qualquer lote 
que feja; que do Eftado do Brafil , Maranhaô , e mais Con- 
quiftas , vier para efte Reyno, ou para as Ihas adjacentes , 
poíla fem evidente perigo do mar , ou Coflario , tomar porto 
eftranho, nem nelle fazer elcala,e o Meftre do Navio, ou. 
embarcaçaõ de qualquer lote que feja, que contra a prohibi- 
çaôo deíta minha Ley, entrar voluntariamente em porto efi 
tranho , por efte mefmo feito perderá os feus bens, em que 
tambem fe comprehendera a parte que tiver no mefmo Ná: 
vio, ou embarcaçoens, e ferá degradado dez annos para o 
Eftado da India, aonde naô poderá nunca mais fer Meftre, ou 
ter occupaçaô alguma de mandar, excepto a de Marinheiro , 
e nas meímas penas incorreraô os Pilotos dos ditos Navios , 
e embarcaçoens ; e os fenhores dellas, ou delles , que forem 
comprehendidos por participantes ; ou [cientes na mefma cul- 
pa, álem de perderem:a parte que tiverem nas ditas embar- 
caçoens , incorreráô na pena de dous mil cruzados, que já ef. 
tava eltabelecida por outra minha Ley , e em quatro annos de 
Africa. E os Meftres dos Návios, e embarcaçoens, que cor. 
rendo com o tempo , ou corridos dos inimigos , tomarem al. 
gum porto eftranho ; por naô poderem de outro modo evitar 
o perigo, fe em quanto eftiverem nelle, ( que ferá fó em 
quanto naô ceflar aquella caufa ) commerciarem , confentirems, 
ou permittirem que fe tire fazenda , aflucar , tabaco, ou ou- 
tra qualquer derogados ditos Navios, ou embarcaçoens , in: 
correraô nas mefmas penas impoftas nefta Ley aos que to- 
maô os ditos portos voluntariamente; nas quaes outrofim in- 
correrão as peíloas que tirarem, ou ajudarem a tirar das di- 
tas embarcaçoens qualquer dos ditos generos, ou fazenda que 
nellas venha. E para melhor obfervancia do difpoíto nefta Ley: 
Hey por bem, que alem das devaças que todos os annos haô 
de tirar nefta Corte o Ouvidor da Alfandega della, e na Ci- 
dade do Porto, e Villa de Viana; os Corregedores daquella 
Comarcas , ( depois de recolhidas as Frotas ) fe poíla tambem 
denunciar em publico, ou em fegredo dos tranfgreflores del- 
la, por qualquer Official de Juítiça, ou pefloa do povo, 
ainda que fejaô cumplices no mefmo delito ; e ficará em fua 
efcolha , poder denunciar diante dos Corregedores da Corte , 
ou de qualquer outro Miniftro ; e em cada huma deftas manei- 
| ras ; 
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ras, que façaô certa à tranfgreflaô defta Ley, levara o de- 
nunciante ametade dos bens dos culpados , os quaes manda- 
rei avaliar, para lhe dar a eftimaçao da dita ametade , em ca- 
fo que naô queira fer defcuberto ; e aos cumplices que de- 
nunciarem , fe lhes perdoara tambem a mefma culpa, fem que 
fe proceda contra elles pela confiflao, que de fi mefmo fize- 
raô, em cafo que naô provem a denunciaçaõ ; e todos os mais 
bens, e dinheiro que procederem das condenaçoens dos Reos 
defte crime, tirada a parte que fe applica aos denunciantes , 
fe repartirãô igualmente para a criaçaô dos Engeitados, Hof.. 
pital de todos os Santos defta Corte, e Redempçaõ dos cati-* 
vos, que poderáô fer parte nos proceflos das acculaçoens , e 
condenaçoens do dito crime ; e para que venha à noticia de 
todos, mando ao meu Chanceller mór faça publicar efta Ley 
na Chancellaria , na fórma que nella fe coftumaõ publicar f1- 
milhantes Leys, inviando cartas com o traslado della fob feu 
final, emeu fello, aos Corregedores, Provedores , e Ouvi 
dores das Comarcas, para que a publiquem , e façaô publicar 
nos lugares aonde eftiverem , e nos mais de Íuas Commarcas, 
e fe regiftará nos livros da Mefa do Defembargo do Paço , e 
nos da Cafa da Supplicaçaô , e Relaçaô dos Porto. Manoel da 
Sylva Collaço a fez em Lisboa a vinte e fete de Novembro 
de feifcentos oitenta e quatro. Francifco Galvaô a fez elcre- 
ver. Rey. Por Decreto de S. Mageftade de vinte e fete de 
Outubro de mil feifcentos e oitenta e quatro Joaô Lamprea 
de Vargas. Diogo Marchad Themudo. Joaô de Roxas de 
Azevedo. Foi publicada na Chancellaria mór efta Ley de S.. 
Magelftade por mim D. Sebaftiaô Maldonado, Védor da dita 
Chancellaria , perante os Officiaes della, e de outras pefloas, 
que vinhaô requerer Íeus defpachos. Lisboa doze de Dezem- 
bro de mil feilcentos oitenta e quatro. 

b CON- 



- ig sea 

e to 

ça fe Padço O) Quitar ME csoMeuipioo. mesio de 
Sb 2 a omim 36 abaflogaMo, Sr sb ornaatt ro Tospsdl case 
: goimodL devil, QuRup:o aselodtn pise Head; cebesstrt) 
RR enxo oba. agoloo pisada. Sei uçhA somaiel ano 
e ab ed, sita OM agallooteddiea nbrsildua à 10 Eabavas 
sub 2 vob! Vas obnapb! MM Sstlgrdad. ei cepa vompoha E 
cASUiaa 25 :9D 2 el sh 298280 aqu Sapo ainoliosoi 
(0 ra39( a, Re RA ch 80 ra “pregas esjod: BIS BP 51 Ontetiy sup 

Dad rasap Exmono, Boguao!loi Lictisb dg. 

a E Ê q K 

a; O). ; Ls 
4 1 a F. 

É PRE É 



CONTRACIO GERAL 

TABACO 
DESTES REYNOS, E ILHAS 

Adjacentes , e Prefidio da Praça de 

Md red AO o 
Festo com 

DOR E LELLO. PFOZA:, 
ANTONIO FRANCISCO GORGE, 
Manoel Peixoto da Sylva , Francifco Xavier Monteiro 
Velho, Jozé Borges da Cunha e Souza, Domingos de 
Magalhaens Peflanha, e Antonio Teixeira de Moraes, 
por tempo de tres annos, em preço , e quantia de 

dous milhoens duzentos e dez mil cruzados , 
cada anno , livres paraa fazenda Real. 
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ANNO do Nafcimento de noflo Se- 
nhor Jefus Chrifto de mile fetecentos: 
e cinconta e nove, aos dezafete de 

=] Março do dito anno,na Junta da Ad- 
31 miniltraçaô do tabaco, perante os De- 

| putados da dita Junta, e Procura- 
dor da Fazenda da Repartiçaô del- 

NS o la, appareceraô Duarte Lopes Ro- 
mn z), € Antonio Francifco Gorge, 

Manoel Peixoto da Sylva, Francifco Xavier Monteiro Ve- 
lho , Jozé Borges da Cunha e Souza, Domingos de Maga- 
lhaens Pellanha , e Antonio Teixeira de Moraes, e fendo-lhes 
moftrado o Decreto de Sua Mageftade de quatorze de Setem- 
bro do anno proximo paflado., porque o dito Senhor lhes 
manda rematar o Contraéto Geral deftes Reynos ; Ilhas adja- 
centes, e Preíídio da Praça de Mazagaô , foi dito por elies ac- 
ceitavaõ o dito Contracto por tempo de tres annos, que tive. 
1aô principio no primeiro de Janeiro de mil e fetecentos e 
cincoenta e nove, e haô de findar no ultimo de Dezembro de 
mil e fetecentos e fecenta e hum , ficando todos , e cada hum 
-delles 77 /olidum, obrigados ao dito Contracto , preço , e Con- 
-diçoens delle, na Maneira feguinte. | 

I, 

Com Condiçao , que pagarão em cada hum dos referidos : 
tres annos, pelo preço do dito Contracto , dous milhoens du- 
-zentos e dez mil cruzados , livres , e liquidos para a Real Fa- 
zenda de Sua Mageltade ; e pagos em mezadas de cincoenta 
e dous contos de reis, cada huma, que feráô entregues até dez 
dos mezes , que fe feguirem aos em que fe forem vencendo, e 
em quarteis de fecenta e cinço contos de reis cada hum ; tam- 
bem pagos fimilhantemente na forma coftumada. 

JW. 

Com Condiçaõ , que álem do preço do feu Contracto , fe- 
ráô obrigados a pagar todas as defpezas coftumadas ,. que fe 
fazem com os ordenados, e emolumentos do Prefidente , 

7, Minil- 
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Miniftros, e Officiaes delta Junta, confórme o que todos 
vencem prefentemente , e fem que com tudo fe accrelcente 
o numero delles, em quanto durar efte Contradto. 

III. 

- Com Condiçaô , que da melma forte ferão obrigados a 
pagar o que por efte Contracto toca a obra pia, e os dous con- 
tos fetecentos e noventa e nove mil trezentos, efecenta reis 
do vencimento dos Soldados da Ilha Terceira , cuja quantia 
ferá entregue aos quarteis na Provedoria da Fazenda da mel- 
ma Ilha. 
às IV. 

Com Condiçaõ , que à fegurança de todas as fobreditas fos 
luçoens, à promptidaô dellas, e aos damnos que do Contras 
éto refultarem à Real Fazenda de S. Magelftade , ou que ella 
finta por factos illicitos dos mefmos Contratadores geraes; 
poíto que naô fejaô expreflas neftas Condiçoens, ficarãô obris 
gados todos os fobreditos em geral, e cada hum delles 7% fo/i= 
dum, e eta mefma obrigaçad contrahirão quaelquer outras 
peífoas, “que .com'elles forem enterefladas nefte negocio ; pofi 
to que naô aflignaflem na atremataçaS, para o que foi o mef 
mo Senhor fervido defpençar quaefquer Leys, ou difpofi- 
çoens de direito em contrario. -Nem huns , nem outros de to- 
dos os fobreditos, fe poderaô efcuzar dos referidos pagamen- 
tos com os motivos de lezaô, compenfaçao, ou difconto', e 
ainda que tenhaô origens em cafos fortuitos, Íolitos; ou in- 
folitos ; porque todos eftes beneficios de Direito ficad renun» 
ciados no prefente Contracto , o qual em calos de duvida, fe 
interpretará fempre contra os ditos Contratadores geraes. 

V. 

Com Condiçaô, que os duzentos mil cruzados, que de: 
pofitaraô na forma do Decreto de fua arremataçaô, e fe 
achaô no cofre do Thefoureiro geral defta Junta, lhes feraô 
levados em conta nas ultimas mezadas do feu Triennio;, e 
naô de outra forte. 
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VI 

Com Condiçaô , que faltando a qualquer dos fobreditos 
pagamentos, ou à obfervancia defte Contraéto de modo que: 
nelle, e nos que a elle fe feguirem padeça alguns damnos a 
Real Fazenda de S. Mageftade, poderdô os ditos Contrata- 
dores geraes fer logo removidos pela juriídicçao voluntaria , 
e expediente defta Junta, fem mais ordem judicial, ou figura 
de juizo contenciofo , que (ó terá lugar para a liquidaçaô dos 
ditos damnos ; porém cumprindo inteiramente os mefmos 
Contratadores geraes com as obrigaçoens deíte Contrato, lhes 
ficará por elle competindo a faculdade exclufiva , de que el- 
les fómente poílaô mandar vender todo o tabaco, aflim de pó, 
como de rolo, a que na fórma do Regimento poderem dar con- 
fumo , neftes Reinos, nas Ilhas adjacentes , e Prefidio de Ma: 
zagao. 

VII. 

- Com Condiçao ; que para que o Contracto naô experimen- 
te; falta, poderáô os meímos Contratadores efcolher na Al- 
fandega defta Cidade pelos Meftres da Fabrica dentro de hum 
mez contado da defcarga das frotas , todo o tabaco que lhes 
for precifo para o referido confumo , tomando-o por hum ra- 
teio jufto de todas as partidas ; e deífde o dia em que fe fizer 
a feparaçaô, e'efcolha, ficaráO por contado dito Contraíto 
todos os rolos elcolhidos , e os farad elles Contratadores ge- 
raes conduzir para a Fabrica à proporçaô do feu confumo : 
com declaraçaô porém, que no ultimo anno do feu Contra- 
éto, naô dará o Provedor dAlfandega defpacho algum para fe 
conduzir tabaco para a Fabrica fem exame, e Certidaôd do 
Efcrivaô do eftanco , para fe computar a quantidade do refe. 
rido genero ; de forte que naô exceda à que fe houver con- 
fumido em outro tal anno do Contrato antecedente, a qual 
quantidade fe naô poderá exceder , fem preceder ordem def- 
ta Junta com conhecimento de caufa juíta para o feu deípa- 
cho. 

d fe VIII. 
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VIII 

Com Condiçaô, que havendo alguma fuperveniente falta 
de tabaco por caufa accidental, ou exiltente, ou prudente- 
mente recada, poderãô tambem elles Contratadores geraes ; 
precedendo ordem deíta Junta embargar na Alfandega para 
provimento do anno que fe feguir até mil e quinhentes rolos ; 
tomando-os pelo preço commum , que no tal tempo valler 
captivo , e fazendo logo efcolha , e feparaçao , para que fi- 
quem por Íua conta, e rifco; como verdadeiramente com- 
prados. | 

Ix. 

Com Condiçaô , que todo o tabaco que elles Contratado- 
res geraes confumirem na fobredita forma, ferá vendido pelo 
preço, determinado no Decreto de doze de Agofto de mil e 
fetecentos e vinte e hum ; exceptuando Ífómente o que fe 
confumir na Praça de Mazagaô, onde venderaô o tabaco de 
amoftra , e Cidade; afim por groço, como por meudo a rafad 
de oitocentos reis cada arratel, e o de fimonte a quatro cen: 
tos reis; e o de rolo a duzentos reis. 

Com Condiçaô, que naô poderão tirar da Fabrica, Cazas 
de Adminiftraçao, Eftancos, ou alguns outros lugares fimi- 
Jhantes , tabaco algum para o darem graciofamente , ainda 
que feja a titulo de propinas , ou e: a quaeíquer pefloas 
de qualquer eftado , ou condiçaõ que fejaõ fem excepçaõ al- 
suma; porque fó para venderem o dito genero pelos precifos 
preços determinados , lhes concede S. Mageftade a referida fá- 
culdade, e barateando-o , ou dando-0 de graça, ficarão in- 
curfos nas mefmas penas dos contrabandiftas, as quaes tam- 
bem impoemo mefmo Senhor irrimifivelmente aos Eftan- 
-queiros do meudo , que por tal modo venderem , ou paílarem 
per fi, ou por interpoítas pefloas qualquer tabaco em quartas 
tirado da Fabrica, ou Cazas da Adminiftraçaõ. 

XI. 
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“XI 

Com Condiçad , que para que tudo (e obferve taô cumpri- 
damente, como convêm ao Real Serviço de Sua Mageltade ; 

naô poderá fahir da Fabrica algum tabaco em qualquer quan- 

tidade por minima que feja, fem fer pezado , marcado, e to- 

mado em emmenta por ambos os Efcrivaens que fervem no, 

Eftanco, aos quaes, e a todas as outras pefloas, que concor- 
rerem para fe extrahir em outra fórma , ou vender nos eftan- 
cos do meudo tabaco, contra.a prohibiçaô aflima declarada ; 
ordenou Sua Magelftade , fe irrogafle , naô fó a pena de per- 

dimento de feus Ofhicios, mas tambem todas as outras que fe 

achaô eftabelecidas , contra os que dezemcaminhad efte gene- 
ro, e nas Devaças deftes defcaminhos , que o mefmo Senhor 
manda fe confervem fempre abertas, e fe perguntará efpecial- 

mente pelas tranfgrefloens deita fua Real determinaçaõ. 

XII, 

Com Condiçad, que as Amoftras; que na Alfandega do 
tabaco fe coftumad tirar dos rolos para conhecimento de (ua 
qualidade, fe reporãô inteiramente nos mefmos rolos; fem 
que por algum modo, ou debaixo de algum pretexto, pof- 
faô (ahir da mefma Alfandega , e as peíToas que dellas as ex- 
trahirem , ou concorrerem para a fua extraçaô , incorreráô 
nas mefmas penas aílima declaradas 

KITT. 

Com Condiçad, que no primeiro anno defte Contrado,, 
ferãô obrigados elles Contratadores geraes a pagarem os cin- 
co mil arrates de tabaco, que fe lhes haô de paflar por mani- 
feíto, e no ultimo anno delle lhe ferá fatisfeita outra tanta 
quantia, que deixarão no fim do feu Contraéto ; com decla- 
raçaô porém , que.o tabaco que deixarem na fobredita fórma, 
lhes ferá abonado pela Real Fazenda de Sua Mageftade a ra- 
zaô de duzentos reis cada arratel de Amoítra, Cidade, e Si- 
monte ; e de cem reis por cada arrate! de rolo, mas a elles 
Contratadores geraes ; lhes ferá carregado por trezentos e win- 
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te reis cada arratel de pó de todas as fobreditas qualidades , 
e por cento e trinta reis cada arratel de rolo. 

RIM, 077 isprbgar 

“Com Condiçaô, que todas as Leys, Decretos, e mais Re- 
zoluçoens expedidas em favor do Eftanco contra os delcami- 
nhos, e Contrabandiítas do tabaco , fe obfervarão inviolavels 
mente, fem fe admitir, ou praticar em beneficio dos 'Trans- 
greflores interpretaçaoô em contrario; e da mefma forte fe 
cumprirão todos os privilegios , izençoens, e liberdades, que 
por quaefquer Decretos , e Rezoluçoens foraô concedidos aos 
Contratadores paflados , feus Feitores, e Adminiftradores ; 
e mais pefloas occupadas no mefmo Contraéto , aílim para a 
arrecadaçaô , e confumo dos Tabacos, como para a condu» 
çaô, e tranfporte delles, naô fe pagando direitos alguns dos 
que forem remetidos pela barra fóra para os Portos deítes 
Reynos, Ilhas, e Prezidio de Mazagad ; os que porém fe 
navegarem para os Paizes Eltrangeiros por conta dos fobredi- 
tos Contratadores , pagarãô todos os Direitos da Íahida, que 
pagarem os Negociantes da Praça de Lisboa. é 

| | XV. | | 

Com Condiçao, que fe nad poderãô , álém dos Officiaes ; 
que prezentemente fe achaô creados por Sua Mageltade;, noz 
mear pelos ditos Contratadores, mais do que hum Conferva- 
dor, bum Adminiftrador , hum Efcrivaod, e hum Meirinho 
em cada huma das Comarcas deftes Reynos , e das Ilhas ad- 
Jjacentes em que eftiverem as Cazas da Adminiftraçaô. Neta 
Cidade de Lisboa, nomearáô individualmente os empregos 
de adminiftraçaô , procuraçoens, e agencias neceflarias para 
eta arrecadaçaõ , declarando o certo numero de pefloas, que 
for competente para os referidos empregos , e naô podendo . 
exceder o numero , que para eftes Officiaes lhe tem determis 
nado Sua Mageftade, por ordem fua particular. 

XVI 

Com Condiçaô, que quanto aos Eftangueiros, poderáô 
Os 
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os ditos Contratadores geraes e tres para as Freguezias 
de mais de cem vizinhos,e hum fó para as de menor povoaçaô, 
conforme o coftume, e Ordens expedidas fobre efta materia. 
Nenhumas outras peíloas , que naô fejaô do numero das que 
ficaô aflima declaradas, fe entenderão privilegiadas , ainda que 

tenhaô procuraçaô , ou mnomeaçaô delles Contratadores ge- 
raes ; porém os que forem do referido numero, gozaraô de to. 
dos os ditos privilegios em toda a Íua extenção, e ferãô livres 
de todo, e qualquer encargo publico, confórme a refoluçaô 

e vinte de Setembro de mil e fetecentos e quarenta e dous, 
preferindo fempre o privilegio do tabaco a qualquer outro pri- 
vilegio, ou caufa privilegiada , fem outra excepção , que à 
dasobras, que fe fizerem por efpeciaifima Ordem de S. 
Mageftade. 

XVII. 

Com Condiçaô , que em todas as caufas, que diferem ref- 
peito ao Contracto, (empre ferãô ouvidos os mefmos Contra: 
tadores geraes. 

XVIII. 

Com Condiçaô, que as refidencias dos Miniftros, Gover- 
nadores deítes Reynos, e'das fuas Conquiftas fe naô haverem 
por correntes, fem juntarem Certidaô defta Junta , pela qual 
moftrem haverem cumprido todas as Íuas ordens ; fendo ou- 
vido para o dito effeito, o Procurador da Fazenda defta repar- 
tiçaõ. 

XIX. 

Com Condiçao , que em nenhum cafo ; nem com qualquer 
motivo, por mais efpeciofo que feja; poderáô os fobredi- 
tos Contratadores geraes dar praças mortas, donativos, ou 
quaciquer outras gratificaçoens , fem para illo precedet cípe- 
cial ordem, ou expreíla refoluçao de Sua Mageftade; e fa- 
zendo o contrario , feráô cafligados com as penas, que fe 
achaô eftabelecidas contra os defcaminhadores do tabaco , nas 
quaes incorreráô igualmente naô Íó ,os que fe utilifarem das 
fobreditas deípezas, mas tambem os que pedindo, ou infi- 
nuando , concorrerem direita, ou indireitamente , para que 
ellas le façaô. 
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XX. 

Com Condiçaó » que as mezadas ; , e quarteis defte Contra- 
ão fe naô poderãô nunca pagar em folhas, conhecimentos, 
ou outros alguns papeis de cobrança antigos, ou modernos , 
ainda que tenhaô as Verbas neceflarias , e que fejaô facados 
fobre os Thefoureiros geraes do tabaco, antes fe entregarãô 
fempre a eltes;, os ditos pagamentos em dinheiro de contado 5 
para eftes de fua maô, pagarem a quem direitamente pertencer; 
naô. podendo nunca fatisfazer do preço defte Contracto , e do 
rendimento da Alfandega , durando o tempo delle, conheci. 
mentos , folhas , ou papeis de quantia , que naô fejaô venci- 
das no feu tempo; e pagando os ditos Contratadores geraes, 
e Thefoureiros geraes de outro modo, fe lhes naô levará em 
cr o que pagarem, menos que o naô façaô por Decre. 
tos. de Sua Mageftade , ou defpachos da Junta expedidos na 
conformidade das Reaes Ordens do dito Senhor. Dá 

s 

AKI. 

Com Condiçao ,.que os fobreditos Duarte Lopes Róza , 
Antonio Francifco Gorge , e outro focio , que ellegerem, pas 
recendo-lhe , afhítirão na Caza , aonde aline a Caixa, ou Ar. 
ca geral. A ella hirá todo o dinheiro » que fe receber por efte 
Contracto. Neila ferá guardado. todo o dinheiro de baixo de 
tres chaves, tendo cada hum dos fobreditos huma dellas,, e 
a treceira Manoel Peixoto da Sylva. Tambem haverá tres l- 
vros rubricados por hum dos Miniftros da Junta , para nelle fe 
lançarem as receitas, deípezas , regulaçoens ; e mais Ordens, 
e negocios do Contrato ; hum deftes livros eflará em poder 
de Duarte Lopes Roza , outro no de Antonio Francifco Gor- | 
ge, e o treceiro fe guiada é na Arca do dinheiro , lançando- 
fe em cada hum delles com a data do dia, mez, e anno, aí. 
fim o dinheiro , como as obrigaçoens , e tudo o mais perten- 
cente ao mefmo Contraéto , com as declaraçoens efpecificas 
e individuaes de todas as partidas de receita, e delpeza , que 
entrarem, e fahirem, e das pefloas , de quem fe receberem, 
ou a quem forem pagas; fem que por nenhum modo haja par: 
cellas eferitas , ou feitas com o titulo de defpezas particulares. 

No 



No fim de cada mez uia os referidos tres Chavicula. 
rios, as contas nos dous livros , que eftiverem fóra da Arca;lan. 
gando no que eftiver dentro della, tudo o q tiver accreícido nos 
outros, conferindo todos trez para ficarem confórmes ; con- 
tando o dinheiro da Caixa, e fazendo hum termo de declara- 
çaô em cada hum dos referidos tres livros , aflignados pelos 
mef(mos tres Chavicularios , pela qual confte , que até ao tem 
po, em que fe fizerem os referidos termos, fica a conta do 

Contrato averiguada, e corrente, e fervindo os reteridos 
termos, como dinheiro, que eftiver na Caixa de cargas, e 
delcargas a elles Chavicularios ; ou Caixas; para por tudo fe. 
rem obrigados a dar contas, aos mais Socios do mefmo Contra: 
éto. 

XXIT. 

- Com Condiçaô , que ao meímo tempo , que fe extrahir o 
dinheiro para as mezadas, ou quarteis, fe extrahirá de mais 
a quantia de trinta mil cruzados cada mez, os quaes feráô 
entregues a elles Duarte Lopes Roza , Antonio Francifco 
Gorge , e Manoel Peixoto da Sylva, para fazerem as defpe- 
zas, que occurrerem no decurío do refpectivo mez , (em que 
com tudo poíla eftar nunca fóra da Caixa geral dinheiro, que 
exceda a referida fomma de trinta mil cruzados , de que fem 
pre fe fará mençaôd em todos os Ífobreditos tres livros. Para 
os meímos trinta mil cruzados applicados às defpezas diarias , 
haverá tambem Cofre com duas chaves, das quaes terá huma 
Duarte Lopes Roza, outra Antonio Franciíco Gorge; fe 
vier a faltar alguns dos tres Chavicularios aílima referidos , ferá 
o feu lugar fubítituhido por outro Socio da mefma Companhia, 
e dos que aflignaraõ o termo daarremataçaô do mefmo Con- 
traíto. 

, EXT. 

Com Condiçaô , que na Cidade do Porto haverá outra Cai- 
xa geral de tres chaves, para o dinheiro do Contraéto com a 
melma formalidade eftabelecida para a de Lisboa ; e outro 
refpectivo Cofre com duas chaves para as deípezas diarias, 
regido tambem como o defta Corte; fó com a differença de 
que nelle nad entraráô mais de feis mil cruzados. 

Eb a XXIV. 
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XXIV. 

Com Condiçaõ , que todas as nomeaçoens , guias, letras, 
recibos , defpezas , cartas, ordens , e mais papeis concernen- 
tes ao dito Contracto geral, fe expedirãô , tratarãô, e gira- 

- rãô afim neftes Reynos, e fuas Conquiftas, como em qual. 
quer outro Paiz da Europa, debaixo da aflignatura deles, 
Roza, e Gorge juntamente, de forte, que ambos afignem 
em nome da Companhia , e que (ó fejaô validos os papeis 
por ambos affignados ; porém fendo por hum delles fômente , 
naô terão alguma vallidade. | 

XXV. 

Com Condiçaõd , que nenhum dos ditos Caixas , e mais So? 
cios defte Contracto , em quanto durar o tempo delle, pode- 
rá, nem direéta, nem indirectamente fazer negocio algum, 
ou em Tabaco de qualquer qualidade que feja athe agora uza- 
da, ou de novo inventada , aflim neftes Reynos, como fóra 
delles; ou em qualquer outro genero, em que fe faça nego» 
cio pelo mefmo Contrailo por conta delle, e a bem da mefma 
Sociedade , debaixo da pena de perder para a Companhia, naô 
fó os cabedaes, com que fizer o dito negocio particular , e os 
interelles delle ; mas tambem o rresdobro da dita importancia; 
e ifto tantas vezes, quantas fuccederem as ditas tranfgrefloens, 
lançando-fe nos Livros, e na Caixa geral, o que fe receber 
por eftas penas, para fe incorporar no cabedal da melma 
Companhia. 

? | XXVI. 

Com Condiçaô , que pagaráô todas as deípezas, que fe fi- 
zerem com as manuifacturas , e fabricas; e outrofim pagarãô 
as efmollas, que coftumavaõd , e coftumaô hir na folha , e fi- 
nalmente todos os gaítos concernentes a efte negocio, fem- 
pre debaixo de arrecadaçaô Real. A importancia dos ordena- 
dos dos Miniftros, e Officiaes , e efmollas , entregaráô com 
feparaçaô ao Thefoureiro geral, para que por fua mao fejaô 
pagos por folha ; e quando algum dos ditos Ofhciaes feja mal 
procedido , o farãô prezente para que Sua Mageltade , haven- 

do 



do jufta queixa, o mande tirar da fua occupaçaô , e pôr nel. 
la outro, que lhe parecer; com declaraçaô, que os ordena” 
dos, e defpezas da Alfandega, naô feraô obrigados elles con- 
tratadores a pagar, e feraô fatisfeitos por conta da Fazenda 
Real. 

| XXVII. 

Com Condiçaô , que outrofim fe obrigaõ elles Contratado- 
res a comprar, e pagar de contado todos os tabácos , 'que 
lhes forem neceffarios para o confumo do (eu Contrafto ,-Ef 
tancos defte Reyno, Ilhas, e Prezidio de Mazagaô , os quaes 
fe lhe efcoiheráo na Alfandega do dito genero, como fe fez, 
e obfervou no tempo dos Cantractos paílados , e da mefma 
forte fe continuará na Fabrica a veftoria , com afhiítencia do 
Efcrivaô della, pagando-fe os ditos Tabacos , fegundo a fe: 
paraçaô da fua qualidade, pelos mefmos preços ; porque fe 
pagáraô nos ditos Contractos; e havendo alguma juíta caufa 
fuperveniente , que peça fe alterem os'ditos preços, fe ajuí. 
taráô com as partes a arbitrio da Junta; e no que toca ao Ta- 
baco que houverem de mandar para os Pórtos permitidos nos 
ditos Contractos , fe oblervará com elles Contratadores ge- 
raes o mefmo, que fe praticava com os ditos Contratadores 
paílados , em tudo o que naô for contrario ao prezente. 

XXVIII. 

Com Condiçad, que os Meftres, Apalpadores, e Traba- 
lhadores do Eftanco , ahítirão na Fabrica com todo o cuida- 
do, quando elles Contratadores geraes lho ordenarem, fem 
que lhes poflaô alterar o preço coítumado de (eus falarios ; e 
achando os ditos Contratadores, lhes convêm moderar os di- 
tos falarios, o poderáô fazer, mas naô obrigallos á dita af. 
fiftencia, e trabalho. 

XXIX. 

Com Condiçaô , que elles Contratadores geraes feráô obri- 
gados a entregar todos os pretexos , que contém em fia Fa- 
brica, os quaes fe entregaráô por inventario, quando entra: 
raô no primeiro anno do Contraéto antecedente, que teve 

Bb 2 princi: 



100 
principio no primeiro de Janeiro de mile fetecentese cincoen- 
ta e feis, para os reftituhirem na meíma conformidade , e da 
mefma forte, que os receberaô , e as Cazas da dita Fabrica; 
cujos reparos menores para a ferventia do dito negocio , fa- 
rãô por conta delles Contratadores geraes, e os mayores man- 
dará fazer, e fatisfazer Sua Mageftade , e no calo que na di- 
ta Fabrica haja algum accidente, o que Deos naô permita , 
de incendio, ou ruína, ou em outra fórma , nao ficarãô «el- 
Jes Contratadores geraes obrigados ao feu reparo , naô fen= 
do acontecido por culpa, ou negligencia Íua. 

XXX. 

Com Condiçad , que os Guardas, que fe mandaô meter 
nos Návios das Frotas, logo que chegaô , e faô pagos pela 
Fazenda Real, feráô nomeados pelos Miniftros, e Secreta- 
rio da Junta; e os que elles Contratadores quizerem meter 

para mayor arrecadaçaô do feu Contraéto, os pagarãó , e no- 
mearáô ; como tambem querendo elles Contratadores, que fe 
metad abordo dos ditos Navios, Miniftros , ferãô pagos à 
fua cuíta, na fórma que fe obfervou no anno de mil e fetes 
centos € hum. 

XXXT. 

Com Condiçaõ, que os privilegios concedidos aos Eftan. 
queiros , que ficaô declarados na CondiçaS dezafeis ; tenhad 
inviolavel obfeivaricia; na fórma do Regimento ; epara que 
aflim fe execute pelo muito que convém aos intereíles da Fa- 
zenda Real, fe fervirá Sua Mageftade mandar expedir as Or: 
dens neceflarias. 

XXXII. 

Com Condiçao , que nos embarques do tabaco que fe nave: 
gar pelo tempo do feu Contracto para fóra do Reyno, fe 
obfervara a fórma que de prefente fe oblerva, que he, naô 
hirem para bordo, fem o Guarda mór, e dous Guardas; e 
naô fe apartarãô eítes Ofliciaes do Navio, até hir de todo pe- 
Ja barra fóra ; porem-fe marcas em todo o tabaco, que fe em- 
barca para fóra do Reyno, e em cada rolo, marca particular 
delles Contratadores geraes ; aflítirem elles, ou as pcíloas 
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que -nomearem ao defpacho da fahida, fazendo termo os de(- 
pachadores , e darem fianças a mandar vir Certidoens, de co- 
mo defembarcou o tabaco nos portos para onde foi defpacha- 
do; fendo aflignadas as ditas deícargas pelas peíloas; que.os 
ditos Contratadores geraes tiverem no taes portos , que feráó, 
os permitidos geralmente á mercancia, e naô os incorporados 
nefte Contraéto,a qual fórma he a q actualmente fe pratica, em 
que fe naô mudará coufa alguma , antes fe obfervará invio- 
Javelmente ; achando-fe fahir algum tabaco fem marca , fe jul. 
gará por perdido para elles Contratadores ; com todas as penas 
civeis, e crimes ; que fe tem promulgado contra todos os 
Tranfgreflores , mandando-lhe Sua Mageftade paflar todas as 
Ordens neceflarias, com todo o aperto para o efeito referido ; 
e fe declara, que os portos vinculados a efte Contracto , faô os 
que há defte porto até o de Malega inclufivamente, para os 
quaes elles Contratadores geraes unicamente poderáô nave- 
gar todo o tabaco, que lhes convier, pagando os direitos , 
que pertencerem a Sua Mageltade ; com declaraçaõ , que pa- 
ya o continente de Caítella , que he de Cadis, até Alicante , naô 
mandarãô tabacos fem licença da Junta, que lhes permitirá 
mandarem todo, o que naô, poíla fervir de damno ao Con- 
tracto. | 

RRRIII. 

Com Condiçaô , que na Cidade da Bahia, e Pernambuco, 
fe obfervará naô (ó o Regimento deíta Junta, mas tambem o 
que Sua Mageftade mandou dar, para o governo da Alfan- 
dega do tabaco, em dezafeis de Janeiro de mil e fetecentos e 
cincoenta e hum ; e para que a arrecadaçaô do memo gene- 
ro na referida Cidade da Bahia, tenha inviolavel obfervancia, 
mandará o mefmo Senhor recordar as Ordens, que fe tem 
paflado fobre efte cfteito aos Infpeétores da mefma Cidade, pa- 
ra que guardem tudo o que fe tem encarregado nellas; e que 
o meímo fe fará aos dous Governadores das ditas duas Capi- 
tanias, para que naô confintaô fe alterem os preços, que nos 
Regimentos fe declaraô ; nem tambem carregarem-fe taba- 
cos em Navios alguns de Naçoens Eltrangeiras, que forem 
áquelles portos; porque a elles fó lhes fera permittido com- 
prar o que lhes for neceflario para o gaíto da viagem; confor. 
me a gente de cada hum delles. 

| Cc XXXIV. 
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KXXIV. 

Com Condiçaô , que para mais exaétamente fe evitarem os 
defcaminhos , que produzem os tabacos, que vem nas Fro- 
tas dos regiftos, mandará Sua Mageftade paflar Ordens aos 
Inípectores da Bahia, que em cada Navio , que fe pozer à 
carga, meta hum guarda ajuramentado com termo feito pa- 
ra que regifte todas as caixas, barriz, fexos, e caras de af- 
fucar, que fe embarcarem , e achando algum tabaco dezem- 

“caminhado , o julguem logo por perdido, remetendo-fe ao Ef. 
tanco Real defíta Cidade, aonde fe tomará rezaô da toma- 
dia, que ferá para elles Contratadores geraes , da qual daráô 
metade do valor do dito tabaco ao guarda que a fizer, a ra- 
Zzaô de duzentos reis por arratel, o de pó, e cem reis pelo 
de fumo , álem do feu falario, que tiver por dia; no mani- 
feíto, que os ditos Infpectores mandarem ao Tribunal da Jun- 
ta, e Alfandega , virãô os nomes dos ditos guardas , para 
que acontecendo achar-fe na defcarga algum tabaco dezem- 
caminhado, fe faiba qual foi o que obrou com omimiflad , ou 
malícia; para fe proceder contra elle. 

XXKRV. 

Com Condiçaô, que os tabacos innuteis das Frotas paífadas, 
gue fe acharem na Alfandega, e na Fabrica do Eftanco Real 
deíta Corte , que feus donos deixaraô de defpachar, e dar fa- 
hida, por lhe naô ter conta pela má qualidade delle, Sua Ma- 
geftade mandará pôr Editaes, para que em tempo determina- 
do os defpachem , e tirem, enad o fazendo, fe ponhaô em 
pregaô a quem por elles mais der, para pagamento dos feus di- 
reitos, como fe tem feito varias vezes, e o que fe naô puder 
aproveitar, fe queimará , para o que a Junta mandará paí- 
far as Ordens neceflarias. 

KXXVI. 

Com Condiçaô , que as Leys eftabelecidas , em que fe pro- 
hibem todos os Tabacos cftrangeiros , afim de rolo, como 
de pó neíte Reyno , Ilhas adjacentes , e Praça de Mazagaô, 
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fe obfervem inviolavelmente, fe executem as penas nellas cô- 
minadas ; e da mefma maneira tenha obfervancia a Ley con- 
tra a Erva fanta, e confeiçoens , com que fe fabrica , e vicia 
nefle Reyno , o Tabaco do Eltanco. 

XXXVII. 

Com Condiçaôd , que fendo precizo , mandará Sua Magef. 
tade repetir os Bandos, que fe deitarãô nefta Corte, e nas Pro» 
vincias a reípeito do Tabaco, que vendem os Soldados , im- 
pondo-lhes novamente aos Cabos, o cuidado , e diligencia de 
prohibirem efte defcaminho , por nafcer defta relaxaçaô gra- 
vifimo prejuizo à Fazenda do me(mo Senhor , e ao Contrar 
Éto, como quotidianamente fe eitá experimentando; por quan” 
to o Tabaco que vendem os fobreditos Soldados , poíto que 
algum compraô no Eftanco Real em folha, he por elles feito 
em pó, com miftura de diferentes ervas nocivas , e com taba- 
co eftrangeiro , a fim de o accrelcentarem, e terem mais lue 
cre, e tambem vendem tabaco eltrangeiro. | 

XXXVIII. 

Com Condiçaõ , que Sua Mageftade mandará obfervar em 
todas as Comarcas do Reyno , as penas impoltas fobre os def. 
caminhos do Tabaco , para o que a Junta , lhes mandará paí- 
far as Ordens neceflarias, para que as ditas penas fe obfervem 
inviolavelmente, nos Tranígreflores. - 

KRXIX. 

Com Condiçaô , que o Guarda mór , e feus Ofhciaes , vi- 
fitem todos os barcos grandes, e pequenos que entrarem da 
barra para dentro ; porque a experiencia tem moftrado , que 
doze Navios que fahem pela barra fóra com carga de tabaco, 
o tornaô a introduzir nefta Cidade , e nas Terras álém do Te- 
jo, eo dito Guarda mór nas entradas das Frotas, dê bufca 
em cada Navio, na fórma que athc aqui fe obfervou. 

Cc > XL. 
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XL. 

Com Condiçao, que fendo neceílario em qualquer 'Terra 
defte Reyno para alguma deligencia competente aos defcami- 
nhos de tabaco , vallerem-fe de alguma gente de Guerra de pé, 
ou de cavallo, ferá Sua Mageftade fervido mandar aos Go- 
vernadores das Armas, para que lhes dêm toda a gente, que 
pedirem feus Procuradores, e o mefmo fe oblervara com os 
Miniftros defte Reyno, para que lhes afhítao (eus Officiaes , 
dezocupando-fe de qualquer deligencia , para accudirem a evi- 
tat qualquer defcaminho , e fazerem alguma prizaô , advertin, 
do-fe-lhe , que das ommifloens, com que fe houverem, fe. 
lhes tomará conta na Rezidencia. 

XLI.. 
) 

Com Condiçaô, que os privilegios concedidos aós Eltan 
queiros das Provincias do Minho , Beira, Tras-os-Montes, e. 
Comarca da Eftremadura , a reípeito de fe lhes naô fazer o fi- 
lho, ou creado que eftiver vendendo tabaco, Soldado , os 
mandará Sua Mageftade inviolavelmente guardar , de for- 
te, que fique privilegiado de naô fer Soldado o Eftanqueiro , 
e hum filho feu, fe eftiver vendendo tabaco, ou hum creado 
que o venda; quando naô tenha filho , na fórma do Regimen- 
to.; e o dito privilegio fe entenderá, como fica declarado , 
quanto ao numero, o que fe difpoem na Condiçaô dezafeis; e 
fobre a obfervancia dos ditos privilegios , fe praticará a Refo- 
luçaô de Sua Mageftade de vinte de Outubro de mil fete cen- 
tos e cincoenta , tomada em Confulta defta Junta, o que fe 
entende naô havendo occurrencia preciza, e neceflaria; por- 
que nefte cazo , prevalecerá a dita neceflidade ao dito privi- 
legio, e izençaô; e naô o havendo ; como o producto deite 
negocio eftá applicado à defenfa defte Reyno , he bem que os 
que trataô delle, gozem o dito privilegio , para que fe deível- 
lem em evitar os feus defcaminhos, e cada hum em feu def 
triéto , faça prender aos delinquentes , e obre em tudo com 
cuidado, para fe confervar no dito privilegio. 

XLII. 
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XLII. 

“ Com Condiçaõ , que elles Contratadores geraes, feus Ad- 
miniftradores, Feitores, e Eftanqueiros , poderão uzar de 
todas as armas ofenfivas, e defenfivas, ainda as prohibidas 
pela Ley noviflima, a qual Sua Mageftade foi fervido difpen-. 
car, por Refoluçaô fua de dezanove de Dezembro de mil e 
fete centos e quarenta e hum , tomada em Confulta da Meza 
do Dezembargo do Paço; trazendo-as por todo o Reyno , 
fem lhes ferem tomadas ; falvo fe forem achados, que com el- 
las fazem o que naô devem; e que todas as carruagens que 
lhe forem neceílarias para a conducçaô dos tabacos , fe lhes 
nao tomarão , e fe lhes darão em todas as Terras das Provin- 
cias, onde feus Procuradores, Adminiftradores, e Feitores 
as pedirem , e fe lhes naô poderáô tomar, hindo em conduc- 
çao dos ditos tabacos , nem taô pouco, as em q andarem os di- 
tos feus Procuradores , e Feitores, que gozarãô de todos os 
privilegios, liberdades, e apozentadorias, que gozaõ, lo- 
graô, e logravaô todos os mais dos antecedentes Contractos ; 
nem alterarem-fe os alugueres das cazas ; nem tap pouco das 
carruagens que procurarem. es 

XLIII. 

Com Condiçaô , que Sua Mageftade lhes concederá facul- 
dade, para que elles Contratadores geraes paílao pôr no Lu- 
sar de Belêm , huma Caza de arrecadaçaô , com Feitor, Mei- 
rinho , e Efcrivaô, fendo-lhes neceflario para regiftarem os 
Barcos, que entrarem da Barra para dentro , ou outras quae(- 
uer embarcaçoens, ainda que em franquia eftejaô , Ífendo 

cneiiss que fe coftumaõ vizitar, e eftes naô poderáõ paflar 
fem regiftar na dita Caza, e ferem bufcadas; e efta meíma 
Caza de arrecadaçaô , ou outra fimilhante , poderáô pôr no 
lugar de Cacilhas , ou em outro qualquer Porto de mar , dos 
defte Reyno, a cujos Officiaes, pagarão elles Contratadores 
geraes; e aos que nomearem , lhes mandará Sua Mageftade 
pallar provimento pelo Tribunal da Junta, 

var 
Dd T SELANG 
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XLIV. 

Com Condiçao , que elles Contratadores geraes ; terão livre 
faculdade para poderem mandar fabricar, e vender por fi, ou 
por feus Procuradores, e Rendeiros em fórma de Eftanco , co- 
mo fe pratica, todos os tabacos de pó , e de rolo, que net-. 
tes Reynos fe gaftarem , em que fe comprehendeo Algarve, 
Ilhas dos Açores ; da America , e Porto Santo , pelos preços 
eftabelecidos por Decreto de doze de Agofto de mil e fetecen- 
tos e vinte e hum , e o memo poderão tazer no Prezidio de 
Mazagaô, tambem pelos preços, quê na Condiçaô nove fe 
declarao ; e o tabaco aflim vendido pelo groço , como pelo 
meudo , fe naô poderá vender por mayores, ou menores pre- 
gos, que os eftabelecidos no Regimento , que fe mandou im- 
primir em virtude do Decreto : que feráô obrigadas todas as 
peíloas; que vendem o dito tabaco , a terem-no publico , af. 
fignado pelo Secretario da Junta; e fazendo elles Contrata- 
dores o contrario , Incorreraô nas penas dos Tranfgreflores, 
afim elles, como feus Adminiftradores , Rendeiros, e Eftan.. 
queiros. | | | & 

XLV. 

Com Condiçad , que elles Contratadores geraes, poderão fa- 
zer fegundos arrendamentos às peíloas que lhes parecer dentro 
do tempo do feu Contracto, com declaraçaô , que eftes , e feus 
Fiadores ficaráô pela importancia de (eus Contractos tambem 
obrigados immediatamente ; para o que aflim eftes, como os 
feus Fiadores fe obrigaráô , e manifeftarão à Junta; e elles 
Contratadores geraes naô poderão ajuftar com os ditos fegun- 
dos Contratadores , Condiçoens fem que primeiro fejaô viítas, 
examinadas , e approvadas na Junta, e em outra fórmá naõ 
terãô vallidade alguma, nem por ellas ferá obrigada a Fa- 
zenda Real. | 

XLVI. 

Com Condiçaô , que as efcolhas, que fizerem na Alfande- 
ga, dos tabacos necellarios para o confummo do feu Contra- 
cto , fe confervaraô nos Armazaens della, e delles fe hiráô def. 
tribuhindo para a Fabrica, à proporçaô do confummo, que 

| na 
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na mefma Fabrica houver defte genero. 

XLVII. 

Com Condiçaô, que Sua Mageftade ferá fervido mandar 
efcrever aos Prelados de todas as Religioens defte Reyno, 
naô concorraô para defcaminho algum de tabaco , pondo par- 
ticular cuidado , em que os feus fubditos fe abftenhad dos mef- 
mos defcaminhos , com côminaçaô , de que conftando ao mef- 
mo Senhor o contrário , Uzará com elles Prelados de huma fe- 
vera demonftraçaô. 

XLVIII. 

Com Condiçaô, que Sua Mageltade ferá fervido mandar 
declarar pelo Secretario de Eltado a alguns Cavalheiros dos 
principaes, o defprazer , que caufaráô ao. mefmo Senhor , 
que elles uzem de tabaco Caftelhano, e rapé, ou outro al- 
gum Elftrangeiro : tendo entendido, que fe continuarem , ou 
confentirem , que em fua caza fe recolha efte genero , man- 
dará proceder contra elles na fórma que difpoem a | Ley » que 
prohibe o uzo dos referidos tabacos. 

XLIX. 

Com Condiçaô, que a Junta dará providencia , e fórma 
conveniente , e juíta , pela qual os Miniftros fubalternos def- 
ta Adminiftraçaô, hajaô de proceder executivamente contra os 
devedores delles Contratadores geraes, e de feus fegundos 
Rendeiros, fem que fe falte aos termos de Direito. 

TR 

Com Condiçaô , que Sua Mageftade lhes permitirá nomeá- 
rem-Confervadores nas Terras do Reyno, confórme a Con- 
diçaô quinze , fendo pagos á fua cuíta , paflando fe os pro- 
vimentos decellarios , com declaraçaô , que lhe pagaráô o feu 
falario na fórma do Regimento. 

Dd 2 | LI. 



-T0o8 

LI. 

Com Condiçaô, que querendo elles Contratadores geraes 
adminiftrar, arrendar, ou trafpaflar algumas Comarcas def. 
tes Reynos, Cidades, Villas, Lugares, Ilhas adjacentes, ou 
Praça de Mazagaô , feparadamente, para lhes darem tabaco 
do Eftanco para provimento delles, o poderãô fazer , fem que 
Sua Magelftade lho embarafle, nem nenhum Miniftro feu; e 
naô pagarãô as taes pefloas , nem elles Contratadores geraes, 
feus Adminiftradores, e mais pefloas occupadas no dito Con- 
trato, Ciza, nem outra alguma impofiçaô, ou Portagem, 
nem Portos Secos , pelos lucros que tiverem no tabaco. 

LII. 

Com Condiçaõ, que em quanto durar o arrendamento del: 
les Contratadores geraes, ou depois de acabado, poderáô 
cobrar tudo o que fe lhes ficar a dever, procedido do dito ta- 
baco, dos feus Eftanqueiros, Feitores, e Adminiltradores ; 
ou quaeíquer outras pefloas, por via executiva , e da cadeya, 
aíflim , e da maneira , que fe cobraô , e executaô as dividas, 
que fe devem á Fazenda de Sua Magelftade ; e aflim elles di- 
tos Contratadores geraes, como feus Rendeiros , Adminiftra- 
dores, e Eltanqueiros ferão izentos de terem Eguas de crea- 
çaô, fem embargo do Regimento das Caudelarias , que nef- 
ta parte houve o meímo Senhor por derogado , em Refoluçaô 
fua de vinte e fete de Outubro de mil e fete centos e trinta e 
quatro ; e da melma forte, naô feraô obrigados às Compa- 
nhias, nem a outro qualquer encargo militar, e de tudo fe- 
rãô izentos , e privilegiados, e fe lhes paflaráô as Ordens, e 
Provifoens neceflarias. € 

LIIT. 

Com Condiçaõ , q os Superintendentes, Confervadores, Pro: 
vedores, Corregedores, Ouvidores, Juizes de Fóra, e todas as 
mais Juítiças deftes Reynos, Ilhas adjacentes, e Prezidio de 
Mazagaô , feráô obrigados a dar varejos em quaefquer Cazas, 
Barcos, Quintas, e Navios, ou quaeíquer outras partes, 

onde 
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onde houver noticia, ou fufpeita, fe vende, piza, femêa, 

ou recolhe tabaco, fem fer do Eftanco de Sua Mageftade , e 
procederáô contra os culpados na fôrma da Ley, e as culpas, 
e autos que fe fizerem , fe remeterãô ao Juiz Confervador ge- 
ral do tabaco deita Corte, ou aos Superintendentes das: Pro- 

víncias, ou Miniíftros que tiverem efte negocio a feu cargo, 

no deftrito em que fe acharem os taes defcaminhos. 

LIV. ; 

Com Condiçaô, que a elles Contratadores geraes , feus E(- 
tanqueiros, Adminiftradores , e Feitores, fe lhes naô pode- 
ráô tomar cazas de apozentadoria, antes fe lhes mandarãô dar 
nefta Cidade pela parte que toca , na fórma coftumada ; e nas 
Comarcas, e Ilhas, pelos Corregedores, ou Provedores del- 
las, e nas Villas, pelos Juizes de Fóra , ou outras quaefquer 
Juftiças. | 

Lv. 

Com Condiçaô , que o tabaco, que os Eftrangeiros com: 
prarem nas Fabricas Reaes, e Cabeças de Comarcas para le- 
varem para fóra do Reyno, ferãô izentos de pagarem direi- 
tos nas Alfandegas dos Portos Secos, como fe acha julgado 
por fentença do Juizo dos Feitos da Fazenda, e Refoluçao 
de Sua Mageftade , e ultimamente, pela de cinco de Setem- 

bro de mil e fetecentos e quarenta e hum, que baixou ao 
Concelho da Fazenda. 

LVI. 

Com Condiçaô , que elles Contratadores geraes , e mais pef- 
foas, que fe occupaô no expediente da Fabrica, e Contra- 
éto defte genero, Íferãô izentos da contribuhiçaô do quatra 
e meyo por cento , pelo que refpeita aos lucros, que podem 
ter no Contracto , e mais empregos do expediente do meímo; 
come tambem ferãô izentos de Theloureiros dos mefmos qua. 
tro e meyo por cento, como fe mandou declarar à Junta dos 
Tres Eftados, por Refoluçaô de vinte e fere de Julho de mil 
fetecentos e quarenta e tres. 

“- 
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LVII. 

- Com Condiçaô, que os tabacos, que elles Contratadores 
geraes remeterem pela barra fóra para os portos deítes Rey- 
nos, Ilhas adjacentes a elles, e Prizidio de Mazagaô , para o 
confumo do feu Contraíto, nad pagarãô taras dos barriz, 
ou canaítras; o que Sua Mageftade refolveo por Decreto de 
vinte e nove de Julho de mil fetecentos e quarenta e tres. 

LVIII. 

Com Condiçaô , que elles Contratadores geraes , e Co- 
marqueiros defte Contraíto , gozaráô do mefmo privilegio do 
foro concedido aos Rendeiros da Fazenda de Sua Mageftade , 
conhecendo de fuas caufas os Juizes Ordinarios das mefmas 
Terras, em que refidirem por occafiaô dos meímos Contra- 
étos, o que o mefmo Senhor foi fervido declarar por Reloluçaô 
de cinco de Mayo de mil fetecentos e trinta e oito, tomada 
em Confulta da Junta. 

LIX. 

Com Condiçaõ, que além das Condiçoens referidas , lhes 
concederá Sua Mageltade as mais, que elles Contratadores 
geraes pedirem para augmento da Real Fazenda, naô re- 
pugnando alguma dellas, às fobreditas aqui expreíladas, e 
declaradas, e contheúdas no termo ; e auto de fua arremata- 
çaô, as quaes ferãô primeiro viltas, e approvadas por efte 
Tribunal para as confultar a Sua Mageftade. 

E com as ditas Condiçoens., e com as mais , que Sua Ma- 
zeftade for fervido conceder-lhes , fe obrigaô elles Contrata- 
aores Duarte Lopes Roza, per fi, e como Procurador de 
Domingos de Magalhaens Peflanha, e Antonio Teixeira de 
Moraes ; Antonio Francifco Gorge, Manoel Peixoto da Syl- 
va, per fi, e como Procurador de Jozé Borges da Cunha e 
Souza , Francilco Xavier Monteiro Velho, por fuas pel- 
foas, e bens ao preço do dito Contracto , e o acceitárao; e 
os ditos Deputados , e Procurador da Fazenda fe obrigaô em 

nome 
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nome de Sua Mageftade a lhes fazer bom, tudo o aqui decla- 
rado pelos tres annos defte Contracto, em fé do que afh. 
gnáraô nefte livro dos Contractos, com os ditos Contratadores 
geraes, e lhes mandarãô dar o traslado delle aflignado , por 
dous Deputados da Junta, para o mandarem imprimir, fe 
lhes parecer, e requererem o cumprimento delle, a todos os 
Miniftros,e pefloas a quem tocar,aos quaes mandaõ o cumpraõ, 
e guardem como nelle fe contém, e em cada huma de fuas Con- 
diçoens he declarado , fem contradiçaô alguma. Nicoláo 
Mongiardino o fez em Lisboa a vinte de Março de mil fe- 
tecentos e cincoenta e nove. Joad Gomes de Araujo a fez 
elcrever. 

Jozé Simoens Barboza de Azambuja. 

Domingos Lobaro Quinteiro. 

Ee 2 EU 
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U ElRey faço faber, aos que efte Al- 
vará virem, que a mim me foi prezen- 
te O Concraflo antecedentemente elerito 
dos Eftancos do tabaco deftes Reynos, 
Ilhas adjacentes, e Prezidio de Maza- 
gaô, feito no Tribunal da Junta da fua 

)] adminiftraçao, com os Contratadores 
Duarte Lopes Roza , Antonio Francif- 

co derib; Manoel Peixoto da Sylva, Francifco Xavier 
Monteiro Velho, Jozé Borges da Cunha e Souza, Domin- 
gos de Magalhaens Peflanha , e Antonio Teixeira de Mo. 
raes, em preço, e quantia de dous milhoens, duzentos e 
dez mil cruzados cada anno, forros para a. minha Real Fa- 
zenda; o qual approvo , e ratifico pelos tres annos nelle de- 
clarados, que tiveraô principio em O primeiro de Janeiro , 
de mile fetecentos e cincoenta e nove, e haô de findar no 
ultimo de Dezembro , de mil fetecentos e feflenta e hum, e 
mando fe cumpra, e guarde taô inteiramente, como nelle , 
e em cada huma de fuas Condiçoens fe conthem ; pofto que 
naõ paíle pela Chancellaria , e que feu effeito haja de durar 
mais de hum anno ,: fem embargo da Ordenaçaô do Livro 
fegundo, titulo trinta e nove, e quarenta, que o contrario 
difpoem. Lisboa vinte de Março de mil fetecentos e fin- 
cocnta e nove. 

a 
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Lvara, porque V. Mageflade ha por bem, approvar 
- 0 Contrato geral do Tabaco, feito com os Contratadores Duar- 

te Lopes Roza, Antonio Erancifco Gorge , Manoel Peixoto: 
da Silva, Francifco Xavier Monteiro Velho, Jeze Borges 
da Cunha e Souza, Domingos de Magalhaens Pefjanha, e 
Antonio Teixeira de Moraes, por tempo de tres annos, em 
preço de dous milhoens , duzentos e dez mil cruzados cada an- 
vo, livres para a Fazenda Real, como nelle, e em fuas Con- 
diçoens fe declara. | 

Para V. Mageftade ver, 

Gozêé Simoens Barboza de Azambuja 

Domingos Lobato Quinteiro. 

Joaô Gomes de Arano, o fiz eferever: 

Nicolão Mongiardino, o Fez, 

di DOM 
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D.PEDRO 
POR GRACA DE DEOS 
Rey de Portugal, e dos Algarves, daquem , e dálem Mar 
em Africa , Senhor de Guiné, e da Conquilta, Navegaçaõ , 
Commercio de Ethiopia , Arabia, Perfia, e da India, &c. 
Faço faber a vós | | 

que eu paífey hum Alvará por mim aflinado , e paffado por 
minha Chancellaria , do qual o traslado he o feguinte. 

U EiRey faço faber aos que efte meu 
“Alvará de Ley virem, que pela grande 
utilidade que fe fegue a meus Povos de fe 
confervar,e aumentar o rendimento do Ef. 
tanco do Tabaco, pois por efte effeito que 
fe me offereceo em Cortes , ficarao alivia- 

Ii] dos de outras contribuiçoens , que pediad 
as neceflidades do Reyno ;, e por eíta 

mefma razaô convem ao bem publico, evitar todos os meyos, 
que pódem fer damnofos ao dito rendimento , hum dos quaes 
fe me reprefentou fer o do ufo da Erva Santa, que muitas 
pefloas tomaô em lugar de tabaco, com que fe diminue o gaf- 
to delle, que por efta meíma razaô fe fazem deita erva algu- 
mas fementeiras, álem da que naturalmente naíce nas terras; 
e querendo acudir a efte prejuizo. Hey por bem de prohibir 
o ufo da Erva Santa, e outrofia fementeira della, de mo- 
do que nenhuma pefloa a femee , ou fabrique em Íuas terras, 
e fazendas, afim proprias, como as que trouxer de renda ; e 
os que o contrario fizerem, incorreráô nas mefmas penas, 
que por minhas Leys faô impoftas aos que femeaô , ou fa- 
bricaô tabaco; e fe alguma nafcer naturalmente, mando que 
fendo em lugares publicos, os Ofhiciaes de Juftiça, e os do 
tabaco a arranquem logo que a vejaô, ou della tenhaô noti- 
cia; e fendo em quintas, terras, ou quintaes de pefloas par- 
ticulares , feus donos, ou rendeiros dellas as naô tiverem ar- 

rancado , 
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rancado , as poderãô arrancar os Miniftros, e Officises de 
juftiça , e do tabaco, c por feu mandado , para o que pode- 
ráô entrar nas ditas terras, ou quaelquer outras fazendas , 
a que lhes dará confentimento fob as penas impoftas aos que 
encontraô , defobedecem, ou refiftem aos Officiaes de mi- 
nha Fazenda, e Juítiça ; o que tudo inteiramente cumpriráô 
os Miniftros, e Offciaes de Juítiça ; e fe lhes dará em cúlpã 
em fuas refidencias, a que tiverem em naô procurarem a ex- 
tinçaô defta erva. Peló que mando ao Prefidente, e Defem- 
bargadores do Paço, Regedor da Caza da Supplicaçaõ, Go- 
vernador da Relaçaô do Porto , e outrofi a todos os Prove- 
dores, Corregedores, Ouvidores , Juizes , Juífliças, Ofh- 
ciaes, e pefloas deftes meus Reynos, e Senhorios, cumprad, 
e guardem efte Alvará, e o façaô inteiramente executar cos 
mo nelle fe contém; e para que venha á noticia de todos, e 
fe naô poíla allegar ignorancia, mando ao meu Chanceller 
Mór do Reyno, ou a quem feu cargo fervir, faça publicar 
na Chancellaria efte meu Alvará em fórma de Ley , que terá 
forças della, e enviar a copia delle fob meu fello, e feu final, 
à todos os Corregedores, Ouvidores das Comarcas defte Rey- 
no, e aos Ouvidores das terras dos Donatarios , em que os 
Corregedores naô entraô por correiçaô , para que a todos fe- 
ja notorio , e façaô publicar cada hum nas terras da (ua jurif- 
diçaô, é fe dar à execucad o que por ella ordeno ; e fe regif. 
tará nos livros do Defembargo do Paço , Caza da Supplicaçaô, 
e Relaçaô do Porto, onde fimilhantes Leys fe coftumad re- 
giftar. Bras de Oliveira o fez em Lisboa a vinte e hum de Ju- 
nho de mil fetecentos e tres. Francifco Galvaô a fez efcrever. 

RB nd. 

Duque Prefdente. 

Alvará com força de Ley, porque Vojja Magefiade ba por 
bem de probsbir o ufo da Erva Santa, e outrofi as (ementeiras 
deita, de modo que nenhuma pefloa a femee , ou fabrique em Juas 
terras, e fazendas , alhm proprias , como as que trounxerem de 
renda , fob as penas atrás declaradas. 

Para V. Mageltade ver. 
Ff 2 Por 



r16 
Or refoluçad-de Sua NES atade de 2. de Junho de 1703: 
“em Confulta do Delembargo do o de 7. de Novem- 

bro de 1702. 

Belchior di Cunha Brochado... 

Oy publicado efte Alvará de Ley; ; na Eliana Mót 
da Corte, e Reyno por mim D. Francifco Maldonado, 

moço Fidalgo da Cala de Sua Mageltade ;-e bas da' aita 
Chancellaria. Lisboa $. de Julho de 1703. FETO! 

Dom Francifio Maldonado. pr ob 

Ica regiftado efte Alvará de Ley na Chancelaria? Mor dó 

| Reno. no livro delles a fol. 172. +" 

Joronymo da Nobrega de Azevedo. E 

Omo qual Alvará mandei paflur efa Carta para vós 1 
4 pela qual vos mando , que tanto que vos for moftrado ,, 4 

façais publicar, e regiflar na cabeça f 3 
publicar fómente nos mais lugares della, para vir à noticia de 
todos , e fe cumprir, e guardar , como nelle fecontém, ea def. 
peza que fe fzer nos mais Lugares de vofla Comarca, ferá a 
culta das defpezas da Jufliça, e quando o naô rr ferá.a 
culta das rendas da Camera da cabeça de vojja Comarca. Dada 
ma Cidade de Lisboa aos 

ELREV nofo Senhor o mandou pelo Doutor Joaó de Ro- 
xas e Azevedo, do feu Confelho, e Chanceller Môr defles Rey- 
nos, e Senhorsos de Portugal. Imuocencio Correa da Mota a fez, 
ano do Nafcimento de N. Senhor Fefu Chrifto de 1703. 

DOM 
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D. PEDRO 
PORN GRACA DE DROS” 
Rey de Portugal, e dos Algarves, dáquem , e dálem Mar 
em Africa » Senhor de Guiné, e da Conguifta, Navegaçaô , 
Commercio de Ethiopia , Arabia, Perfia, e da India, &c. 
Faço faber a vós 

que eu paflei hum Alvará por mim aflinado , e paíTado por 
minha Chancellaria , do qual o treslado he o feguinte. 

U ElLRey faço faber aos que eíte Alvará 
de Ley virem , que fendo-me reprefenta- 
do o grave prejuizo que caufa, e póde 
caufar ao rendimento do Tabaco , que te- 
nho applicado para a defenfa do Reyno 

/ | em benefício cômum de meus Vaflallos, a 
ETA] introducçad dos Tabacos eftrangeiros que 

| a elle vem em Nãos de varias Naçoens, e 
que confiderando o prejuizo que fe póde feguir á minha Fa- 
zenda ; hey por bem que daqui em diante, fe naô admita nef. 
te Reyno Tabaco algum , que naô for feito nelle, e do fabri- 
cado em qualquer Reyno eftrangeiro, fe naô poderá u(ar, nem 
trazer a elle, e todas as pefloas que delle ufarem, incorreráô 
nas penas eftabelecidas contra os que defcaminhaõ os Tabacos 
das minhas Conquiftas; e mando, que daqui em diante , fe dê 
bufca em os Navios eftrangeiros , que vierem aos portos defte 
Reyno, e Senhorios, e com todo o cuidado fe faça exame 
nelles, e todo o Tabaco que fe achar, ferá queimado fem re- 
curfo algum ; e por quanto no Regimento que dei para a Jun- 
ta do Tabaco, permittia aos Eltrangeiros o ufo do que traziaô 
em quanto eftiveflem nos Portos defte Reyno; Hey por bem 
revogar a difpofiçaô do dito Regimento nefta parte. E para 
que melhor fe pofla obfervar efta Ley, mando ao Prefidente 
da Mefa do Defembargo do Paço, ao. Regedor da Cafa da 
Supplicaçaõ, e ao Governador da Cala do Porto, a façaô cum- 
prir, e guardar nos deftrictos das ditas Cafas; ce outrofi orde- 

Gg no 



118 
no a todos os Defembargadores das ditas Cafas, e a todos os 
Corregedores, Ouvidores, Provedores, Juizes, Juftiças, Of- 

ficiaes, e pefloas deftes meus Reynos, a façaô inteiramente 
cumprir, e guardar, como nella fe contêm : e aflim mando a 
D. Thomás de Almeida, do meu Confelho, e Chanceller mór 

'* deftes meus Reynos, e Senhorios, a faça publicar na Chan- 
cellária, para que a todos feja notoria , e enviar logo cartas 
com o treslado della fob meu fello, e feu final, a todos os 
Corregedores , Ouvidores das Comarcas deftes meus Reynos, 
e aos Ouvidores dos Donatarios , em cujas terras os Correge- 
dores naô entraô por correiçaô; e elte Alvará fe regiltará nos 
livros da Mefa do Defembargo do Paço , e nos das Cafas da 
Supplicaçaô, e Relaçaô do Porto , onde fimilhantes Leys fe 
coftumaõ regiftar, e efta propria, fe lançará na Torre do Tom: 
bo. Jofeph Ferreira a fez em Lisboa , a vinte e dous de Mayo 
de mil fetecentos e Íeis. Francifco Galvão a fez elcrever. 

REI. 
a “1 Duque Es 

A Lvara de Ley, porque V. Magefrade ba por bem, que fe 
| naô admitta nefle Reyno Tabaco algum , que naõ for feito 
nele ; nem fe ufe do fabricado, em qualquer Reyno cftrangesro, 
com as penas aflima declaradas ; e revogar à difpofiçao do Regi 
mento da Junta do Tabaco, em que fe permittia aos Eftrangei- 
ros o ufo do que traziad, em quanto efliverem nos portos defle 
Reyno, como afima fe declara. 

Para V. Mageltade ver. 

P Or Decreto de Sua Mageftade de 14. de Mayo de 1706. 
D. Thomaz de Almeida. 

H Oy publicado efte Alvará de Ley, na Chancellaria mór do 
Reyno, por mim D. Francifco Maldonado, Fidalgo da Ca- 

fa de Sua Mageftade ,e V édor da dita Chancellaria. Lisboa 4. 
de Setembro de 1706. 

D. Francifco Maldonado. 

A -fol. 
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Fol. 222. verf. fica regiltado efte Alvará de Ley , no li- 
vro do regifto das Leys da Chancelaria mór do Reyno. 

Lisboa $. de Serembro de 1706. 

Feromymo da Nobrega de Azevedo. 

MN Omaqual Ley, mandei paffar efa Carta para vós, pela 
qual vos mando , que tanto que vos for moftrada , a façais 

publicar, e regiftar na cabeça de vofja Comarca, e mas mais 
Villas, e Lugares della, para vir à noticia de todos , e fe cum- 
prir, e guardar como nella fe contém; e a defpeza que fe fizer 
nos mais lugares de volja Comarca, ferá à cufla das defpezas 
das Tulliças , e quando naô as bowver, ferá à culta das rendas 
da Camera , da cabeça de vojja Comarca , e da entrega della, 
mandareis certidaõ com o vojjo final reconhecido , que remete- 
reis 4 Chancellaria mór do Reyno ao Védor della , e de afim o 
nao cumprirdes , vo lo mandarei eflranhar ; como me parecer. 
Dada em Lisboa aos s. dias do mez de Setembro. El-Rey nojo 
Senhor, o mandou por Dom Thomaz de Almeida, ao fem Con- 
felho, e Secretario de Elhado , Chanceler moór deffes Reynos , e 
Senhorios de Portugal. Feronyiho da Nobrega de Azevedo q 
fez, anuo do Nafcimento de Nº Senhor Fefu Chriflo de 1706. 
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DOM JOAÓ 
POR GRACA DE DEOS 

Rey de Portugal, e dos Algarves dáquem, e dálem , Mar 
em Africa , Senhor de Guiné , e da Conquifta pa 
çaô, Commercio de Ethiopia , Arabia, Perfia, e da Tn 
dia, &c. Faço faber a vós 

que eu paflei ora huma Ley por mim aflignada, e paíffada 
pela minha Chancelaria, da qual o treslado he o feguinte. 

OM Joaô por graça de Decos, Rey 
de Portugal, e dos Algarves, diquem, 
e dalem, Mar em Africa, Senhor de 
Guiné, e da Conquilta, Navegaçaõd, 
Comercio de Ethiopia, Arabia, Per-, 
fia, e da India, &c. Faço faber aos 
que efta minha Ley virem , que por 
refoluçaô de vinte e nove de Julho de 
mil fetecentos e treze , tomada em 

Confulta da Junta da Admuiniftraçao do Tabaco, fui fervido 
ordenar ( para fe evitar o damno que caufava o ufo do Taba- 
co Caftelhano , e Italiano; que de annos a efta parte fe acha- 
va introduzido nefte Reyno com irreparavel damno de minha 
Fazenda , e bem cômum de meus Vaílallos, por eftar appli- 
cado o rendimento do Ífeu Contraito, à defenfa , e conferva- 
çao do meímo Reyno, e pela dita introducçad » fe hir dimi- 
nuindo o confumo do Tabaco Nacional ) que todas as pefloas 
que foffem achadas com caixas de qualquer dos dous referidos 
Tabacos;, ficaflem comprehendidas nas penas eftabellecidas, 
contra os que defcaminhad Tabaco do Reyno, cuja refoluçaô 
fe mandou publicar por Editaes; e porque naô tem fido baf- 
tante efta providencia para fe-evitar o referido damno , e fe 
proceder contra os tranlgreflores da dita refoluçaõ. Hey por 
bem ordenar por efta minha Ley geral, que todas as pefloas 
de oriquer qualidade que fejaô , que forem achadas com cai- 
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xas de: Tabaco Caftelhano , ou Italiano; fejaô comprehendi- 
das nas penas eftabelecidas contra os que defcaminhaô Tabaco 
do Reyno, para que [ejaô caftigadas na fórma dellas , fem 
que fe poíla allegar ignorancia; e mando ao Duque Prefidente 
do Dezembargo do Paço,Dezembargadores delle jRegedor da 
Cafa da Supplicaçaõ, Governador da Reilaçaô do Porto, e aos 
Dezembargadores das ditas Cafas , Corregedores do Crime de 
minha Corte, e defta Cidade , e aos mais Corregedores , Ou- 
vidores, Juítiças, Ofhciaes, e Pefloas de meus Reynos, e 
Senhorios que cumpraê, e guardem, e façaô inteiramente 
cumprir, e guardar efta minha Ley, como nella fe contém, e 
ara que venha á noticia de todos , outrofim mando ao Dou- 

tor Jofeph Galvaô de la Cerda do meu Confelo , e Chanceller 
mór deítes Reynos, é Senhorios, a faça logo publicar na 
Charcellaria, e enviar a copia della fob meu fello , e feu final 
aos Corregedores, e Ouvidores das Comarcas, e aos Ouvido- 
res das terras dos Donatarios , em que os Corregedores naô en- 
trad pór correiçaoô , a façaô publicar cada hum nas terras da fua 
juriídicçaô , e fe regiftará nos livros da Mefa do Defembargo 
do Paço, e nos da Cafa da Supplicaçaô, e Rellaçaô do Por- 
to, onde fimilhantes fe coftumaô regiftrar, e efta propria fe 
lânçará na Torre do Tombo. Jozé Ferreira a fez em Lisboa 
Occidental a 14. de Agofto de 1719. Antonio Galvaõ de .Cal- 
tello-branco a fez elcrever. 

Cocina do 

Duque Prefidente. 

É Ey porque Volla Magefade ha por bem ordenar , que todas 
as pejjoas de qualquer qualidade que fejaô, que forem acha: 

das com caixas de Tabaco Caftelhano , ou lraliano , fejaô com- 
prebendidas nas penas eflabellecidas » contra os que defcaminhaõ 
Tabaco do Reyuo , pela maneira que afima fe declara, 

Para V. Magellade ver. 

Hh POR 
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P Or Decreto de Sua Mageiítade de 20. de Julho de 1719. 

Jofeph Galvaõ de Lacerda. 

4 Oy publicada efta Ley de Sua Mageftade , que Deos guar- 
de, na Chancellaria mór da Corte, e Reyno. Lisboa Oc- 

cidental 22. de Agolto de 1719. 

Dom Miguel Maldonado. 

Egiltrada na Chancellaria mór da Corte; e Reyno no 
Livro do Regiftro das Leys a fol. 23. Lisboa Occiden- 

tal 23. de Agofto de 1719. | 

Maldonado. 

Om a qual Ley mandei pafar efa Carta para vos; 
pela qual vos mando, que tanto que vos for mofirada , a 

façais publicar , e regiftar na cabeça de e 
publicar fomente nos mais lugares della , para vir à noticia de 
todos , e fe cumprir, e guardar, como nella fe contém, e a def- 
peza que fe Bzer nos mais Lugares de vofja Comarca , ferá «a 
culta das defpezas da Jufliça, equando a naô houver, ferá a 
cufta das rendas da Camera da cabeça de vofja Comarca. Dada 
na Cidade de Lisboa Occidental aos 

ELREVY nojjo Senhor o mandou pelo Doutor Jofeph Gal. 
vaô de Lacerda , do feu Confelho, e Chanceller Mór defles Rey- 
nos , e Senhorios de Portugal. Dom Mignel Mardonado a fez, 
anno do Nafcimento de N. Senhor Sefu Chrifto de 1719 

REGT- 



REGIMENTO 
DOS PREC,OS,PORQUE OS CONTRATADORES 

Geraes Duarte Lopes Rofa, Antonio Francifco Gorge , e Com- 
panhia, e feus Rendeiros , Adminiftradores, e Eftanqueiros haô 
de vender o Tabaco por groflo nas fabricas, cafas de adminiftra- 
çaô de todo o Reyno, e no do Algarve, Ilhas adjacentes, e Praça 
de Mazagaô ; e por meudo nas tendas dos mefmos Reynos, Ilhas, 
e Mazagaô do primeiro de Janeiro de 1759. até o fim de Dezem- 
bro de 1701. 

Tabaco de amofira por grojjo. 

Um arratel, dous mil reis. 2000 
Méeio arratel, dez toftoens. - 1000 

Huma quarta, finco toítoens. 500 

Tabaco de amoftra por meudo. 

Huma onça, oito vintens. 160 
Huma oitava, hum vintem. 2 
E os mais pezos meudos a efte reípeito. 

Tabaco da Cidade por grojo. 

Hum arratel, dezefeis toftoens. 1600 
Meio arratel, oito toftoens. 800 
Huma quarta , quatro toftoens. 400 
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Tabaco da Cidade por mendo. + 

Huma onça, feis vintens. 
Huma oitava » quinze reis. 
Eo os mais pezos meudos a efte repeito. 

Tabaco fimonte por grojjo. 

Hum arratel, doze toftoens. 
Meio arratel, feis toftoens. 
Huma quarta, tres toftoens. 

Tabaco fimonte por meudo. 

Homa onça , noventa e feis reis. 
Huma oitava, doze reis. 
E os mais pezos meudos a efte refpeito. 

Tabaco de rolo por grojo. 

Hum arratel, oito toltoens. 
Meto arratel, quatro toftoens. 
Huma quarta, dous toítoens. 

Tabaco de rolo por meudo: 

“Huma onça, meio toftaõ. 
E os mais pezos meudos a efte refpeito. 

120 

1) 

1200 

600 

200 

96 
I2 

S00 

499 
200 

so 

Preços , porque fe ba de vender o Tabaco na Praça de 
Mazagaô 

Tabaco da amoftra, e cidade. 

Cada arratel, aflim vendido por groílo, como por meudo , 
oito toftoens. 

Tabaco fimonte. 
800 . 

Cada arratel, aílim vendido por groflo , como por meudo , 
quar 



MEES 
quatro toftoens. 400 

Tabaco de rolo. 

Cada arratel, afim vendido por groflo, como por meudo, 
dous toftoens. '200 

E fe declara, que os Eftanqueiros do meudo , que nos 
feus eftancos venderem por efte modo qualquer Tabaco ; que 
em quartas tirarem das fabricas , ou cafas de adminiftraçaô por 
fi, ou por entrepoftas pefloas, fe haverãô por incurlos nas 
penas impoftas aos que defencaminhaõ efte genero , o que Sua 
Mageltade foi fervido relolver por Decreto de 29. de Julho 
de 1743. 

E todas as peíloas, que venderem o dito 'Tabaco por 
maior , ou menor preço do taixado nefte Regimento, afim 
por groffo, como por meudo, nas fabricas, calas de admi- 
niftraçaô , tendas defta Cidade, e todo o Reyno;, Ilhas, e 
Praça de Mazagaõ, e naô tiverem efte Regimento aflignado 
pelo Secretario da Junta da fua adminiftraçao em tabolera, 
em parte , que de todos os compradores feja vifta, incorrer 
nas penas, que fe achaô eftabelecidas contra os que defencami- 
nhaô Tabaco : por Sua Mageftade aflim o ordenar por Decre- 
to de 12. de Agofto de 1721. 5 

E efe Regimento terá fómente validade no Contrato do 
triennio prefente , que ba, de findar no ultimo de Dezembro de 
1761. Lisboa , primeiro de Janeiro de 1759. 
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OM Jozé por graça de Deos, Rey 
de Portugal , e dos Algarves, dáquem, 
e dalem, Mar em Africa, Senhor de 
Guiné, e da Conquifta, Navegaçaõ, 
Comercio de Ethiopia, Arabia, Per- 
fia, e da India, &c. Faço faber aos 
que efta minha Carta de Provifad vi- 
rem, que por parte de Duarte Lopes 
Roza, e Antonio Francifco Gorge , 

e feus focios, Contratadores geraes do Tabaco deftes Rey- 
nos, e Ilhas adjacentes a elle, Prefidio de Mazagaõ , e Por- 
tos permittidos , por tempo de tres annos ; que haô de princi- 
piar no primeiro de Janeiro de mil fetecentos cincoenta e no- 
ve, e acabar no ultimo de Dezembro de mil fetecentos feflen. 
ta e hum, fe me fez prefente, que eu fora fervido pelas Con- 
diçoens do mefmo Contraéto, conceder a elles Contratadores, 
e mais peíloas, as izençoens, privilegios, liberdades, e pre- 
rogativas ; que fe contém nas feguintes Condiçoens. 

I. 

Om Condiçaõ ; que elles Contratadores, feus Eftanquei- 
ros, Feitores, Adminiftradores, Criados; e mais pef- 

foas occupadas no expediente Contrato do Tabaco, feráô ex- 
culos de todos os encargos do Confelho , e lhes nao ferão lan- 
gados alojamentos em fuas cafas, nem ferãô obrigados a pre-. 
fidios , nem lhes ferão tomadas fuas cavalgaduras, antes, fen- 
do-lhes neceflarias para ferviço do dito Tabaco, fe lhes da- 
rãô por feu dinheiro, e as Juítiças lhas mandarãó dar, fobpe- 
na de fe proceder contra elles; e de me haver por mal fervido: 
e fe declara, que no privilegio de ferem excufos os fobreditos 
de todos os encargos do Confelho fe comprehendem as Fintas 
das fontes, Prociílaô do Corpo de Decos, e cargos da Came- 
ra, fem embargo da Ordenaçaõ do livro 1.tit. 67. 2. 10.€ 
dos efpeciaes , que pela Ley requerem individual declaraçaõ, 
de que falla a Ordenaçaô do liv. 1. tit. 66. 7. 43. e ainda dos 
que nem os Ecclefiaíticos faô izentos : o que fui fervido orde- 
nar por Refoluçaô de vinte de Setembro de mil fetecentos 
quarenta e dous, e Decreto de vinte e nove de Julho de mil 
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fetecentos quarenta e tres; porque O privilegio do Tabaco ha 

de preferir fempre a qualquer outrô privilegio;-ow-coufa pri 

vilegiada ; exceptuando os ferviços das obras publicas , que fe 
fizerem por efpecialifima ordem minha , porque deítas naô fe. 
rãO exculos sed 1 

II. | A 

Com Condiçaõ , que, querendo elles Contratadores ar» 
rendar, adminiftrar , ou tralpaflar algumas Comarcas defte 
Reyno, Cidades, Villas, ou Lugares, Ilhas adjacentes, e 
Praça de Mazagaõ feparadamente , para lhes darem Tabaca 
do Eftanco para provimento dellas, o poderãõô fazer , fem que 
eu lho impida, nem nenhum Miniftro meu: e naô pagarão. as 
taes pefloas, nem elles Contratadores , feus Adminiltradores;, 
e mais pefloas occupadas no dito Contracto , fiza, nem outra 
alguma impofiçaô , ou portagem, nem Portos feccos ; pelos 
lucros que tiverem no dito Tabaco. 

II. 

Com Condiçao , que em quanto durar o arrendamento 
delles Contratadores, ou depois de acabar, poderãô cobrar 
tudo o atie fe lhes ficar devendo, procedido do-dito Tabaco 
de feus Eltanqueiros., Feitores, e Adminiftradores', ou quaef- 
quer pefloas por via executiva, e da cadêa., aílim ; e da mef. 
ma maneira, que fe cobraô , e executaô as dividas, que fe 
devem à minha Real Fazenda; e aífim elles Contratadores 
geraes, como os Íeus Rendeiros, Adminiltradores , e Eltan- 
queiros, ferão izentos de ter eguas de criaçaô, fem embargo 
do Regimento das Caudellarias , que neíta parte o hei por de- 
rogado , por Refoluçaô de vinte e fete de Outubro de mil fe- 
tecentos trinta e quatro; como fe declarou à Junta dos Tres 
Eftados: e da melma forte naô feraô obrigados às Compa- 
nhias, nem a outro qualquer encargo Militar, e de tudo fe- 
rãô izentos , e fe lhes paflarãô as ordens » e Provifoens necel- 
farias. 

IV. 

Com Condiçao , que elles Contratadores , feus Eftanquei- 
ros, Feitores, Adminiftradores, e Criados poderãô tomar 
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carros, barcos , & cavalgaduras em todas as partes delle Rey- 
no, onde fe acharem ; que lhes forem neceflarias para as con. 
ducçoens do Tabaco; e as Juítiças lhos mandaraô dar, pa- 
gando tudo pelo feu dinheiro, pelo juíto preço : e fe lhes da- 
raô alojamentos, fendo-lhes neceflarios: e fe lhes dará pelas 
Juítiças do Reyno toda a ajuda, e favor, que por elles for 
pedido, e requerido pela boa adminiftraçaô de Íeus arrenda- 
mentos, para o que fe lhes paflarãô as ordens, e Proviloens 
necellarias. 

V. 

Com Condiçaô , que os Superintendentes, ou Conferva- 
dores, Provedores, Corregedores, Ouvidores , Juizes de fóra, 
e todas as mais Juítiças defte Reyno; e Ilhas, feraô obrigados 
a dar varejos em quaefquer cafas , barcos, quintas , e navios ; 
ou quae(quer outras partes, onde houver noticia, ou fuípeita 
que fe vende, piza ,ou femea, ou recolhe Tabaco (em fer do 
Eftanco , e procederão contra os culpados na fórma da Ley ; 
e as culpas, e autos, que fe fizerem, (e remetterãô ao Juiz 
Confervador do Tabaco defta Corte, ou aos Supe intenden- 
tes das Provincias, ou Miniftros, que tiverem efte negocio a 
feu cargo, no deftricto , em que fe acharem os taes defcami- 
nhos. - 

VI. 

Com Condiçao, que a elles Contratadores, feus Eftan- 
queiros, Adminiftradores , e Feitores fe lhes naô poderão to- 
mar cafas por apozentadoria , antes fe lhes mandarão dar nef- 
ta Cidade pela parte , a que tocar na fórma coftumada , e nas 
Comarcas, e Ilhas os Corregedores, ou Provedores dellas, e 
nas Villas os Juizes de fóra, ou outras quaelquer Juítiças lhes 
mandarão dar as ditas cafas. 

VII. 

Com Condiçaõ , que elles Contratadores , feus Adminif- 
tradores, Eftangueiros , e Feitores poderáõd trazer armas often- 
fivas, e defenfivas , e ainda as prohibidas pela Ley noviflima, 
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a qual fui fervido difpenfar por Refoluçao de defanove de 
Dezembro de mil fetecentos quarenta e hum, tomada em 

Confulta da Mefa do Defembargo do Paço, por todo eíte 
Reyno , fem lhes ferem tomadas , falvo forem achados , que 
com ellas fazem o que naô devem, para a adminiftraçaô dos 
ditos Eftancos. 

VIII. 

Com Condiçaõ, que o Tabaco, que os Eftrangeiros 
comprarem nas fabricas Reaes, e Cabeça das Comarcas para 
levarem para fóra do Reyno , Íferãô izentos de pagarem direi- 
tos nás Alfandegas dos Portos feccos , como fe acha julgado 
por fentença do Juizo dos Feitos da Fazenda , e Refoluçoens 
minhas, e ultimamente pela de cinco de Setembro de mil fete 
centos quarenta e hum, que baixou ao Confelho da Fazenda. 

IX. 

Com Condiçaõ, que elles Contratadores ; e mais pefloas, 
que fe occupaô no expediente da Fabrica , e Contracto defte 
genero, feráô izentos da contribuiçao dos quatro, e meyo 
por cento , pelo que reípeita aos lucros, que pódem ter no 
Contraéto , e mais empregos do expediente do mefmo : como 
tambem feráô izentos de Thefoureiros dos meímos quatro e 
meyo por cento , como fe mandou declarar à Junta dos Tres 
Eftados , por Refoluçaô de vinte e fete de Julho de mil fete- 
centos quarenta e tres. 

X. 

Com Condiçaõ , que os 'Tabacos , que elles Contratado- 
res remetterem pela barra fóra para os portos deítes Rey- 
nos , e Ilhas adjacentes a elles, e Praça de Mazagaô , para o 
confumo do feu Contracto , nad pagaráô direitos alguns , nem 
táras dos barriz, ou canaftras, o que fui fervido refolver por 
Decreto de vinte e nove de Julho de mil fetecentos quarenta 
e tres. 



133 

KI. 

Com Condiçaõ, que os filhos daquellas peíloas, que 
tiverem tenda de Tabaco nas Provincias de Entre Douro, e 
Minho , Beira, e Traz os Montes , e Comarcas da Extrema- 
dura, fejaô izentos de os fazerem Soldados, como tambem 
o ferá o criado daquella peífloa , que lhe vender o Tabaco na 
tenda , naô tendo filho, que lho poíla vender , cujo privile- 
gio gozarãô tres Eftanqueiros nas Freguezias , que tiverem 
mais de cem vizinhos, e hum nas mais pequenas ; o que fui 
fervido mandar declarar por Decreto de vinte e nove de Ju- 
lho de mil fetecentos quarenta e tres, com declaraçaô , que o 
privilegio dos meímos Eftanqueiros naô izenta dos encargos 
do Confelho áquelles , que já antes eraô Tendeiros, e fómen- 
te aos que forem depois de ferem Eftanqueiros, na fórma 
da Refoluçaô de vinte de Outubro de mil fetecentos, e cin= 
coenta, em Confulta da Junta. 

XII 

Com Condiçao , que elles Contratadores geraes, e Co- 
marqueiros defte, e futuros Contractos, gozaráô do mefmo 
privilegio de fôro concedido aos Rendeiros da Fazenda Re- 
al , conhecendo de fuas caufas os Juizes Ordinarios das ter- 
ras, em que refidem por occafiaô dos meímos Contraétos; o 
que fui fervido declarar por Refoluçaô de cinco de Mayo de 
mil fetecentos trinta e oito, em Confulta da Junta. 

E fazendo prefente no meu Tribunal da Junta os ditos 
Contratadores geraes, que por quanto de fe lhes naô guarda- 
rem as ditas Condiçoens, refulta grande prejuizo ao dito Con- 
trato , fe lhes fizefle mercê mandar paffar as Cartas de privile- 
oios , que foflem neceffarias para as peíloas , que correm com 
a Adminiftraçaô do dito Contracto do Tabaco ,e conducçaõ 
do dinheiro procedido delles, que fe remette a efta Corte , 
requererem às Juítiças o cumprimento das ditasCondiçoês nas 
partes , que a cada hum tocar , e necellario for. Por bem do 
qual, e meu ferviço, mandei paflar a prefente com o theor 
das meímas Condiçoens , pela qual mando ao Defembargador 
Confervador geral do Tribunal E Junta da Adminiftraçao do 
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Tabaco, e bem afim aos Superintendentes, e Confervado- 
res delle das Provincias, e Comarcas do Reyno, e a todos os 

Juizes Ordinarios, e mais Miniftros , Ofhciaes , e pefloas a 
quem efta for aprefentada , e o conhecimento della pertencer , 
cumpraô , e guardem aos ditos Contratadores , feus Eftan- 
queiros , Feitores ,e Adminiftradores , e mais peíloas nomca- 
das nas ditas Condiçoens , todos os privilegios , liberdades , 
izençoens, que por ellas lhes faô concedidos, fem contradi- 
çaô alguma, por fer muito conveniente a meu ferviço, fe dê a 
ellas inteiro cumprimento , com declaraçaô , que quanto ao 
numero deftes, fe devem obfervar as Condiçoens do feu Con- 
traíto ; o que afim cumprirãô fem duvida alguma, fob pe- 
na de mandar proceder contra qualquer, que o contrario fi- 
zer, com toda a demoftraçao. El-Rey noflo Senhor , o man- 
dou pelos Miniftros abaixo aflignados, Deputados da Junta 
da Adminiftraçaô do Tabaco. Nicolão Mongiardino a fez em 
Lisboa , aos vinte e dous de Dezembro, de mil fetecentos 
-incoenta e oito. Joaôd Gomes de Araujo : a fiz efcrever. 

Jofeph Simoens Barboza da Azambuja, 

Domingos Lobato Quinteira. 
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REGIMENTO 
DA ALFANDEGA 
O AAA O: 

U EL-REY faço faber, que tendo confi- 
deraçaô á fúpplica, com que o Prove- 
dor , e Deputados da Mefa dos Homens 
de negocio, que procuraô o bem com- 
mum do Commercio , me reprefentárao 
o deploravel eftado , a que fe acha redu- 
zido o trafico do Tabaco: E defejando 
ajuda-lo, de forte que ao meímo tem- 

po os Lavradores defte genero fe animem a fabrica-lo; os 
Commerciantes poílaô achar lucro em o extrahirem ; e os do- 
nos dos Navios , em que he tranfportado do Brafil a efte Rey- 
no, poílaô tambem fazer na carregaçaô do mefimo genero 
aquelle juíto , e honeíto interefle, que he neceflario para fuf- 
tentar a navegaçaô, fem que huns preftem reciprocos impedi- 
| |2 mentos 
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mentos aos outros, por aquelle mal entendido defejo de ma- 

yores avanços particulares , que he defructivo de todo o Com- 
mercio geral, e do bem commum que delle refulta : Fui fer- 
vido ordenar, que vendo-fe no Confelho da Fazenda, e na 
Junta da Adminiftraçao do Tabaco, efte importante negocio, 
fe me confultaflem fobre elle os meyos, que pareceflem mais 
proprios, para fe confeguirem os referidos fins , e o beneficio, 
que delles refultará a meus Vaflallos , ainda quando para lho 
conferir fofle neceflario cortar-fe pelos Direitos, que atégora 
percebeo o meu Real Erario. E conformando-me com as Con- 
fultas dos ditos Tribunaes, e com outros pareceres de Peíloas 
do meu Confelho, que tambem fui fervido ouvir fobre efta 
materia: Hey por bem ordenar , que daqui em diante os Di- 
retos, Defpachos, primeiros Preços, e Fretes do Tabaco, 
fe;aô regulados, e arrecadados na fórma , que ferá expreíla 
pelos Capítulos feguintes. 

GA PIT UA OA , 

1 TNT Os 'Tabacos, que fe defpacharem na Alfandega 
defte gencro para o contrato geral, e confumo 

do Reyno, quanto aos emolumentos dos Offciaes , pagas dos 
ferventes, e fórma da entrada , e fahida, fe oblervará o que 
vai adiante ordenado. Porém quanto à importancia dos Direi- 
tos, fe nad innovará em coufa alguma o que fe eftã pratican- 
do, antes pelo contrario (e cobrará o mefmo , que aétualmen- 
te fe cobra, para fe applicar às mefmas. Eftaçoens, a que até- 
agora fe applicou na maneira feguinte. 

2 Cada arroba de Tabaco pagara em tudo por Direitos 
de entrada , e fahida , para o meu Real Erario , mil Íeis cen- 
tos e fetenta e cinco reis e meyo : a faber na entrada mil e du- 
zentos reis para a Alfandega do Tabaco; duzentos reis para 
a Alfandega do açucar ; cento e dez reis para o Comboy, que 
atégora fe achava a cargo dos donos dos Navios; trinta reis 
para o Confulado ; doze reis para as obras; oito reis, e tres 
quartos mais para o Comboy ; fubítituidos no lugar dos cem 
reis, que atégora fe pagou por cada rolo; e por fahida cin- 
coenta reis, ficando abolidos os cem reis que atégora fe pa- 
gavaô por cada arroba, imaginando-fe fómente Íeis arrobas 
em cada rolo; feflenta e quatro reis de Confulado, abulin- 

do-fe 
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do-fe os cento e vinte e oito vio » que atégora fe pagavad ao 
dito refpeito; e tres quartos de real de Portagem : que tudo 
junto faz completa a fomma dos ditos mil feis centos e fetenta 
e cinco reis e meyo , aílima declarados. 

3 Pagará mais cada huma das ditas arrobas, por proes, e 
precalços dos Miniftros , e Officiaes das Alfandegas ; a faber: 
Para o Provedor da Alfandega do dito genero hum real, que 
fou fervido conceder-lhe de novo a titulo de Tara: Para o Pro- 
vedor da Alfandega do Açucar hum real, ficando abolidos os 
dez reis, que atégora cobrou de cada rolo: Para os Efcrivaens 
do mefmo Provedor hum quarto de real, tambem abolido , 
o que atégora receberaô de Tara: Para o Feitor da dita Al. 
fandega , tres quartos de real: Para o Elcrivaô das marcas da 
mefma ; hum quarto de real, abolida tambem a outra Tara, 
que actualmente percebe: fazendo em tudo eítes proes, e 
precalços, mais tres reis e hum quarto de accrefcimo. 

4 Item álém do referido, cada arroba de Tabaco , que 
entrar na Alfandega, e della fahir, pagará mais de falarios ás 
companhias, que coftumaô conduzir efte genero; a faber; 
deíde o Barco até o Armazem, cinco reis por entrada , e def. 
de o Armazem até o Barco indo por agua;, ou até a porta in- 
do por terra, cinco reis por fahida ; bem vifto que o Tabaco 
em nenhum deftes dous cafos, podera fahir da Alfandega , fem 
que os conductores o levem pela balança , onde ha de fer pe-. 
fado na maneira abaixo ordenada : e pelo trabalho do pefo, 
vencerãáô tambem os pefadores, meyo real de cada arroba, 
que for á balança, fazendo cítes falarios mais dez reis e meyo 
por arroba. 

5 Nos Direitos aflima declarados, fe naô comprehende o 
donativo , que atégora pagava cada rolo; porque a referida 
contribuiçao , fou fervido que cefle a todos os refpeitos, def- 
de a publicaçaõ defte Regimento em diante. 

CAs BIT TV O IL 

I P Elo que refpeita á fórma do pefo, eftabeleço que 
daqui em diante, nenhum Tabaco pofla fer com- 

putado para pagar Direitos, nem por calculo imaginario de 
tantas arrobas por rolo; nem taô pouco por numero de rolos; 
nem menos por pefadas de tantos, ou quantos rolos cada hu- 
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ma * mas todos feráô reduzidos a arrobas, e arrateis, cao 
certo determinado , e precifo numero das ditas arrobas, e ar- 
rateis , que tiver cada partida pelo (eu peíO natural, incluida 
a Tara, fem exceflo, ou diminuiçaô. Antes pelo contrario, 
fe fará cada pelo éxado com a balança no Equilibrio, ou no 
fiel, fem alguma differença. 
5 Os Ofhciaes, e Peíloas, que ou pediterr , OU pira 

rem emolumentos maiores, ou diverfos dos que ficaô aflima 
eftabelecidos;; ou fizerem, ou contribuirem para que fe faça 
qualquer pefo de Tabaco por fórma diverfa, da que tambem 
fica alfima ordenada : ou pefando na fds fórma, frauda- 
rem, ou permittirem que fe fraudem os Direitos Reaes, cu 
os benefícios do Contratador geral, e do Commercio abaixo 
declarados ; fendo-lhes qualquer defles crimes , fufhcientemen- 
te provado confórme a Direito , pela primeira vez , incorre» 
ráo em fufpenfaô dos Ífeus Ofhcios, por feis mezes; pela fe- 
gunda; por hum anno; e pela terceira, em privaçaô dos di- 
tos Ofhcios, para me ficar devoluto o feu provimento. - E fen= 
do o criminolo fervintuario , naô ferá mais admitido a fervir 
Oficio algum de fazenda. Porém fe for Proprietario , perde- 
rá irremifivelmente a propriedade ; pofto que tenha Filhos, 
Refervando fempre os cafos maiores de fraudes taes , que re- 
queiraô as outras mais fevêras penas, que fe lhe imporáô co- 

| mulativamente , confórme a Ley do Reyno, e Regimento 
da Fazenda. 

3 A totalidade de numero de arrobas, e arrateis que ti- 
ver cada partida de Tabaco, computada na fobredita fórma, 

ferá declarada no livro da fahida , e nella computada para pa- 
gar os Direitos , que dever nefta conformidade. 

4 Seo dito Tabaco for delpachado para o Contracto ge- 
ral, e confumo do Reyno, pagará os Direitos aflima orde- 
nados. Porém nelles fe lhe abateráô , quatro arrateis de Tara 
em cada arroba, que fui fervido conceder a favor do Contra: 
éto. ' 

5 Mas quando o mefmo Tabaco for defpachado para fó- 
ra do Reyno, nefte calo ; a partida que fe trouxer ao Defpa- 
cho, [erá dividida em duas partes iguaes , ou ametades , in- 
cluidas as Táras. Huma das ditas partes, pagaráos Direitos, 
proes, e precalços aflima ordenados. A outra parte fe dará 

abfolutamente livre de todos os referidos encargos, por Tára, 
€ por 
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e por premio, a favor do Commercio. De tal forte ; que fe 
a partida for de quarenta arrobas brutas ) fe darãô vinte del- 
las por Tára, e por premio, e fe pagaráo das outras vinte, 
que reftarem , os Direitos liquidos , e completos aílima orde- 
nados. 

CAPITULO III 

I Ara melhor expediçaô dos referidos Direitos , 
proes, precalços, e Íalarios, ordeno, que a im- 

portancia dos mil feis centos oitenta e nove reis e hum quarto, 
que fômad os ditos tres artigos, em cada arroba de Tabaco 
das que devem pagar na fobredita fórma ; fe reduzaô no livro 
da receita da Alfindega , à huma fó, eunica addiçaõ de con- 
ta para à carga do delpachador; e a hum fó, e unico bilhete 
para a fua defcarga : evitando-fe afim os difedfinçes circuitos, 
e diveríos regiftos, e deícargas , que atégora fe praticárad 
com grave prejuizo do Commercio deite genero, e com igual 
detrimento das pefloas, que nelle traficavaõ. 

2 Emordem ao mefmo fim , ordeno, que os ditos livros, 
e bilhetes, fe achem na Mefa da Alfandega impreílos , e nu- 
merados, em fórma que nelles naô haja que accrefcentar de 
letra de maô, mais que o nome do Defpachador; o numero 
dasarrobias de Tabaco nelles conteúdas; a quantia que pa- 
gou de Direitos; e o dia, mez, e anno da data do deípacho, 
com os fignaes dos Offiícios » que nele deverad intervir na fór- 
mo do efhlio. 

CAPITULO IV. 

I Ara que na deícarga, conducçaõ, € arrimaçao def. 
te genero; polla haver a meima facilidade , e ex- 

pediçaô , que deixo eftabelecidas para o feu deípacho : Sou 
fervido ordenar » que daqui em diante fe pratique a efte rel- 
peito, O feguinte. 

2 Os Barcos que trouxerem os 'Tabacos de bórdo dos 
“Navios á ponte da Alfandega , na entrada, e que della os le- 
varem na fahida , a bórdo dos mefmos Navios ; naô poderáô 
vencer por frete, mais de doze reis, e meyo, por cada rolo; 
fob pena, de que provando-fe que leváraô maior frete, ou 
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que fe efcuzárad do tranfporte defte genero; por pertende- 
rem que o pagamento delle lhe fofle feito em outra fórma, 
incorreráô pela primeira vcz , em vinte mil reis; ametade pa- 
ra o Hofpital, e ametade para o denunciante ; pela fegunda 
vez, no dobro; e pela terceira, feráô prezos na cadeia, por 
tempo de (eis mezes, e della pagaráô cem mil reis, applica- 
dos na referida fórma. 

3 Defde que o 'Tabaco chegar ao caes, ou ponte da Al- 
fandega, ficará a cargo das companhias da mefma Alfandega 
tirarem-no do Barco , e conduzirem-no vza recta ao Armazem 
abaixo declarado ; fem por iflo poderem pedir, ou acceitar 
outros falarios, que naô fejaô os aflima ordenados, debaixo 
das mefmas penas , que tambem ficaô aílima eftabelecidas con- 
tra os barqueiros, que levarem mais do que lhes he devido. 

4 Os Tabacos que defembarcarem no caes, ou ponte da 
Alfandega, paflarãô della em direitura ao Armazem , fem exa- 
me algum , nem a reípeito do pelo, nem pelo que pertence á 
bondade : porque para fe recolher no dito Armazem ; fe lan- 
gará em receita por lembrança no livro das entradas ; fem fala- 
rio algum ,. prefentemente pelas guias, e arrecadaçoens, que 
trouxer das Alfandegas do Brafil, e depois pelas marcas, e 
gutas das Cazas de Infpecçaô , que mando eftabelecer nos Por- 
tos principaes daquelle Eftado : defendendo , que os Direitos 
defte genero fe poflaô arbitrar; ou que a Ífua qualidade fe 
pofla controverter, fenaô aotempo da fua fahida. 

$ O dito Armazem onde prelentemente fe coftuma reco- 
lher o Tabaco, ferá logo feparado , de forte, que ficando 
no meio delle a coxia, que tor neceflaria para ferventia das 
fazendas que entrarem, e fahirem , fe dividiráô os dous lados 
nos diveríos repartimentos iguaes , que couberem na fua pro- 
porçaô; numerando-fe todos ; e collocando-fe no alto, e na 

parte exterior de cada hum delles, o refpeétivo numero que 
lhe for competente ; de forte, que a todo o tempo o poíla 
ver claramente , quem for pela coxia. 

6 Ao mefimo paílo que os Tabacos forem entrando na Al- 
fandega, fe hiráô accômodando a favor dos (eus refpectivos 
donos , nos ditos repartimentos , pela ordem dos feus reípe- 
étivos numeros : em tal fórma » que por exemplo, fó depois 
de eftar no repartimento numero Primeiro todo o Tabaco 
de Pedro, fe poderá meter nelle o Tabaco de Joaô, e aíflim 

gradual. 
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gradualmente nos mais tepartimentos á melma'imitaçaõ : de- 
clarando-fe nos livros, e bilhetes das refpectivas entradas o 
certo repartimento, em que fica o Tabaco de cada hum dos 
Dcfpachadores, para que todos faibaô fempre onde eftá o 
feu Tabaco , para o acharem, e fazerem ver per fi melmos, 
cada vez que quizerem , e lhe acharem compradores , fem que 
para illo tenhaô a menor dependencia de terceiras peíloas. 

7 E quando a experiencia venha a fazer ver, que no actual 
Armazem naô ha toda a capacidade neceflaria para conter os 
Tabacos, que a ella vierem do Brafil, julgando-fe precifo , 
ou amplear-fe o mefmo Armazem , ou ainda fazer-fe outro de 
novo , fe me fará tudo prefente; para dar a providencia que 
for fervido, em beneficio do Commercio defte genero. 

PSU = A A O AE A 
> 
> 

I Or favorecer de toda a forte o mefmo genero, ain- 
da ao tempo da fahida delle , em que deve fer com- 

putado o feu pefo na fórma foóbrédita, ou haja de fer vendido 
para o Reyno, ou para os Paizes Eftrangeiros : Ordeno que 
em nenhum deítes cafos , fe faça veltoria, ou exame na,fua 
qualidade , fenaô naquelles termos , em que o vendedor, ou 
comprador , o requererem.,, e naô de outra Íorte. 

2 Seas Partes requererem o referido exame , ferá feito 
logo immediatamente dentro no Armazem, fem demóra al. 
guma, vencendo cada hum dos Meftres, que o fizerem, du- 
zentos e quarenta reis de falario, à cufta da Parte, por quem 
for requerido, fem outro eftipendio. E conítando que os di. 
tos Meítres, ou levaraô falario maior do referido , ou demo- 
raraô as Partes, debaixo de qualquer pretexto, para as dila- 
tarem, Ífendo-lhe efte crime provado , confórme a Direito , 
incorreráô nas penas aílima eftabelecidas no Capitulo II. 2. 4; 
ficando álém dellas , falvo ás Partes feu direito , para pedirem 
aos fobreditos a fatisfaçaô da perda , que lhe houverem caufa- 
do na demóra, a qual lhes podera fer julgada fummariamen- 
te pelo Provedor da mefma Alfandega , com appellaçaô, e 
agoravo para a Junta da Adminiftraçaô do Tabaco , nos ca- 
fos , que naô couberem na fua alçada. 

3 “Nos cafos, em que as Partes requercrem o referido 
exame , tanto que elle for feito ; e nos-cafos ; em que o naô 
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requererem, defde que as mefmas Partes pedirem defpacho 
de fahida, é diflerem que eftaô promptas para extrahirem os 
feus Tabacos, paffarão eltes immediatamente do Armazem, 
e divifaô delle, onde eftiverem guardados, á balança que 
eftá defronte da Mefa do Provedor. Nella feráô pezados na 
fnaneira aílima referida, em ordem a pagarem os Direitos 
que ficaô ordenados. E parecendo as Partes paflarãô os mef- 
mos 'Tabacos de caminho , ou abordo do Navio, onde hou- 
verem de fer embarcados , levando as Guias, e cautelas, que 
fe achaô eftabelecidas para fegurar, que com effeito faiad do 
Reyno, fe delle houverem de fahir ; ou para o lugar , onde 
O Contratador geral os deftinar, fe houverem de ficar dentro 
no meímo Reyno. Porém fe as Partes quizerem levar os feus 
Tabacos da dita balança, ou para o Jardim, ou para o Ar- 
mazem delle, o poderãô fazer , fendo-lhe neceflario. E nefte 
calo, o naô poderdô depois extrahir, fenaô debaixo das 
coltumadas Guias. 7 

CA PIT U'EO NVL 

I Endo certo que nem o Lavrador póde continuar o 
feu trabalho , fenao vender o Tabaco com o lucro 

neccflario para fuftentar a lavoura. nem ha de achar quem lho 
Compre, fe o comprador o naô tiver a preço, que o poíla 
tranfportar do Brafil a efte Reyno, para delle o fazer paflar 
a outros Paizes com ganho, que lhe faça util a fua extracçaô: 
hem efta fe poderá confeguir em termos convenientes, fe a 
bondade do genero lhe naô fegurar a reputaçaô commua dos 
que devem gafta-lo : Sou fervido prover a eítes reípeitos , na 
maneira feguinte. 

2 O Tabaco da primeira folha, vulgarmente chamado 
E/colba de Hollanda , naô poderá exceder no Brafil, o valor 
de mil reis por arroba, livres , e liquidos para o Lavrador , 
nem o Tabaco da fegunda folha , e da fegunda forte, o pre. 
ço de nove centos reis. Deftes dous preços para baixo, pode- 
ráô com tudo fer vendidos os referidos Tabacos, confórme o 
ajuíte, e avença das Partes. Porém os vendedores, que exce- 
derem os ditos preços ; depois de fer paflado hum anno, con- 
tado do dia da publicaçaõ defta Ley nos refpeétivos Portos 
do Brafil, pagará em treídobro o preço do Tabaco , que hou- 
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ver vendido por maior preço, ametade para o denunciante, 
e a outra ametade, para as obras publicas do Eftado. 

3 Nenhum outro Tabaco, que naô feja das referidas 
duas qualidades, nellas bem fabricado, bom, e de receber, 
depois de paflado o referido anno, poderá fer embarcado nos 
Portos do Brafil, para paflar a efte Reyno, debaixo das pe- 
nas, que ao diante feráo eftabelecidas. Porém ficará livre aos 
Lavradores, e compradores do 'Tabaco inferior, ou da tet- 
ceira qualidade, poderem gafta-lo na terra, ou embarca-lo 
para a Cofta de Africa, como bem lhes parecer , na confor- 
midade do que fe acha ordenado pelo Regimento da Junta da 
Adminiftraçao do Tabaco, e pelas ordens do Confelho Ultra- 
marino. 

4 E para obviar ao prejudicial engano, com que de cer- 
tos annos a efta parte fe tem achado falcificados os Tabacos, 
que vem a efte Reyno, tenho refoluto , que no Rio de Ja- 
neiro, na Bahia, Pernambuco, e no Maranhaôd, fe eftabe- 
leçaô logo quatro Mefas de Infpecçaô , compoltas de Minil- 
tros, e Pefloas, pagas à cuíta de minha Fazenda, para nel- 
las fe examinarem, e qualificarem os 'Tabacos, que fe diri- 
gem a efta Corte, antes de ferem embarcados. 

5 “Todos os Tabacos deftinados a embarque para efte 
Reyno, ferãô primeiro aprefentados nas referidas Mefas. Os 
que nellas fe acharem , taes quaes fe houver dito na manifefta- 
çaô que delles fe fizer ; fem trazerem miftura, nem engano, 
feráô approvados ; feráô marcados com o Sello da Infpec- 
çad; ferãô recolhidos no Armazem da mefma Infpecçaõ , pa- 
ra delle fe embarcarem ; e feráô pela mefma Infpecçaô dirigi- 
dos gratuitamente à Alfandega defta Cidade, coma Guia do 
feu proprietario , pefo, e qualidade. Porém os 'Tabacos que 
fe acharem , ou de qualidade diverfa daguella com que foraô 
manifeftados , ou mifturados , ou de inferior qualidade, ferão 
«queimados irremiflivelmente. 

6 E fobre tudo, o Provedor da Alfandega defta Cidade 
com os Officiaes della, ao tempo em que fizerem os exames, 
que pelas Partes lhe forem requeridos, teráô grande cuidado 
em averiguarem, fe os Tabacos que trouxerem as marcas das 
refpeétivas Infpecçoens, faô confórmes ao que fica aflima or- 
denado. E nos calos em que acharem o contrario, me dardô 
conta da falta que houver , para nella prover como for mais 
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conveniente ao bem do Commercio. 

CAPITU LOsNVIL 

1 Or me fer prefente, que os Fretes do Brafil para 
efte Reyno, por hum abufo contrario á razao , e 

ao interefle do Commercio , fe encarecêraô em repetidas oc- 
cafivens com tal exorbitancia, que o valor dos generos naõ 
podia foftrer o cuíto do tranfporte: Ordeno , que daqui em 
diante nenhum Meftre de Navio, oufe pedir, ou receber por 
frete do Tabaco de qualquer dos Portos do Brafil para efte 
Reyno, preço algum , que exceda a trezentos reis por arro- 
ba, ou a dezafeis mil e duzentos reis por tonelada de cincoen- 
ta, e quatro arrobas. Efte preço ficará porém livre, e ligui- 
do a favor do Navio, a cujo fim, já fica transferido no gene- 
o o Direito , que antes fe pagava na Alfandega defta Cidade, 
a refpeito do caíco. E os que levarem fretes maiores dos aí- 
fima taxados, perderãô toda a importancia do tranfporte, que 
fizerem, a favor da peíloa , a quem extorquirem a dita maio- 
ria. E ficarão Íujeitos ás mais penas que merecerem, fegun- 
do a gravidade da maior culpa, em que forem incurfos. 

2 O mefmo ordeno, que fe oblerve tambem inviolavel- 
mente daqui em diante, a refpeito dos fretes do Açucar. 

3 E para mais fuave, e facil obfervancia defta difpofiçaõ, 
eftabeleço, que nenhum Navio, que pallar em laftro de hum 

Porto do Brafil, a qualquer outro do mefmo Eltado , para 
procurar carga, a poíla receber, fenaó fubfidiariamente, de. 
pois de haverem fido carregados os outros Navios, que hou- 
verem levado carga defte Reyno para o meímo Porto , onde 
concorrer o Navio; que fe achar que nelle entrou de vafio , 
ou em laftro, fob pena de que toda a importancia dos fretes , 
que efte ultimo Navio receber, cederá a favor dos Meftres dos 
outros Navios, a quem direitamente pertencia a carga, ou 
daquelles que o denunciarem , e fe habilitarem na cauía defta 
pena, com o direito de que os feus Navios levaraô carga para 
o Porto, onde a carregaçaõ fe achar feita. 

3 Similhantemente os Navios pertencentes á Praça da Ci- 
dade do Porto , que navegarem para os Portos do Brafil , naô 
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tomarão nelles carga pertencente a efta Cidade de Lisboa, fe- 
naô depois de haverem fido carregados os Navios da meíma 
Cidade de Lisboa : nem pelo contrario , os Navios de Lisboa 
poderãô receber carga para o Porto , fenaô depois de fe acha- 
rem carregados os Navios pertencentes à dita Cidade do Por- 
to, tudo debaixo das mefmas penas aflima ordenadas. 

Pelo que , mando ao Prefidente da Junta da Adminiftra- 
çaô do Tabaco, e Deputados della, que ora f26, e aos que 
ao diante forem, cumpraô , e guardem efte Regimento, e O 
façaô inteiramente cumprir, e guardar , afim pelos Minif- 
tros, e Ofhiciaes da fua Repartiçaô , como por todos os mais 
do Reyno, como nelle fe contêm. E mando, que depois de 
fer por mim aflignado , fe imprima , para que feja notorio a 
todas as peíloas, a quem tocar a fua obfervancia. E o mefmo 
Regimento hey por bem, que tenha força, e vigor de Ley, 
fem embargo de quaefquer Leys, ou Ordenaçoens, que o en- 
contrem , que por efte derogo , como fe de cada huma dellas 
fizera exprefla mençaô ; e quero que valha , como fe fofle Car- 
ta paflada pela Chancellaria, pofto que por ella naô pafle, 
fem embargo das Ordenaçoens do livro fegundo titulo trinta e 
nove, quarenta, e quarenta e quatro, que difpoem o con- 
trario. Lisboa a dezafeis de Janeiro de mil e fetecentos e cin- 
coenta e hum. 

a 

Pedro da Motta e Silva. 

R Egimento, pelo qual V. Mageftade ha por bem , fe gover- 
me daqui em diante o Alfandega do Tabaco , e os Direi- 

sos, Defpechos , Primeiros Preços, Fretes do Tabaco, e Açu- 

car, cargas dos Navios nos Portos do Brafil, e fuas defeargas 
nefle Reyno, como nelle fe declara. 

Para V. Mageftade ver. 

Antonio Tozé Galvad o fez. 

Odo REGI. 
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REGIMENTO 
DAS 

CA ZA OS 

INSPECCAO.. 
OM Jozé por graça de Deos, Rey 
de Portugal , e dos Algarves, dâquem, 
e dálem, Mar em Africa, Senhor de 
Guiné, e da Conquifta, Navegaçaõ, 
Comercio de Ethiopia, Arabia, Per- 
fia, e da India, &c. Faço faber que 
por quanto no novo Regimento da 
Alfandega do Tabaco, que mandei 
publicar em dezaíleis de Janeiro ,e no 

Decreto , que tambem mandei publicar em vinte e fere do di- 

to mez, defte prezente anno , fobre a Lavoura, e Commer- 
Oo 2 cio 
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cio do Açucar, fui fervido ordenar , que nos principacs Por. 
tos do Eftado do Brafil, fe eftabelleceflem Cazas de infpecçaô, 
nas quaes naô fó fe examinafle, qualificale, e regulafle em 
beneficio commum dos meus. V aflallos ; a bondade , e o jufto 
preço deftes dous importantes. generos , para afim fe confer- 
var a fua conftante reputaçaô , e fe [egurar a fua Íuccefhva exu 
tracção , mas tambem fe confiderafle para me fer propofto , 
tudo o mais que a experiencia fofle moftrando, que feria con- 
veniente para melhor fe promover , e animar a referida Agri- 
cultura, e Commercio : E confiderando quam util, e necel- 
fario he, que; as ditas Cazas de Infpecçaô fejaô afhiítidas de 
Miniftros aptos, e competentes para os negocios, a que faô 
deftinados, e que tenhaô Regimento, que lhes firva de re- 
gra para fe bem regerem: Hei por bem ordenar a eítes ref- 
peitos, o que ferá expreflos nos Capitulos feguintes. 

CAPITULO L 

Das Cazas , que haô de fer efrabellecidas. 

I A Bahia, Rio de Janeiro, Pernambuco , e Mas 
ranhaô , ferãô logo eftabellecidas as quatro Cazas 

de Infpecçaô , que fui fervido ordenar pelo Cap. VI 2. 4. do 
novo Regimento da Alfandega do Tabaco, para conhece- 
rem, naô Íó do que pertence a elte genero , mas tambem ao 
do Açucar na maneira abaixo declarada. | 

2 “E ainda que em algum dos ditos Portos fe ache menos 
cultivada a Lavoura de qualquer dos referidos dous generos, 
( como prefentemente fuccede com o do Tabaco no Rio de 
Janeiro , ) fempre comtudo fe eftabellecera nelle , a refpectiva 
Caza de Infpecçaô ; naô fó para reger o commercio do outro 
genero , que fe cultivar no fen diftricto.; mas tambem para me 
dar annualmente conta pelo meu Confelho Ultramarino ; e pe- 
la Secretaria de Eftado, dos impedimentos que achar, que ob- 
ftaô ao progreflo da Lavoura do outro genero, que fe naô fa- 
bricar; em ordem a que eu, fendo informado , pola remo- 
ver os taes impedimentos com tudo o que couber na paternal 
providencia , que tenho applicado ao beneficio commum dos 
meus Povos, do Eftado do Brafil. 

3 Pelo citabellecimento das ditas Cazas , cellarãô inteira- 
mente 
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mente às Superintendencias do Tabaco, nos Portos daquelle 
Eftado : transferindo-fe nos Infpectores , que fou fervido criar 
de novo, toda a juriídicçaô , que até agora tiverad os Supe- 
rintendentes pela Ley intitulada : =-Regimento, que fe ha de 
obfervar no Eftado no Brafil, na arrecadaçaô do Tabaco = E 
na conformidade das mais Leys, e ordens , que foraô expedi- 
das fobre a arrecadaçaõ do dito genero , depois daquelle Re- 
gimento. As quaes Leys todas: Hei por bem approvar, e 
mandar obfervar pelos mefmos Infpectores no que naô encon- 
trarem, O que ordeno pelo prezente Regimento em tudo, o 
que pertence à arrecadaçaô do referido genero. . 

CAPITULO II 

Dos Miniftros, e Officiaes de que fe haô de compor as 
ditas Cazas, 

1 M cada huma das ditas Cazas de Infpecçaô have 
rá tres Infpectores, dous Elcrivaens, e os mais 

Officiaes abaixo declarados. 

CAPITULO II 

Dos Infpectores. 

I S Infpectores ferão na Bahia; e no Rio de Ja- 
| neiro, os dous Intendentes geraes do Ouro , que 
fui fervido crear de novo pela Ley que mandei publicar em 
tres de Janeiro do anno paflado de mil fetecentos ; e cincoen- 
ta; e em Pernambuco, e no Maranhaôd , os dous Refpeéti- 
vos Ouvidores, os quaes todos ferviráo debaixo do juramento 
dos feus cargos. Haverá mais em cada Mefa, hum homem 
de negocio , dos que coftumaôd comprar açucares, ou Taba- 
cos para remeter a efte Reyno; e hum Senhor de Engenho ; 
ou Lavrador de Tabaco , dos que coftumaõ mandar fabricar 
hum , ou ambos eítes dous generos; aos quaes fera dado ju- 
ramento pelos referidos Infpectores Letrados ao tempo da 
pole. | 

2 Os quatro Intendentes Miniftros de letras, ferão inva: 
riaveis em quanto occuparem as refpectivas Intendencias, e 

Pp Ouvido- 
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Ouvidorias alfima declatadas. E fervirãô com os meímos orde- 
nados, que a feu favor fui fervido mandar eftabellecer. 

3 Osoutros Infpectores, que naô forem Miniítros de le- 
tras, ferãô elleitos ; os Senhores de Engenho , ou Lavrado- 
res de Tabaco pelas refpectivas Cameras por pluralidade de 
votos; e os homens de negocio , pelo corpo dos da fua pro- 
filaô. Em cada hum dos que forem elleitos , deverãô concor- 
rer precizamente as profiçoens aílima declaradas : perferindo 
fempre os Elleitores, entre os que as tiverem aquelles candi- 
datos, em quem concorrerem copulativamente as outras qua- 
lidades, de boa reputaçao , juítiça, inteireza , independen- 
cia, e zello do bem publico: confiderando as fobreditas Ca- 
meras, e corporaçoens de homens: de negocio, que na boa, 
ou má elleiçao , que fizerem deítes Deputados, confifte, ou 
a fua felicidade no augmento da Agricultura, e do commer. 
cio dos referidos generos , ou a fua ruina fe a Lavoura fe efte- 
rilizar, e o commercio vier a perecer : e tendo entendido que 
com eftes férios motivos, me darei por muito mal fervido , e 
mandarei proceder como me parecer juíto , contra os que nas 
ditas elleiçoens derem os Ífeus votos em pefloas, nas quaes naô 
concorrerem as fobreditas qualidades. 

4 Os melmes' Infpectores naô Letrados, ferãô elleitos 
para fervirem por tempo de hum anno; fem poderem nunca 
fer reelleitos , fe naô depois de ferem paílados tres annos, con- 
tados do dia em que acabarem de fervir. Vencerãô de orde- 
fados tâmbem' á'culta da minha Fazenda, a faber: No Rio 
de Janeiro, duzentos mil reis annuos cada hum , attendendo 
ao menos trabalho: que alli terãô prezentemente, em quanto 
a Lavoura fe naô fertilizar : Na Bahia quatro centos mil reis; 
e duzentos mil reis em Pernambuco, e no Maranhaõ : fem 
outro algum emollumento ; nem á culta da minha Fazenda, 
nem à cuíta das Partes. o 7 

$ Os ditos Infpectores , fe juntaráô com os (eus Ofhciaes 
nas refpectivas Cazas de Infpecçaô , por todo o tempo do an- 
no duas tardes de cada femana , que naô fejaô de dias Santos; 
nem feriados : para ouvirem os requerimentos das Partes : e 
para conferirem entre fi, o que lhes occorrer fobre a Agri- 
cultura ; e commercio deftes dous importantes generos, que 
confio à fua adminiftraçao. Porém defde que chegarem as Fro- 
tas defte Reyno ; até que tornem a fazer-fe á vella, para vol: 
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tarema elle, ferãô obrigados a ajuntar-fe todos os dias que 
naô forem de guarda, tres horas de manhãa , tres de tarde, 
e todo o mais tempo, que neceílario for para fe dar expedi- 
çaô às Partes; de forte que pela demóra do Defpacho, naô 
padeça o commercio dos referidos generos , a menor dillaçaô 
de que venha a refultar empate. 

6 Encarrego aos fobreditos o efpecial cuidado, com que 
fe devem applicar a executarem , e fazerem obfervar, o que 
a reípeito das qualidades, preços, bondades, e fretes dos re- 
feridos dous generos, fui fervido eftabellecer pelos Capítulos 
VI. e VII. do referido Novo Regimento da Alfandega do Ta- 
baco, e pelo dito Decreto, em que fui fervido dar nova fór- 
ma à navegaçaõ , e ao commercio do Açucar. 

E para milhor oblervancia, e mais facil execuçaô do 
que tenho eftabellecido a eftes refpeitos , ordeno , que nas fo. 
breditas Cazas de Infpecçaô, naô poíla fer recebido para fe 
examinar, e qualificar algum Açucar, ou Tabaco, que naô 
traga as marcas abaixo indicadas, fendo [empre poítas com 
ferro ardente : para que no cazo de fe achar fraude, fe  pofla 
a todo o tempo faber quem foi o feu Author : e no cazo de ha- 
ver maior bondade , e exactidaô nos generos deíte , ou daquel. 
le Agricultor ; poíla efte colher o devido fruéto da maior ap. 
plicaçaôd , que tiver em aperfeiçoallo , e reputallo em bencefi- 
cio do publico. | onto 

8: Em ambos os ditos generos, ferá fempre a primeira 
marca a do Senhor de Engenho , ou Lavrador de Tabaco que 
os fez fabricar. “E ja fegunda , ferá a da qualidade dos meífmos 
generos na maneira feguinte.O açucar branco fino , trará de 
mais fobre:a tára hum BF; o branco redondo trará BR; o 
branco batido trará BB ; o mafcavado macho trará; MM; o 
o mafcavado batido, ou redondo MR ; o maicavado broma 
MB. No Tabaco por modo refpectivo depois da marca do Se- 
nhor da Roça onde foi fabricado , trará o da primeira folha 
FP . o da (egunda FS; e o da terceira dos campos da Cacho- 
eira FT. Traráô mais os referidos generos , huma terceira mar- 
ca da Capitania donde fahiraô : a faber, o do Rio de Janeiro 
hum R; o da Bahia hum 5; o de Pernambuco hum P;, e o 
do Maranhaó hum M: fendo cada huma das ditas tres mar- 
cas, pofta em differente linha , para que afim fe evite a con- 
fulad. 

Pp 2 9 Em 
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9 Em ordem aos meímos fins eftabel!eço , que nenhuma 

pefloa de qualquer qualidade , ou condiçaô que feja , ouze 
contrafazer, ou imitar as marcas de cada hum dos referidos Se« 
nhores de Engenho , ou Lavradores de Tabaco, debaixo das 
penas eftabellecidas pela Ordenaçaõ do livro 4. titul. 52. Q. 2. 
com tal declaraçaô , que fendo o crime provado confórme a 
Direito, a confifcaçaõ dos bens, ferá dividida para pertencer 
ametade ao accuzador , e a outra ametade ao Senhor de Enge- 
nho, ou Lavrador , cuja marca fe houver provado que foi fal- 
fificada. E defte crime conhecerãô os Infpectores Letrados 
em primeira Inftancia, com Appellaçaô, e Aggravo para as 
Rellaçoens dos Diftrictos ; onde tiverem as fuas refidencias. 

10 Attendendo a que a bondade da Folha, de que fe 
compoem o Tabaco vulgarmente chamado Efcolha de Hollan- 
da, naô depende [empre da induítria dos homens, mas que 
muitas vezes fuccede depender dos acazos do tempo: a que 
delles he tambem dependente a abundancia , ou diminuiçaô 
das colheitas, e a que neftes primeiros tempos, naô poderãô 
fer muito abundantes de 'Tabacos , deita fuperior qualidade ; 
permitto que nos 'Tabacos della, poflao os Infpectores aug» 
mentar 0 preço , que lhe taxei pelo fobredito Regimento , ac« 
crefcentando a elle deíde hum toftaô , até trezentos reis por 
arroba , o que a fua prudencia lhes ditar, quando a exigencia 
dos cazos occurrentes afim o requerer. | 

11 “Tambem permitto, que no cazo de efterilidade com- 
mua ; e notoria poflaô os mefmos InfpeCtores accre (centar no 
Tabaco da fegunda Folha, defde meio toftad, até cento e 
cincoenta reis por arroba na referida fórma ; confórme: a me- 
lhor , ou peior qualidade que acharem no Tabaco deíta Folha, 
que lhes for trazido a exame. 

12. E porque tambem fui imformado de que o 'Tabaco da 
terceira Folha produzido nos campos da Cachoeira, do dil- 
triéto da Cidade da Bahia , igualla em bondade o da fegunda 
Folha, que produzem os outros terrenos do Brafil ; lou fer- 
vido ordenar , que os Tabacos da terceira Folha, que forem 
da producçaô dos fobreditos campos , fendo aliás bons, e de 
receber, fem trazerem miftura, nem fraude , fejaô approva- 
dos pelos Infpeétores da mefma Cidade da Bahia, para fica- 
rem equiparados aos Tabacos da fegunda Folha , que vierem 
dos outros territorios : entendendo-fe nefta fórma o novo Re- 
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gimento da Alfandega do Tabaco, no Capitulo VI. 2. 3. fó- 
mente pelo que pertence ao Tabaco dos referidos campos da 
Cachoeira. | 
“13 Oque fe acha eftabellecido a refpeito do Tabaco pe- 
lo 2. 5. do melmo Capitulo VI. do dito Regimento, ordeno, 
que fimilhante fe obferve a refpeito do Açucar, confilcando- 
fe para a minha Fazenda, todas aquellas caixas, ou fechos , 
nos quaes fe achar , ou Açucar de qualidade diverfa daquella 
que for manifeftada nas referidas Mezas de Infpecçaô , pela 
marca dos Senhores de Engenho , ou miftura de Açucar de 
qualidades diferentes. Porém os que nas referidas Mezas fe 
achar, que afim no dono, como na qualidade, faô taes quaes 
conftar da fua marca, ferão nellas pezados; feráô fellados 
como bons, e legaes com o [ello da dita Infpecçao ; e ferão 
debaixo delle dirigidos gratuitamente à Alfandega deíta Cida- 
de, com a guia do Íeu Proprietario, pezo; e qualidade. 

14: Porquefui informado de que em algumas partes do 
Brafil ( principalmente em Pernambuco 3 coftuma haver demó- 
ras, humas vezes necellarias ; e outras affectadas ; na con- 
ducçaô dos Açucares, e Tabacos, com: que (aô retardados 
de forte, que naô chegaô a tempo habil para ferem carrega- 
dos nas Frotas, cuja partida tem determinado termo:: encar- 
rego ao cuidado ; e zelo dos Infpectores de todas as ditas Ca- 
zas, vigiarem fobre efta materia : evitando que daqui em di- 
ante naô haja fimilhantes defordens taô prejudiciaes ao bem 
comum , ao augmento da Agricultura , e à expediçaô do com- 
mercio : € dando-me conta naquelles cazos em que julgarem 
neceílaria à minha Real Providencia, para que as referidas 
defordens venhaod a ceflar inteiramente. 

15 Com os mefmos fins eitabelleço , que pelo pezo, exa- 
me, € averiguaçaõ dos referidos Infpectores , fe cfteja invio- 
lavelmente nas Alfandegas , e outras quaefquer Cazas de Def- 
pacho do Eftado do Brafil, cobrando-fe o que os fobreditos 
generos coftumaô pagar por fahida, pelo que conftar dos li- 
vros das refpectivas Infpecçoens, fem que fe repezem os mef- 
mos generos , nem fe difpute fobre a fua qualidade , ou (e ad- 
mitta a efte reípeito duvida alguma por quaeíquer Ofhciaes, 
ou eftes fejaô da minha Real Fazenda, ou de quacfquer Con- 
tratadores, ou Adminiftradores : porque a jurifdicçao dos fo- 
breditos Infpectores , a reípeito deftes dous generos, ferá pri- 
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vativa, é excluliva de toda, e qualquer outra jurifdicçaô, 
e incumbencia. 

16 Quando nas referidas Mezas houver difcordia de vo- 
tos, fe vencerá pela pluralidade de dous contra hum: Porêm 
o que ficar vencido fendo a materia tal, que tenha confeguen- 
cias, poderá fazer o feu voto feparado , e fazer-mo prezente 
com a primeira Frota;, pelas vias que tenhó indicado; para 
que Eu poíla dar a neceflaria providencia, achando que he 
digno della o cazo que fe me fizer prefente. 

CAPITULO IV. 

Dos Oficiaes das ditas Cazas de Infpecçaõ , nos diferentes 
Portos afima declarados. 

I YA Bahia, e em Pernambuco; ficarãô confervados 
os melmos Ofhciaes , que até agora [ervirad nas 

Superintendencias , para daqui em diante fervirem debaixo 
das ordens dos Infpectores naquelles minifterios , e diligencias, 
que a bem da arrecadaçaô , utilidade publica, e obfervancia 
defte Regimento , lhes forem determinados pela Meza da 
Inípecçao.': 

2º No Rio de Janeiro, os mefmos Officiaes que haô de 
fervir como Intendente geral do Ouro, feráô tambem por 
fim:lhante modo Ofliciaes da Caza de Infpecçaô , que alli man- 
do eftabeilecer. 

3 No Maranhaô fe praticará identicamente o memo, a 
refpeito dos Elcrivaens , e Ofhciaes daquella Ouvidoria. 

4 Todos os fobreditos Ofhiciaes, fe regularáo refpectiva- 
mente pelo que fe acha determinado em ordem a fallarios, e 
limpeza de mãos ; pelo Regimento das Intendencias , e Cazas 
de Fundiçaô , que fui fervido mandar publicar em quatro de 
Março proximo precedente. 

Efte Regimento fe cumpra , e guarde inteiramente como 
nelle fe contém, naô obltantes quacíquer Leys, Regimen- 
tos, ou ordens em contrario, e ainda dos das Alfandegas , 
de quaelquer Cazas de Defpacho , e de outros que requeirad 
elpecial mençaô; porque todos hei por derrogados, no que 
a eíte fe acharem contrarios. Pelo que, mando ao meu Con- 
fclho Ultramarino , Vice-Rey; Governadores; e Capitaens 
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Generaes do Eítado do Brafil, Miniftros , e mais Peíloas dos 
meus Reynos, que o cumpraó , e guardem, e façaô inteira- 
mente cumprir, e guardar como nelle fe contém. E ao De- 
zembargador Francifco Luiz da Cunha e Attaide do meu Con- 
felho, e Chanceller Mór do Reyno , mando, que o faça pu- 
blicar na Chancelaria, e o faça imprimir, e regiftar nos luga- 
tes aonde fe coltumaô fazer fimilhantes regiftros, e inviar ás 
partes coftumadas, e efte propiio fe lançará na Torre do Toin- 
bo. Dado em Lisboa no primeiro de Abril de mil fetecentos 
cincoenta e hum. 

RD. 

Diogo de Mendonça Corte: Real. 

Egimento que V. Mageftade ba por bem mandar fe obfer- 
ve nas Cazas de Infhecçad , que novamente mandou efta- 

bellecer no Eftado do Brafil, pelas Leys de dezaffeis , e vinte 
e fote de Janeiro do prezente auno, que deraô nova fórma ao 
Commercio , e navegaçao dos Tabacos, e Açucares daquelte 
continente. 

Para V. Mageftade ver. 
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Francifco Luixda Cunha de Ataide. 

“For publicado na Chancellaria Mór da Corte » € Reyna 
na fórma coftumada. Lisboa 2. de Abril de 1751. 

Dom Schaffiai Maldonado. 

Regiltado na Chancellaria Mór da Corte, e Reyno no 
livro das Leys a fol. 2. Lisboa 2. de Abril de 1751. 

Rodrigo Xavier Álvares de Moura, 

Antonio Fozê Golvaõ o fez. 

Foi impreílo na Chancellaria Mór da Corte ; 
e Reyno. 






